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Descrição do protocolo

Locação de máquina purtficadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora,
para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - MA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de abril de 2024 procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.04.24.0026. com o objetivo de Contratação de empresa para locação de máquina

purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por

hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para supriras

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma. Com este fim

e para constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

ANAJATUBA/MA, 24 de abril de 2024

í

PHINI RAY40JNE BASTOS LEAL SÂNTOS

Setor de Protocolo

SETOR DE PROTOCOLO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do

Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, Documento
de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto necessidade
da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídad^Setor/Depaitamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

TF'

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: Ato de N<Hneação:

AMANDA D' FATIMA MENDES SOUSA 027/2022

T

E-MAIL INSnTUCIONAL:
,irtj

prefeituradeanajatuba_ma@outlook.com.br

1. JÜSfNKATIVA

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda identificada consiste na necessidade de locação de uma máquina purificadora de água por

osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, para suprir as demandas de

fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - MA. Esta máquina será utilizada para

atender às necessidades de abastecimento em áreas onde a qualidade da água disponível é

questionável, bem como em locais que enfrentam dificuldades no acesso a fontes seguras de água

potável.

A identificação dessa demanda surge da constatação de desafios enfrentados pela população de

Anajatuba - MA no que diz respeito ao acesso a água potável de qualidade. Dentre esses desafios,

destacam-se a presença de impurezas na água fornecida por fontes locais, a falta de infraestrutura

adequada para o tratamento e distribuição de água em algumas regiões do município, e as

dificuldades enfrentadas durante períodos de estiagem ou em situações de emergência.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a. Garantia de Qualidade da Água: A qualidade da água disponível para consumo em algumas áreas
do Município de Anajatuba - MA pode ser comprometida, representando um risco para a saúde
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da população. A osmose reversa é um processo comprovadamente eficaz na remoção de
impurezas, garantindo água potável segura para o consumo humano.
Atendimento a Áreas Carentes: Existem regiões dentro do município que enfrentam dificuldades
no acesso a água potável de qualidade, especialmente em períodos de estiagem ou em situações
emergenciais. A locação da máquina purificadora de água permitirá que essas áreas sejam

atendidas de forma rápida e eficiente, contribuindo para a melhoria das condições de vida da
população local.

Redução de Custos e Desperdícios: A locação da máquina purificadora de água por osmose
reversa é uma alternativa econômica e sustentável em comparação com a compra e manutenção
de equipamentos próprios. Além disso, possibilita um controle mais eficaz dos recursos hídricos,
evitando desperdícios e garantindo um uso mais racional da água.

b.

c.

1.3 RESULTADOS ALMEJADOS

Melhoria da Saúde Pública: A disponibilidade de água potável de qualidade contribuirá para a redução

de doenças relacionadas ao consumo de água contaminada, promovendo assim a saúde e o bem-estar da

população de Anajatuba - MA.

Acesso Universal à Água: A locação da máquina purificadora de água por osmose reversa permitirá que

as áreas do município, especialmente aquelas mais carentes, tenham acesso contínuo a água potável,

atendendo a um direito básico e fundamental de todo cidadão.

Sustentabilidade Ambiental: Ao promover o tratamento e fornecimento de água por meio de um

processo de osmose reversa, estaremos contribuindo para a preservação dos recursos-hídricos e para a

redução do impacto ambiental causado pela utilização de métodos convencionais de tratamento de água.

2.

A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e quantitativos da

contratação:

T
QÜANT, (12

meses)
ITiM UMD.

DESCRIÇÃO

Serviço locação de máquina purificadora de

água, através de osmose reversa 2001/h.1 Unid. 05

LOCAIS DE LOCAÇÕES

ORDEM LOCAL

01 Ponta Bonita

02 Máquina

03 Teso Grande

04 Perimirim

05 Frades
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A determinação da quantidade, foi baseada visando atender a diversas demandas, garantir resiliência
operacional, oferecer flexibilidade e cobrir riscos potenciais, proporcionando um serviço confiável e
eficiente de tratamento de água.

3.

•  O objeto deverá estar disponível, em até 05 (cinco) dias, logo após a assinatura do termo de
contrato;

4. DO FISCAL DO CONTRATO

■  Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria Municipal
de Administração de Anajatuba - MA, indicará um servidor responsável por intermediar qualquer
questão relativa ao contrato, garantindo a transparência e o bom andamento da parceria entre as
partes.

5. DOS

■  Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da manutenção e
funcionamento da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer.

6. ENCAMINHAMENTO

■  Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir motivadamente
sobre o prosseguimento da contratação.

ANAJATUBA/MA, 24 de abri! de 2024.

AMANHA H FATIMA Assinado deforma digital poraiVlANUA U hA I IMA - aMANDA D FATIMA MENDES
SOUSA^33O239350
Oad^ 2024.04.24 16:29:05
-03'00‘

MENDES

SOUSA:60330239350

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA
Diretora de Engenharia

Responsável pela Formalização da Demanda
Dec. 027/2022
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DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Documento de Formalização de Demanda  - DFD, a Secretaria

Municipal de Administração, atesta a necessidade de contratação do seguinte serviço, para

atender a demanda do Município de Anajatuba - Ma.

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

Serviço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 200l/hr. Unid. 051

No intuito de que seja apresentado ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e realizada a

análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor a

Equipe de Planejamento da Contratação, que serão coordenados pelo primeiro:

i. AMANDA D FATIMA MENDES SOUSA - DIRETORA DE ENGENHARIA

li. SAMIR FONSECA DE ARRUDA - DIRETOR DE ARQUITETURA E URBANISMO

III. RENAN JORGE SOUSA MENDES - ENGENHEIRO CIVIL

Encaminhem -se os autos ao coordenador do Estudo Técnico Preliminar, para

providências necessárias, comunicando -se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se

necessário, nos termos do Decreto Municipal 291/2023.

Anajatuba/MA, 24 de abril de 2024

^  LC
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br



m
r.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento

da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem como demonstrar a

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações

necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

DEFINIÇÃO DO OBJETO

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa para locação de

máquina purífícadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200

litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para

suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A demanda identificada consiste na necessidade de locação máquinas purificadoras de água por

osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, para suprir as demandas de

fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - MA. Estas máquinas serão utilizadas

para atender às necessidades de abastecimento em áreas onde a qualidade da água disponível é

questionável, bem como em locais que enfrentam dificuldades no acesso a fontes seguras de

água potável.

A identificação dessa demanda surge da constatação de desafios enfrentados pela população de

Anajatuba - MA no que diz respeito ao acesso a água potável de qualidade. Dentre esses

desafios, destacam-se a presença de impurezas na água fornecida por fontes locais, a falta de

infraestrutura adequada para o tratamento e distribuição de água em algumas regiões do

município, e as dificuldades enfrentadas durante períodos de estiagem ou em situações de

emergência.

Diante desses aspectos, a contratação dos serviços é uma decisão estratégica. Garante, assim, a

qualidade e segurança no fornecimento de água à população, além de alinhar-se às exigências

legais e ambientais, promovendo a saúde pública e  a sustentabilidade.

A necessidade é de serviços comuns, conforme definição constante do art. 6°, XIII, da Lei

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA
www,anaiatuba.ma.aov,br
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14.133/21, sào “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A contratação dos serviços requer uma especificação clara dos requisitos necessários e

suficientes para garantir a eficiência, segurança  e qualidade dos serviços. Abaixo estão alguns

requisitos que podem ser considerados:

- Experiência comprovada na prestação de serviços.

- Adoção de práticas seguras e em conformidade com as normativas técnicas, sanitárias e

ambientais. Implementação de medidas de segurança para a equipe de trabalho.

- Garantia de que os materiais utilizados atendem aos padrões de qualidade e segurança

estabelecidos pelos órgãos de controle. Especificação dos materiais de consumo necessários

para a realização dos serviços.

- Detalhamento dos equipamentos a serem utilizados, com comprovação do bom estado de

conservação e funcionamento.

- Compromisso com o atendimento às normativas e legislação vigente, incluindo normas técnicas

ambientais e de saúde pública.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Existem várias soluções no mercado que oferecem serviços de purificação de água. Vejamos

algumas soluções que podem atender a essas necessidades:

1. Filtros de Agua Domésticos:

- Filtros de torneira: Instalados diretamente na torneira da cozinha, removem impurezas comuns.

- Filtros de jarro: São recipientes com um filtro integrado que purificam a água enquanto é

despejada no jarro.

- Filtros de carvão ativado: Removem cloro, sedimentos e alguns contaminantes químicos da

água.

2. Máquinas purificadores de água:

- Equipamentos mais avançados que utilizam uma combinação de tecnologias de filtragem, como

carvão ativado, membranas semipermeável para remover uma ampla gama de contaminantes,

incluindo minerais, metais pesados e produtos químicos e UV, para purificar grandes volumes de

água.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.aov.br
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3. Sistemas de Purificação por UV (Ultravioleta):

- Expondo a água a luz ultravioleta, esses sistemas eliminam microorganismos, como bactériaS;

vírus e protozoários, sem a necessidade de produtos químicos.

4. Destilação:

- Ferve a água e depois condensa o vapor de água pura, deixando para trás impurezas e

contaminantes. É um método eficaz, mas consome energia.

5. Pastilhas de Purificação:

- Contêm produtos químicos, como cloro ou iodina, que matam microrganismos na água. São

úteis para purificar água em situações de emergência ou ao ar livre.

6. Água Mineral e Envasada:

- A água mineral é extraída de fontes naturais e passa por processos de filtraçâo natural. Já a

água envasada é purificada e engarrafada em instalações específicas.

7. Serviços de Purificação e Fornecimento de Agua:

- Algumas empresas oferecem serviços de entrega de água purificada para residências

empresas e eventos, garantindo uma fonte confiável de água potável.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A equipe de planejamento fez analises das opções acima elencadas, e tais soluções levam em

consideração o preenchimento dos requisitos de segurança, qualidade, confiabilidade e

consequentemente economia para os cofres públicos.

É importante ressaltar que, considerando o contexto específico do Município de Anajatuba e
levando em conta fatores como desenvolvimento econômico, infraestrutura e recursos

disponíveis, algumas das soluções apresentadas podem ser mais desafiadoras de serem

implementadas de forma eficaz e não se tornam viáveis à contração, vejamos:

Claro, aqui estão os prós e contras de cada método de purificação de água:

1. Filtros de Água Domésticos:
- Prós:

- Fácil instalação e manutenção.

- Reduzem o gosto e o odor da água.

- Disponíveis em uma variedade de tipos e preços.

- Contras:

- Não removem todos os contaminantes, como vírus  e produtos químicos.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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- A eficácia depende do tipo e da qualidade do filtro.

- Podem precisar de substituição regular para manter a eficácia.

2. Máquinas Purificadoras de Água;
- Prós:

- Podem lidar com grandes volumes de água.

- Removem uma ampla gama de contaminantes, incluindo metais pesados e produtos

químicos.

- Utilizam uma variedade de tecnologias para garantir água potável de alta qualidade.

- Contras:

- Alto custo inicial de aquisição e instalação.

- Requerem manutenção regular e substituição de componentes.

- Consumem energia elétrica.

3. Sistemas de Purificação por UV (Ultravioleta):

- Prós:

- Eliminam microrganismos, como bactérias e vírus, sem o uso de produtos químicos.

- Não alteram o sabor ou o cheiro da água.

- Baixo custo de operação e manutenção.

- Contras:

- Não removem partículas sólidas ou produtos químicos da água.

- Requerem uma fonte de energia elétrica para funcionar.

4. Destilação:

- Prós;

- Remove a maioria dos contaminantes, incluindo minerais, metais pesados e produtos

químicos.

- Produz água praticamente livre de impurezas.

- Contras;

- Consumo significativo de energia.

- Remove minerais benéficos da água.

- Processo lento e ineficiente para grandes volumes de água.

5. Pastilhas de Purificação;

- Prós:

- Portáteis e úteis para situações de emergência ou ao ar livre.

- Baixo custo e longa vida útil.

- Contras:

- Podem deixar um sabor residual na água.

- Não removem sedimentos ou partículas sólidas da água.

- Alguns produtos químicos podem não ser eficazes contra todos os tipos de microrganismos.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.qov.br
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6. Máquinas Purificadoras de Água:
- Prós:

- Podem lidar com grandes volumes de água.

- Utilizam uma variedade de tecnologias para garantir água potável de alta qualidade.

- Contras:

- Alto custo inicial de aquisição e instalação.

- Requerem manutenção regular e substituição de componentes.

- Consumem energia elétrica.

7. Serviços de Purificação e Fornecimento de Água
- Prós:

- Saúde Pública

- Acesso Universal

-Desenvolvimento Econômico

-Contras:

-Custos Elevados

-Desigualdades Sociais

-Poluição e Contaminação

- Escassez de Recursos Hídricos

-Vulnerabilidade a Desastres Naturais

A contratação de uma empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose
reversa pode ser mais vantajosa para o Município de Anajatuba - MA por diversas razões:

1. Qualidade da Água: A osmose reversa é um método altamente eficaz de purificação de água,
capaz de remover uma ampla gama de contaminantes, incluindo metais pesados, produtos
químicos e microrganismos. Isso garante que a água fornecida seja de alta qualidade e segura
para consumo humano, atendendo aos padrões de saúde e segurança.

2. Disponibilidade de Recursos Hídricos: Em regiões onde a qualidade da água da rede pública é
questionável ou inconsistente, a osmose reversa oferece uma solução confiável e independente
para fornecer água potável de qualidade, sem depender exclusivamente das fontes locais de

água.

3. Custo Benefício: A locação de uma máquina de osmose reversa pode ser mais econômica do
que a aquisição e operação de um sistema próprio de purificação de água. Os custos iniciais são
reduzidos, e os custos operacionais, como manutenção e substituição de filtros, podem
incluídos no contrato de locação.

ser

4. Flexibilidade Contratual: Ao optar pela locação, o município pode negociar termos contratuais

Rua Benedrto Lerte, 8$8, Centro. CEP; 66.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.aov.br
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flexíveis de acordo com suas necessidades específicas, incluindo a duração do contrato, os

serviços incluídos e as condições de pagamento. Isso proporciona maior liberdade e

adaptabilidade às demandas locais.

5. Manutenção e Suporte Técnico: As empresas de locação geralmente oferecem serviços de

manutenção e suporte técnico especializado para garantir o funcionamento adequado da máquina

de osmose reversa ao longo do tempo. Isso minimiza o risco de falhas e garante a disponibilidade

contínua de água purificada.

6. Compromisso com a Sustentabilidade: A osmose reversa é um método de purificação de água
que consome menos energia em comparação com outros métodos, como a destilação. Isso pode

ser vantajoso do ponto de vista ambiental e contribuir para as iniciativas de sustentabilidade do

município.

Portanto, considerando a qualidade da água, os custos, a flexibilidade contratual e outros

benefícios mencionados, a contratação de uma empresa para locação de máquina purificadora de

água por osmose reversa pode ser uma escolha vantajosa para o Município de Anajatuba - MA.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO

A determinação da quantidade, foi baseada visando atender a diversas demandas, garantir

resiiiência operacional, oferecer flexibilidade e cobrir riscos potenciais, proporcionando um serviço
confiável e eficiente de tratamento de água.

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas
de preços habituais, celebrados em âmbito público  e pesquisas baseadas em preços praticados

no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 65/2021- MINISTÉRIO DA

ECONOMIA/SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO , regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294, de 16 de
maio de 2023. A pesquisas de preços com a finalidade de subsidiar a potencial contratação,
constam no anexo deste ETP. Estima -se o valor total de R$ 499.920,00 (Quatrocentos e noventa

e nove mil, novecentos e vinte centavos).

TABELA COM AS QUANTIDADES

QUANT. (12
meses)

ITEM UNID.DESCRIÇÃO

Serviço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 2001/hr.

1 Unid. 05

Rua Benedito Leite. B68, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatufaa.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Segue abaixo a estimativa do valor da contratação:

QUANT.

{12 meses)
Preço
Unitatio

Preço
Total

ITEM UNiD.
DESCRIÇÃO

R$ 8.332,00Serviço locação de máquina purificadora de
água, através de osmose reversa 2001/hr.

R$
1 Unid. 05

499.920,00

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não aplicável. Em razão das características do contratado, por ser item único e indivisível, não há

a que se falar de parcelamento de objeto.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Com base em uma visão global do órgão ou entidade pública foi identificado que não existem

contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados

no planejamento da desta contratação.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Melhoria da Saúde Pública: A disponibilidade de água potável de qualidade contribuirá para a

redução de doenças relacionadas ao consumo de água contaminada, promovendo assim a saúde

e 0 bem-estar da população de Anajatuba - MA.

Acesso Universal à Água: A locação da máquina purificadora de água por osmose reversa
permitirá que as áreas do município, especialmente aquelas mais carentes, tenham acesso

continuo a água potável, atendendo a um direito básico e fundamental de todo cidadão.

Sustentabilidade Ambiental: Ao promover o tratamento e fornecimento de água por meio de um

processo de osmose reversa, estaremos contribuindo para a preservação dos recursos hídricos e

para a redução do impacto ambiental causado pela utilização de métodos convencionais de

tratamento de água.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da celebração do contrato de terceirização dos serviços é crucial adotar uma abordagem
proativa para garantir a eficácia e a conformidade com os requisitos legais e organizacionais.

Abaixo estão algumas providências que devem ser tomadas em relação aos servidores ou

empregados para a fiscalização e manutenção contratual, bem como para a adequação do

ambiente da organização:

Proporcionar treinamento adequado para os servidores que serão responsáveis pela fiscalização

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
vvww.anaialuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

do contrato, visando garantir que a equipe compreenda os aspectos técnicos e operacionais dos

serviços terceirizados.

Verificar se a infraestrutura da organização está preparada para receber e integrar os serviços

terceirizados, além de garantir que existam instalações adequadas para o desempenho das

atividades e que os procedimentos de segurança estejam em conformidade. Certificar-se de

que os servidores estão cientes das normas de segurança e qualidade estabelecidas pela

organização e pela legislação vigente.

Garantir a conformidade com padrões regulatórios específicos para os serviços terceirizados.

Estabelecer canais claros de comunicação entre os servidores envolvidos na manutenção do

contrato e a empresa terceirizada.

Informar os demais colaboradores da organização sobre as mudanças e impactos esperados, ao

adotar essas providências, pode-se garantir uma transição suave para os serviços terceirizados,

promovendo uma gestão/manutençào eficiente, econômica e em conformidade com os padrões

estabelecidos.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A locação de máquinas purificadoras de água por osmose reversa pode ter alguns impactos

ambientais, tanto positivos quanto negativos. Aqui estão alguns:

1. Redução do consumo de água engarrafada: Se as pessoas optarem por usar água purificada

em vez de comprar água engarrafada, isso pode reduzir a quantidade de plástico descartado e a

demanda por água engarrafada, contribuindo para a redução do desperdício de plástico e a

conservação dos recursos hídricos.

2. Consumo de energia: Os sistemas de osmose reversa requerem energia para operar,

especialmente para pressurizar a água através das membranas. Dependendo da fonte de energia
utilizada, isso pode resultar em emissões de carbono e contribuir para as mudanças climáticas. No
entanto, se a energia for proveniente de fontes renováveis, como solar ou eólica, os impactos
ambientais podem ser reduzidos.

3. Resíduos de água salgada: O processo de osmose reversa gera uma corrente de água
concentrada, chamada de rejeito ou concentrado, que contém uma alta concentração de sais e

outros contaminantes. Descartar esse concentrado inadequadamente  pode ter impactos negativos
no meio ambiente, especialmente se for liberado em corpos d'água próximos, afetando a vida

aquática e a qualidade da água.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajaíuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4. Manutenção e descarte de membranas: As membranas usadas nos sistemas de osmose

reversa têm uma vida útil limitada e eventualmente precisam ser substituídas. O descarte

inadequado dessas membranas pode representar um problema de resíduos sólidos,

especialmente se contiverem substâncias químicas nocivas. No entanto, algumas empresas estão

buscando soluções de reciclagem para as membranas usadas.

5. Uso de produtos químicos: Alguns sistemas de osmose reversa requerem o uso de produtos

químicos, como produtos de limpeza e desinfetantes, para manter as membranas limpas e

funcionando corretamente. O uso desses produtos químicos pode ter impactos ambientais

negativos se não forem manuseados e descartados adequadamente.

Em resumo, embora a locação de máquinas purificadoras de água por osmose reversa possa

oferecer benefícios em termos de redução do consumo de água engarrafada e melhoria da

qualidade da água, é importante considerar e mitigar os potenciais impactos ambientais

associados ao uso desses sistemas. Isso pode ser feito através da adoção de práticas
sustentáveis, como o uso de fontes de energia renovável, o descarte adequado do concentrado e

das membranas usadas, e a minimização do uso de produtos químicos.

Para mitigar esses impactos, é fundamental a fiscalização do contrato e cumprimento das

regulamentações ambientais e incentivem práticas sustentáveis ao longo de toda a cadela de
serviços.

ALINHAMENTO COM PAC - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

A aquisição pretendida encontra-se alinhada com a Lei Orçamentária Anual do Município, bem
como com o Quadro de Detalhamento de Despesas. O referido PCA está sendo elaborado pelo
órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão somente a apartir de 2025,
conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n° 340/2023.

APROVAÇAO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria Municipal de
Administração, dia 24 de abril de 2024.

Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o Estudo Técnico Preliminar

deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisítantes e pela autoridade
competente como condição ao prosseguimento da fase preparatória da licitação.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA.
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

»ÍAMIR FOMCiFrA HF Ajsinado de forma digital porjrtiviin uc. jamir FONSECA DE

ARRUDA:02692802 arrudaí)26928023S7
Dados: 2024.05.07 09:22:02

-03‘00'357

AMANDADFATIMA

MENDES

SOUSA:60330239350

Assinado de forma digital por
AMANDA 0 FAT1MA MENDES

SOtJSA:603302393S0

Dados: 202405.07 09:19:45 -0300'

AMANDA D FATIMA MENDES SOUSA

Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ETP

SAMIR FONSECA DE ARRUDA

Matrícula/00715

Equipe de Planejamento

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

rÈnAN JÇ)RGE SOUSA MENDES
Matrícula/105897

Equipe de Planejamento

A

S.Aulcdp'.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Decreto n“ 218/2022

Responsável pela Pesquisa de Preço

{

Após análise, APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender ás necessidades

do Município de Anajatuba - MA.

Anajatuba-MA, em 07 de maio de 2024

'/o
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Rtrspoiisavd: MATHEUS REIS DOS SANTOS

Deparianitnío: SETOR DE COMPRAS E PESQUISAS PREI.IMINARES

Relatório dc Colação: Locação dc máquina puriíicadora de água por osmose reversa, com
capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de cmra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, para suprir as demandas de tbmecimento de água potável.

Pesquisa realizada entre Q6/05/2024 09:50:15 e 06/05/2024 11:44:S3

Ribtõrt.. gtrsdo no <Ü» t«.,0-:/2024 <1P: 168.232.13^.50)

hm conformidade com a Instrução Normativa N* 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'‘ 14.13.1).

Método Mateaiitko Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média BíitmetKa de rodos os preços seJemonados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Conformâ in.UruçSo/vo4i>iaüviiíif‘65 iie97iieJ)ilhaíie202l (Lttn'l4.l3J), noAníga J', ‘A pesquisa tUpretas será mttieriaJiíaáa am documinU} qut eomere: INC y-Mátado maítnuuwoapUauiopara a

defiiiçãa dn ttílor etUmado *

Preço

Estimado
Preço

Estimado
liem Preços Quantidade Percentual Total

Calculado

1) Serviço locação de máquina puríticadoFa de á^ua,

através de oomose reversa 2001/hr.

1 S Unidades R$ 8.332^ (wi) iU;&332,00 R$41.660.00

Valor Global: R$41.660,00

Detalhamento dos Itens

Item 1; Serviço hK-açào de niuquma putificadorade águu. através de osmose twersa 20llt hr.

Prvço Estimudo: kS a..1.12.UU4uiil Percentual: - Preço Estimado Calculatlu: R$ 8.332.<IU Média dm Preçwi Olilkiw,: R2> 8..132.<IU

Quaniidarie Descrição Observação

5 Unidades Serviço locação de máquina puriücadora de água, turavès de omose reversa 2001/hr.

Preço (Outros Entes Públicos) I: Preço do Fornecedor Vencedor

liK. IIA/1. 5“ittI?l6S rie 07 de Julho de JH2J (Lei u’ 14.133)

RS 8.332,00

Relatório gorado no dia 06flD5«»24 15:50:37 (IP: 165.232.133.50)
C.)di9o V^idação dYksChP8Jt>*JOIOtnC6cgTPOPU<ttJi5B%2t9UoOtwgKo8qHU8nPtm6WA%3d%3{)
niiD/fww*.bencod«precos.eom.tir/C«rbficadoAulanbci(lada7lokan»dYksChP8JI>4JDIOtr»C6cgTPOPbldkn5B%252f9UoOtwgKo8qHU8nPtfn6WA%253dH253d 1/3



Pret

26/iaC023Orgio:

Objeto:

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE PERNAMBUCO

CD • contiateção direta de Empresa esi>eciaiizada para locação, instalação e manutenção

de equipamento para Sistema de Tratamento e Purificação da Agua através de Osmose

Reversa Fixa, para o HSE.

(4997034) - SERVIÇO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO

HOSPITALARES EM GERAL - DO TIPO SISTEMA DE OSMOSE

REVERSA,FILTROS COM VAZAO DE 3.000L/H, AIJMENTACAO 220V

MONOFaSICO,COM MANUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA E

REPOSIÇÃO DE PECAS - (4997034) - SERVIÇO DE LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES EM GERAL - DO TIPO SISTEMA DE

OSMOSE REVERSA.FILTROS COM VAZAO DE 3.000L<H. ALiMENTACAO 220V

MONOFASICO.COM MANUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA E REPOSIÇÃO

DE PECAS

Data:

Modalidade; Compra direta

SRP: NÃO

Identificação: 121170-Compra direta

Lote/Item: l/l
Descrição;

Ata: N/A

Fonte: www.peintegrado.pe.gov.br/Default.asp

X

Quantidade:

Unidade:

1

MtS

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Rnal

HIDRO SISTEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRATAMENTO DE AGUA EIREL

05.628.732-'0001-44

«VENCEDOR*

RS a.332.00

IlIIiLl:!
Assinatura

MATHEI S REIS DOS SANTOS 06/05/2024

{  Relatórto gerado no dia 06A35/2024 19:50:37 (IP: 168.232.133.50)
f  Coo.go\*Sdeç*o dYk»ChPeA>4JD10tnC6cgTPOPl4dkn5B%2f9UeOtwgKoeqHU8nPtiT»6WAS43d%3d
í  ""tD 'www.o«iy»dei«co*.com.br/CertificadoAul»ntiCiOede7»heo«<JYktChPBJb*JDIOtnC6q)TPOPbldkn58%252f9UeOlwgKo6qHL»8nPtni6WA%253dt«253dm 2/3
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[1^ Extratü de fontes Utilizadas neste relatório

;l«T

A'^SÇA0-0 Banco de Pi^ósé uma «iluçio lecnofa^ca qüeiileodenosparãnetrus de pesquisa di»p<Ktus em vigntes, Instru«;ões
Noroisth as. A|^dSK^.B^Ímu»otos. Decretos e Poilarias. .^ndo as^n. p<v reunir cHversus fontes {fo^eniameatuib, conipiefneMarm e sites
dc dunÍBÍo asupltt. n sistema nàiK^cmisideru^ um» fimtv e, sim, um nwi» para que as pesquisas sejam realizadas dr fumu aej^ra, á{^ r

. eikaz
J

?

i £ ittS.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 10/04/2024 14:49:13

Acessar a fonte mui

1 - PE Integrado

wHVk.peintegrado.pe.gov.br/Defauluaspx

Retatórío gerado no dia 06/05/2024 15:50:37 {IP; 168.23Z133.50)
<:.->a>ço VaidaçOo dYksCnP6Jb4JOIOlnC6cgTPOPtMkn5e%2fÓÚeC>twgKo8qHuenPtm5WA‘i63d%3d
-;tp /'*n>rw.DeneiOOeíireeos-Com-bf/Certific»doAuÉBrkt«cidaOe‘>lokeo»<íYk«CnP8Jt>4JOIOtriC6cgTPOPl3Wkn5B%252f9UeOtw8Ko8qHUaoPtrn6WA%253(f%253d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP e encaminho os autos do processo n° 2024.04.24.0026, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo

de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIll do caput do art. 6°e § 1°do art. 40. da Lei Federal 14.133/21,

além das informações adicionais para melhor definição do objeto.

Ressaltamos que serão 03 (três) unidades para a Secretaria de Educação e 02

(duas) unidades para a Secretaria de Administração.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Anajatuba/MA, 07 de maio de 2024.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaj3tuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

ANTONiA DO ESPIRITO SANTO DUTRA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada Senhora

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA no tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2024.04.24.0026 de 24 de abril de 2024, visando a Contratação de empresa para locação de

máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por

hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 07 de maio de 2024

^ dci
mAtheus reis dos santos

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Senedíto Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa,

com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas,

equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água

potável no Município de Anajatuba - Ma.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n° 293 de 2023.

1.1.

1.2.

JUSTIFICATIVA

Garantia de Qualidade da Água: A qualidade da água disponível para consumo em algumas
áreas do Município de Anajatuba - MA pode ser comprometida, representando um risco para a

saúde da população. A osmose reversa é um processo comprovadamente eficaz na remoção

de impurezas, garantindo água potável segura para  o consumo humano.

Atendimento a Áreas Carentes: Existem regiões dentro do município que enfrentam dificuldades

no acesso a água potável de qualidade, especialmente em períodos de estiagem ou em

situações emergenciais. A locação da máquina purificadora de água permitirá que essas áreas

sejam atendidas de forma rápida e eficiente, contribuindo para a melhoria das condições de vida

da população local.

Redução de Custos e Desperdícios: A locação da máquina purificadora de água por osmose

reversa é uma alternativa econômica e sustentável em comparação com a compra e

manutenção de equipamentos próprios. Além disso, possibilita um controle mais eficaz dos

recursos hídricos, evitando desperdícios e garantindo um uso mais racional da água.

2.

a.

b.

c.

DO VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o

Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

3.

3.1.

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela,  a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação;

4.

4.1.

QUANT, (12

meses)
UNID.ITEM

DESCRIÇÃO

Unid. 051 Serviço locação de máquina purificadora de

água, através de osmose reversa 2001/hr.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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LOCAIS DE INSTALAÇÕES DAS MÁQUINAS

ORDEM LOCAL

01 Povoado Ponta Bonita Secretaria de Educação

Povoado Máquina Secretaria de Educação02

03 Povoado Teso Grande Secretaria de Educação

Povoado Perimirim Secretaria de Administração04

Povoado Frades Secretaria de Administração05

5. JUSTIFICATIVA PELA NAO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARAÇÃO DOS ITENS PARA COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Justifica - se a não realização de EXCLUSIVIDADES  e DE COTAS RESERVADAS no

presente certame, qual seja para Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato

de que, conforme art. 48, da Lei Complementar 123/2006, é que a exclusividade, e a

separação de itens por cota, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado.

Vejamos o que diz o inciso III do art. 49 da Lei Complementar n® 123/2006 que prevê a

possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento

diferenciado;

5.1.

5.2.

Art. 49. Não se aplica a disposto nos arts. 47 e 48 desta

Lei Complementar quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado;

5.3, O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima

do interesse público. Dessa forma é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando - se

“proposta mais vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no art. 3® da Lei

8.666/93.

SETOR DE COMPRAS
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Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente

não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados

que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a

Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens

desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. O município seria levada

a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de

cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos

incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados. A

não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na

própria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação

como já descrito.

É 0 que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas
Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item

4 deste Termo.

5.4,

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante

constante na ordem de fornecimento e instalação autorizados pela autoridade competente;

no Município de Anajatuba - MA.

6.1.

7. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo

conter carimbo e devidamente assinada por sen/idor autorizado, contendo os seguintes

dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos fornecimento/serviços:

c) Informar o valor referente a cada fornecimento/serviços:

d) Informar a data da realização dos fornecimento/serviços:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuízo na execução dos fornecimento/serviços.

A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não

previstos que causem os referidos danos;

A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências

das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro d

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal

vigentes;

8. DO CRONOGRAWA DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS E PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar, em conjunto

com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato,

um cronograma completo levando em consideração todas as fases da execução do serviço.

O cronograma deverá ser elaborado em ferramenta própria de gestão, detalhando todas as

fases do objeto.

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação,

podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106  e 107, da Lei 14.133/2021.

Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8.1.

8.2.

8.3.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor

apresentar em sua proposta.

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscaf/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

SETOR DE COMPRAS
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Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8°

do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula

(* ,xx).

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.

Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

11.1.

11.2.

11.3.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

SETOR DE COMPRAS
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12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de Contratação Direta

deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento{s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestâdo/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que 0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma

natureza ou similares aos do presente Termo.

13. DA ADJUDICAÇÃO

13.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “GLOBAL”.

13.2. Será adotada a adjudicação por preço global tendo em vista que o objeto é integrado por

apenas um item, de uma mesma natureza e que serão utilizados para execução de um

único objetivo..

14. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2024.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15 1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

SETOR DE COMPRAS
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15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus15.2.10.

empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização de

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

16.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei r\° 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência ;

SETOR OE COMPRAS
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133/2021.

Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.1.11.

17.1.12.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos itens "17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

itens “17.1.8.” a “17.1.12.” do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,
www.anajatuba.ma.gov.br
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federai.

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Aviso de

Contratação Direta.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei rf 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

18.3.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

18.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

18.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n°

14.133/2021, art. 119).

18.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

18.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

caput).

18.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicia! para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

18.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.19.1.

20. DA GARANTIA

Não haverá exigência da garantia da contratação .20.1.

21. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para esse fim. Poderá ser marcado/agendado a vistoria de segunda à sexta-feira, das 08:00

21.1.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA.
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horas às 12 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na rua

Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

21.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

21.3. Para a vistoria, o representante legai da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

21.4, A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento da execução do serviço, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos

serviços decorrentes.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
22.1. O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial á luz da Lei n°

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

23.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). O equipamento locado que apresentar defeito de

qualquer ordem que venha colocar em risco a vida ou comprometer a execução do serviço deverá

ser substituído por outro similar, pela Contratada.

1.1.

24. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

D° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.

24,1.

Anajatuba/MA, em 07 de maio de 2024

d^\l(LL\ VuiCj-
MATHEUS REISDOSSANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

SETOR DE COMPRAS
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Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os elementos

capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do Município de

Anajatuba - MA.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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DESPACHO

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando que o

mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender

às necessidades do Município de Anajatuba - MA, APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n° 2024.04.24.0026, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços,

em conformidade com a IN r\° 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294/2023

com vistas à realização de procedimento para Contratação de empresa para locação de

máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros

por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma e que promova

adequação do Termo de Referência.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n® 294/2023.

Anajatuba/MA, 07 de maio de 2024.

/

eio ^\Sl
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em: 07 de maio de 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 07 de maio
de 2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

FONE:EMAIL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

vvww.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de

máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros

por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo

de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento

deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868,

Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às

14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por
qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
“PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Valor

Unit.

QUANT.

Valor

Total

UND. QTD.ITEM

(12
DISCRIMINAÇÃO meses)

Serviço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 2001/hr. Unid. 0501

VALOR TOTAL R$

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor

Municipal de Compras de Anajatuba/MA, em papel timbrado da empresa, de acordo com as

especificações estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Anajatuba - MA, 07 de maio de 2024

0
i*

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços

Decreto 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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ANEXO

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
99

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
ANAJATUBA/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA:

CNPJ:
Endereço; _
Telefone:

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

Item Descrição UNID. QUANT. V. Unit. R$ V. Total R$

Total Estimado total

Valor total por extenso:

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

xxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxx de de xxxxxxxxxx.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
25.079.251/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/06/2016

NOME EMPRESARIA!.

ESPAÇO AD SOLUCOES EM ECONOMIA DE AGUA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

coa GO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINQPA.
74.10-2-02 • Design de interiores

coa GO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14>7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteríormente
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
79.90-2-00 • Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteríormente
82.11'34}0 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
62.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteríormente

LOaciü E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RFULV10ADUCCI
NÚMERO COMPLEMENTO

586

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

CEP BAIRRO/DISTRÍTO

ESTREITO
UF

88.075-001 SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BETO.COM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(11)3499-1637

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

L

SITUAÇAO ESPEOAL DATA DA SITtJAÇAO ESPECIAL
*•****««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2024 ás 08:40:26 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL aK. .. .w.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

WJMERO DE INSCFaÇÂO

45.102.678/0001-13

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

01/02/2022
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARJAL

BARRETO & GALVAO SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MULTSISTEM

PORTE

ME

CÕdÍgÕe'deSCRICAO da ATIVIDADE ECONÔMtCAPRINaPAL
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÍMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.14-7-10 • Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteríormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODlGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TVVILETA

NUMERO COMPLEMENTO

502

MUNICÍPIO

BELEM

BAIRRO/DISTRTTO

PEDREIRA

UFCEP

66.087-421 PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MULTSISTEM.MS@GMAIL.COM
TELEFONE

(91)9850-2925

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/02/2022

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO M SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALsítuaçAo ESPÊOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2024 às 08:41:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Locamail :: SOUCITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS08/05/2024, 08:44

SOLlCITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS
PURIFICADORAS

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<Financeiro@acquareduz.com>, <Daniele@Acquareduz.com>

08/05/2024 08:44

Assunto;

De

Pa'•a:

Data

• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (<^162 KB)
• 06. Termo de Referência Maquina Osmose.pdf (~221 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa,
com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no
horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

'' pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1470&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1



Locamail :: LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS08/05/2024, 08:45

Pf¥.LOCAÇAO DE MAQUISAS PURIFICADORAS

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

< multsistem.ms@gmail.com >

08/05/2024 08:45

Assunto;

íiebFc'H*
De

Para:

Data

05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~162 KB)
06. Termo de Referência Maquina Osmose.pdf (~221 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa,
com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no
orério das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

https://wet>maH-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1471&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1



Locamail :: Re: LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS09/05/2024, 14:45

Re: LOCAÇAO DE MAQUISAS PURIFICADORAS

MULTSISTEM <multsistem.ms@gmail.com>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

09/05/2024 14:28

Assunto:
Fe*»»*

De
P.--.

Para:

Data

• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~211 KB)

Boa tarde.

Segue em anexo orçamento conforme solicitado.

Grato

Em qua., 8 de mai. de 2024 às 08:45, > escreveu:

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa,
com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de
pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

https://webmaii-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov. br/?_task=maí!&_framed=1&_safe-0&_uid=1996&_mbox=INBOX&_action-print&_extwin-1 1/1



MA

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em: 07 de maio de 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 07 de maio
de 2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA: Barreto & Galvao Sociedade Empresarial LTDA

ENDEREÇO: Tv Vileta, 502

UF: PACIDADE: BelémBAIRRO: Pedreira

CEP: 66087-421

CNPJ: 45.102.678/0001-13

FONE: (91)99826-6864EMAIL: mult$}stem.ms@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Lerte, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 4
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Folha: _

Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de
máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros
por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as
demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo
de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento

deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às

14;00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por
qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
“PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Valor

Total

Valor Unit

QUANT.

(12UND. QTD.ITEM
meses)

DISCRIMINAÇÃO
120.000,00 600.000,00Serviço locação de máquina purificadora de água

através de osmose reversa 2001/hr. 05Unid.01

VALOR TOTAL R$ 600.000,00

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser Inferior a 60 (sessenta) dias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatubama.gov.br
Página 2 de 4
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c2Q:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor

Municipal de Compras de Anajatuba/MA, em papel timbrado da empresa, de acordo com as

especificações estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Anajatuba - MA, 07 de maio de 2024

dosalneos
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaJatuba.ma.gov.br
Página 3 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANEXO

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
ANAJATUBA/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA: Barreto & Galvao Sociedade Empresarial LTDA
CNPJ: 45.102.678/0001-13

Endereço: Tv Vileta, 502. Belém-PA
Telefone: r91) 99826-6864

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

UNID. QUANT. V. Unit

Mensal R$
V. Total

Mensal R$
DescriçãoItem

Serviço locação de máquina
puríficadora de água, através
de osmose reversa 2001/hr.

UND 05 10.000,00 50.000,0001

R$ 600.000,00Total Anual Estimado total:

Valor total por extenso: Seiscentos mil reais

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

Belém, em 09 de Maio de 2024.

Gabriel Gaivão M. Assinado de forma digitai por
Gabriel Gatvio M. Corrêa

Dados: 2024.05.09 14:24:50 HD3'00'Corrêa

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.rna.gov.br
Página 4 de 4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
FpímbusíI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição

29.919.025/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTF^L

DATA OE ABERTURA

13/03/2018

NOME EMPRESARIAL

R BORGES REPRESENTAÇÕES

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RM VENDAS ME

CODtOO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINOPAL

73.19-0-02 - Promoção de vendas

COOtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em gerai não especializado
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrônícos de uso pessoal e doméstico

COOICjO e descriçAo da natureza jurídica

213-5 - Empresário (individual)

COMPLEMENTO

TERREO

LOGRADOURO

R SAO LEOPOLDO

NUMERO

10

MUNlClPlO

CACHOEIRINHA

BAIRRO/OISTRITO

VILAANAIR

CEP UF

RS94.955-710

ENDEREÇO ELETRONIÇO

RIELEN.BORGES(§HOTMAIL.COM
TELEFONE

(51) 8578-4083/ (51) 9176-7306

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

13/03/2018

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*«***••« «**«*<•«

* provado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

emitido no dia 09/05/2024 ás 16:09:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Locamail SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS09/05/2024, 16:11

SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇAO DE MAQUISAS
PURIFICADORAS

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

< riograndedosul@purificatta.com. br>

09/05/2024 16:11

//eb
Assunto:

De

Para;

Data

05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~162 KB)
06. Termo de Referência Maquina Osmose.pdf (~221 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa,
com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no
horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.M

https://webnnail-seguro.com.br/anajatu ba.ma.gov. br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1472&_mbox-INBOX.enviadas&_acíion=print&_ext... 1/1



Locamaí! SOLiaTACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS09/05/2024, 16:14

SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇAO DE MAQUISAS
PURIFICADORAS

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<daniele@acquareduz.coni>, <financeiro@acquareduz.com>

09/05/2024 16:13

Assunto:

De

Para:
Prei A

Data
Fetia

a
• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~162 KB)
• 06. Termo de Referência Maquina Osmose.pdf (~221 KB)

Assunto::SOUCITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS
Data:09/05/2024 16:11

De:conipras@anajatuba.ma.gov.br
Para ::riog randedosul@purlficatta.com.br

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

olicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
-^itário e total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina purífícadora de água por osmose reversa,

com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no
horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov. br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1473&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1
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Locamail :; RES; SOLICITACAO DE PESQUISA- LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS; .,05/2024. 08:40

RES: SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇAO DE
MAQUISAS PURIFICADORAS

Daniele <daniele@acquareduz.com>

<compras@anajatu ba. ma.gov. br>

13/05/2024 17:43

Rwv.

• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~229 KB)

iegue resposta à solicitação de pesquisa de preços.

At le,

DaNÍELE DALLA rosa ROSSi 4 rvouKJI Aiiy

ACQUA
REDUZ

mtiS^íOf&ckjr.

iilllDUZ.COM
■MOOft M«tm070 0ft0
.■tojÃçJuccl 586 Êsfroito - «ortc»nópoli5/5C

De: compras@anajatuba.ma.gov.br <compras@anajatuba.ma.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 9 de maio de 2024 16:14
Para: tíaniele@acquaredu2.com; financeiro@acquareduz.com
Assunto: SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS

Assunto::SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS
Data:09/05/2024 16:11

Deicomprasigianajatuba.ma.gov.br
Pa ra:: rioQrandedosul@ purificatta.CQm.br

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo
(preço unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por
osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município
de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a
contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite,
868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h
(quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo
eletrônico.

rtlps;.'.'webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=2015&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em; 07 de maio de 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 07 de maio
de 2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA: Espaço Acqua Soluções em Economia de Água Ltda.

ENDEREÇO: Rua Frei Caneca, 1246, Conj. 82

SPBAIRRO: Consolação CIDADE: São Paulo UF:

01307-002CEP:

CNPJ: 53.001.433/0001 -28

EMAIL: financeiro@acquareduz.com FONE: 48 3085-0008

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a Contratação de empresa para locação de

máquina purlficadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros

por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo

de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento

deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868,

Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às

14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por
qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
“PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Valor

Unit.

QUANT.

Valor

Total

ITEM UND. QTD.

(12
DISCRIMINAÇÃO meses)

Serviço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 200l/hr. 60.0000001 Unid. 05 12.000,00

720.003,00144.000,00VALOR TOTAL R$

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor

Municipal de Compras de Anajatuba/MA, em papel timbrado da empresa, de acordo com as

especificações estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATI2AÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Anajatuba - MA, 07 de maio de 2024

ctos
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

wvvw.anajatuba.ma.gov.br
Página 3 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANEXO

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

“EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
ANAJATUBA/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA* Acqua Soluções etn Economia de Água Ltda.
CNPJ: 53.001.433/0001-28

Endereço: Frei Caneca. 1246, Conj. 82, Consolação, São Paulo/SP

Telefone: 48 3085-0008

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

V. Unit. R$Item V. Total R$Descrição UNID. QUANT.
1 locação máquina purificar água Oõ 60.000,00/mês12.000.00/mèsun

Total Estimado total.72aflQ(U)Q.pafa..tZj7}eses

Valor total por extenso:

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

São Paulo, 13 de maio de 2024 \
xxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxx ae de x:

Vf
Carlos Alberto Coelho

èsponsál/etpeia lempresi^)(Nome e assinatura do

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 4 de 4



Locamail Re: SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇÃO DE MAQUISAS PURIFICADORAS14/05/2024. 14:41

Re: SOLICITACAO DE PESQUISA - LOCAÇAO DE
MAQUISAS PURIFICADORAS
<riograndedosul@purificatta.com.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

14/05/2024 12:51

Assunto;

De

Pas-a:

Anajatut^í^A
fc«h»

Data

• proposta_ANAJATUBA_assinado.pdf (~196 KB)
• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços - Anajatuba.docx (~111 KB)

^1

Em 2024-05-09 16:11, comorasflanaiatuba.ma.gov.br escreveu:

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA OE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário e
total) referente a Contratação de empresa para locação de máquina
purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção
de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água
potável no Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar
do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal,
localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,
Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas)
às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou
elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

Boa tarde, segue em anexo os documentos solicitados.

1/1https://webmail-seguro.com.br/anajatu ba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_saf0=O&_uid=2O19&_mbox=INBOX&_action-pnnt&_extwin=1



A

W-
m

PreUAné.

JQ
R--.:

VENDAS

PROPOSTA DE PRECO

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senhores,

Peto presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de ANAJATUBA/MA, conforme
as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

RAZÃO SOCIAL: R BORGES REPRESENTAÇÕES - ME

SEDE: Rua São Leopofdo, 10 - Anair - Cachoeirinha  / RS - CEP: 94955-710

C.N.P.J: 29.919.025/000^5
CONTATOS: 51 98568CSéó : .

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. Unit R$ V.TptaiR$UNID.Item Descrição
R$ 66.250,00R$ L^i.lSO.OOLocação de mápx^i^ficadora de água1 im

RS 795.000,00Total Estimado

total

Valor total por extenso: Setecerrtose.rtqventa e cinco mil reais.

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios;encargos, tributos e
demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura.

\
Documento assinado diçitalmente

fBEL£NBORG£S

r  Data: 14/05/203412:49:59-0300
Verifique em hixps:/,'vaiidar.iti.gov.br

Cachoeirinha, 13 de Maio de 2024

Rielen Borges

CPF 019,148,230-79

Rua São Leopoldo, 10 - Cachoeirinha/RS
CNPJ:29.919.025/0001-75 / Contato: (51)

985680860

E-maíl: riograndedosul@purificatta.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

APURAÇÃO DO PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS DE
MERCADO.

Objeto: Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma,

Empresa 03:

R, Borges Representações

CNPJ,: 29,919.025/0001-75

Empresa 02:

Espaço Acqua Soluções

CNPJ.: 53.001,433/0001-28

Empresa 01:

Barreto & Gaivão

CNPJ.: 45.102.678/0001-13

MENOR VALOR

TOTAL

(12me808)

MENOR VALOR

ESTIMADO

VALOR

TOTAL

(12 meses)

VALOR

TOTAL

(12 meses)

VALOR TOTAL

(12 meses)
ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. VALOR UNIT.UNID QUANT. VALOR UNIT.ITEM

Serviço locação de
máquina purificadora de
água, através de osmose
reversa 2001/hr.

R$R$ R$ R$R$ R$
R$ 10.000,00R$ 13.250,00Unid. 0501

795,000,00 600,000,00600,000.00 12.000,00 720.000,0010,000,00

R$RS R$R$

795.000,00 600.000,00600.000,00 720.000,00

Valor Estimado: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais).

Anajatuba/MA, 14 de maio de 2024

,T. r íç

òs Santos
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto 219/2022

REIS DMÃTHEÜS
r:> \ i

l
:>í

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA"”
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Á Senhora

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.04.24.0026 de 24 de abril de 2024.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose

reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas,

equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável

no Município de Anajatuba - Ma.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Valor

Unit.

Valor

Total

QUANT.

ITEM UNID. (12

DESCRIÇÃO meses)

Serviço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 2001/hr.

10,000,00 600.000,00
1 Unid, 05

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n” 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n°

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de

Administração, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do

procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

1. Conforme dispõe o art 5® da Instrução Normativa n“ 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para
contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em

preços praticados no mercado.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

2. Os valores de referência adotados foi o menor dos valores obtidos nas pesquisas de

preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Justificamos que foram utilizados o ‘‘Banco de Preços”, ferramenta esta informatizada

que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no Comprasnet {Compras

Governamentais) como preço de referência de mercado. Em busca de mais preços, este

setor ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade

de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso

concreto, adotou assim a consulta a Site Oficiais, Portais da Transparência e o Sistema

de Informações para Controle (Sinc) - TCE MA e não obtivemos êxitos nas buscas das

contratações similares referentes a aquisição desse obejto. Seguindo as preferências

de pesquisas de preço, priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I, II e

ill, como prevê a IN 65/2021 - SEGES/ME e o Decreto Municipal 294/2023, visando as

boas práticas, este órgão, adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de

atuação compatível com o objeto pesquisado, encontrados em buscas na internet. Ainda

buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

5. Para orçamentação da contratação, foi consultado formalmente através dos seguintes

emails eletrônicos: financeiro@acquareduz.com, Daniele@acquareduz.com.

multsistem.ms.com no dia 08 de maio de 2024 e para noqrandedosul@punficatta.com.br

no dia 09 de maio de 2024. O documento ainda explicava que se tratava apenas de

solicitação de pesquisa para formação de preço para futura contratação de empresa

especializada no ramo de atividade ora pretendida, assim deixando transparente que

este órgão apenas fazia uma consulta de mercado e não estava se comprometendo a

contratar a empresa, respeitando também todas as condições que rezam a legislação,

total;unitárioobjeto

número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

valordescrição do ecomo

Jurídica - CNPJ do proponente; endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

data de emissão; e nome completo e identificação do responsável.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br

Vj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023:

( X ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Não foi encontrado objetos com dimensões e descrições semelhantes que atendessem à necessidade

desta Administração Pública.

(X) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi encontrado objetos com dimensões e descrições semelhantes que atendessem à necessidade

desta Administração Pública.

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal  e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso:

Não foi encontrado objetos com dimensões e descrições semelhantes que atendessem à necessidade

desta Administração Pública.

( X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foi priorizado os incisos anteriores do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de

Julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

(  ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no

mercado.

Não foi utilizado, pois foi priorizado os incisos anteriores do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de

julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba-ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Segue também Termo de Referência consolidado e com todos os elementos capazes

de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do Município de

Anajatuba - Ma,

Na oportunidade, este setor a fim de encontrar uma solução para a resolução do

problema, dentro da lei, fizemos buscar nos diários oficiais, fazendo pesquisas em busca de atas

de registro de preços que nos atendesse e oferecesse vantagem, onde encontramos uma Ata

de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024, do Município

de Icatu - Ma. constando nela o item que nos atendem plenamente, conforme ata em anexo.

Aderir a referida Ata de Registro de Preços alcançará também os princípios da

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas de

preço, e os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado

que a aquisição através de adesão á Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 e tendo como

detentora da presente ATA a empresa: G.DE J. GOMES CAMPOS LTDA, C.N.P.J n®

21.593.889/0001-38, atende aos requisitos legais.

A Adesão à Ata de Registro de Preço é vantajosa para a Administração, tendo em vista

que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando

economia para o município.

ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados

urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de

registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, submetemos à esta

secretaria para apreciação.

Assim

período de REALIZAÇAO: 07/05/2024 a 14/05/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 14 de maio de 2024

i
M^THEUS

Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022

SANTOS

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Lerte, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa,

com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas,

equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água

potável no Município de Anajatuba - Ma.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n° 293 de 2023.

1.1.

1.2.

2. JUSTIFICATIVA

a. Garantia de Qualidade da Agua; A qualidade da água disponível para consumo em algumas

áreas do Município de Anajatuba - MA pode ser comprometida, representando um risco para a

saúde da população. A osmose reversa é um processo comprovadamente eficaz na remoção

de impurezas, garantindo água potável segura para  o consumo humano,

b. Atendimento a Áreas Carentes; Existem regiões dentro do município que enfrentam dificuldades
no acesso a água potável de qualidade, especialmente em períodos de estiagem ou em

situações emergenciais. A locação da máquina purificadora de água permitirá que essas áreas

sejam atendidas de forma rápida e eficiente, contribuindo para a melhoria das condições de vida

da população local,

c. Redução de Custos e Desperdícios: A locação da máquina purificadora de água por osmose

reversa é uma alternativa econômica e sustentável em comparação com a compra e

manutenção de equipamentos próprios. Além disso, possibilita um controle mais eficaz dos

recursos hídricos, evitando desperdícios e garantindo um uso mais racional da água.

3. DO VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas

de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o Decreto

Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O valor estimado é R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais).

3.1.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela,  a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação;

4.1.

Valor

Unit.

QUANT. Valor Total

ITEM (12UNID.

DESCRIÇÃO meses)

R$ R$Serviço locação de máquina purificadora de água,

através de osmose reversa 2001/hr.
1 Unid. 05

10.000,00 600.000,00

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

LOCAIS DE INSTALAÇÕES DAS MÁQUINAS

LOCALORDEM

Povoado Ponta Bonita Secretaria de Educação01

Povoado Máquina Secretaria de Educação02

Povoado Teso Grande Secretaria de Educação03

Povoado Perimirim Secretaria de Administração04

Secretaria de Administração05 Povoado Frades

5. JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARAÇÃO DOS ITENS PARA COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Justifica - se a não realização de EXCLUSIVIDADES  e DE COTAS RESERVADAS no

presente certame, qual seja para Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato

de que, conforme art. 48, da Lei Complementar 123/2006, é que a exclusividade, e a

separação de itens por cota, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado.

Vejamos o que diz o inciso III do art. 49 da Lei Complementar n® 123/2006 que prevê a

possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento

diferenciado:

5.1.

5.2.

Art. 49. Não se aplica a disposto nos arts. 47 e 48 desta

Lei Complementar quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado;

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima

do interesse público. Dessa forma é importante sopesar principios pertinentes ao presente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando - se

“proposta mais vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no art. 3® da Lei

8.666/93.

5.3.

SETOR DE COMPRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente

não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados

que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a

Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens

desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores, O município seria levada

a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de

cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos

incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados. A

não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na

própria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação

como já descrito.

É 0 que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas
Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item

4 deste Termo.

5.4.

5,5.

5.6.

5.7.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante

constante na ordem de fornecimento e instalação autorizados pela autoridade competente

no Município de Anajatuba - MA.

6.1.

7. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo

conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes

dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos fornecimento/serviços:

c) Informar o valor referente a cada fornecimento/serviços;

d) Informar a data da realização dos fornecimento/serviços:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuízo na execução dos fornecimento/serviços.

A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não

previstos que causem os referidos danos;

A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências

das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos

7.1,

7.2.

7.3.

7.4,

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.'
www.anajatuba.nita.gov.br

Pánioa rto 1*4



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal

vigentes;

8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS E PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar, em conjunto

com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato,

um cronograma completo levando em consideração todas as fases da execução do serviço.

O cronograma deverá ser elaborado em ferramenta própria de gestão, detalhando todas as

fases do objeto.

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação,

podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106  e 107, da Lei 14.133/2021.

Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8.1.

8.2.

8.3.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor

apresentar em sua proposta.

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

SETOR DE COMPRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

9.5. Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8°

do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização

monetária.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = {TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula

(* ,xx).

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de íance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

SETOR DE COMPRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, a presente Contratação deverá

exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que 0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma

natureza ou similares aos do presente Termo.

13. DA ADJUDICAÇÃO

13.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “GLOBAL”.

13.2. Será adotada a adjudicação por preço global tendo em vista que o objeto é integrado por

apenas um item, de uma mesma natureza e que serão utilizados para execução de um

único objetivo..

14. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Municipio, para  o exercício de 2024.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas na presente Contratação Contratação:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços:

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados:

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas na presente Contratação Contratação:

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência:

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

SETOR DE COMPRAS
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15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

15.2,6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus15.2.10.

empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO
16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização de

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

16.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que;

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência ;

SETOR DE COMPRAS
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas na presente Contratação, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam;

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato:

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

17.1.11.

17.1.12.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.
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17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

itens “17.1.8.” a “17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei.

V
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17,11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na presente

Contratação.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçâo total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas â

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

18.3.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei rf 14.133/2021, art. 117, §2°).

18.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

18.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n°

14.133/2021, art. 119).
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18.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021, art. 120).

18.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato {Lei n° 14.133/2021, art. 121,

caput).

18.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
oneraro objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

18.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.19.1.

20. DA GARANTIA

Não haverá exigência da garantia da contratação .20.1.

21. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para esse fim. Poderá ser marcado/agendado a vistoria de segunda à sexta-feira, das 08:00
horas às 12 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na rua

Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

21.1.

SETOR DE COMPRAS
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21.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

21.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

21.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento da execução do serviço, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos

serviços decorrentes.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
22.1. O Procedimento administrativo definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principaimente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). O equipamento tocado que apresentar defeito de

qualquer ordem que venha colocar em risco a vida ou comprometer a execução do serviço deverá

ser substituído por outro similar, pela Contratada.

1.1. 23.1.

24. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.

24.1.

Anajatuba/MA, em 14 de maio de 2024

I « Ü l Müí
mAtheus reis do^ santos

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

SETOR DE COMPRAS
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Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os elementos

capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do Município de

Anajatuba - MA.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n" 218/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br

Pánina Ho l”*



IA#rif.An4iat

Fc*^»

Proc R*

PwbrtdU >

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
CNPj; 05.296.298/0001-42

ftua Corond Cortei Macid, s/n. Centro. Icatu - MA

»«íein

ICATU
CIDADE DE TODOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 001.2024.64^024

PREGÃO - ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N» 002/2024

PROCESSO Nfi 64/2024

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 27 dias do mês de março de 2024, a Prefeitura Municipal de Icatu, MA, inscrita no CNP) sob n.»
05.296.298/0001-42. com sede na com sede à Rua Coronel í:orte2 Maciel, s/n, Centro, Icafti
neste ato. representada por seu Secretário (a) municipal o Sr. Jayzon Torres Chaves, poitadür(a) da
Cédula de Identidade n® 1675983, CPF n,® 754.297.803-91, e em conformidade com as atribuições
que ihe foram delegadas;

MA,

Nos termos da Lei 14133/21 e as demais normas legais correlatas;

Em face da dassiõeação das propastas apresentadas no Pregão - Eletrônico para Registro de
Preços N* 002/2024, conforme Ata realizada em 20/02/2024 e homolc^da pelo Ordenador de
Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir eiencados, conforme
especificações do Termo de Referência/Projeto llãsico, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa C. DE f. GOMES CAMPOS LTDA, inscrita
no CNP) sob 0 n® 21..593.889/0001-38, com sede à Rua Treze, quadra 14, casa 08, Vinhais, S3o Luís
- MA. CEP 650.713-30, no Município de Sào Luís - MA, neste ato representada pelo{a) Sr(a). George
de {esus Gomes Campos, portador(a) da Cédula de Identidade n® 0176635720Ü10 SESEC -MA e CPF
N® 988.335.103-87, cuja proposta foi classificada em 1® lugar no certame.

LOTE I - ÜMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS

VAL. VALGLOBAL

{2 SEMESTRE)
ESPECIFICAÇÃOITEM ÜND QNTO VALSEMESTRAL

UNIT

SERViÇO LIMPEZA E DESINFECÇÃO OE
RESERVATÓRIO DE ÃGUA

RS
M* R$16.187,50 R$ 32.375,00l 350

46,25

SERVIÇO ANÁLISE BACTERIOLÓGICA
OE ÁGUA

RS
2 RS 2.723,16 RS 5,446,32UND 22

123,78

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 37.821,32

LOTE II - SERVIÇO DE CONTROLE OE POTABILIOAOE DE ÁGUA

VAL. VALGLOBAL

112 MESES)
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM QNTD VAL.MENSAl

UNIT

SERVIÇO DE CONTROLE OE
POTABILIDADE

RS
R$46.588,081 UND 22 R$ 559.056,96

2.117,64

SERVIÇO ANÁLISE BACTERIOLÓGICA
DÊÁGUA

RS
2 RS 2.722,72UND 22 RS 32,672,64

123,76
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
CNPJ; 05.296.298/000142

(^U9 Corolfí Coit«7 MfiC'el, s/fí. Centro, Icatu  - MA
CtDADE DE TODOS

SERVIÇO ANÁLISE FÍSICO-QUIMICO
OE ÁGUA

R$ RS 3.575,22 RS 42.902.64UND 223
162,51

t-

R$ 634.632,24VALOR TOTAL 00 LOTE 02

LOTE III' LOCÇÃO DE MÁQUINAS PURIFíCADORA DE ÁGUA ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/HR

VAL. VAL,GLOBAL

t1.2MFSES)
ESPEOFICAÇÃO VALMENSALUND QNTDITEM

UNIT

SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÁQUINA
PURJFICADORA OE ÁGUA, ATRAVÉS
DE OSMOSE REVERSA 200L/HR

R$RS R$ 138.018,40UND 201
6.900,92 1,656.220,80

R$
VALOR TOTAL 00 LOTE 03

1.656.220,80

R$
TOTAL GERAL

2328.674,36

Valor Total R$ 2.328.674,36 (dois milhfies trezentos e vinte e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais

e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO QBIETO

1.1. O objeto desta Ata é a formação dc registro de preços para eventual u futura contrafâção de
empresa especializada na presQçâo de serviço de limpeza c desinfecçào de reservatório de água,
análise bacteriológica dc água, controle de POTABILIDADE. anáii» físico-quimico de ágkia, locação
de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com fomedmento de niâo
de obra, fenamentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da
prefeitura municipal de ICATU- MA

1.2. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-sc a realização dc licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênda era igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA • DQ ÓRGAO GERENaAPOR E DOS PARTiaPANTKS

2.1.0 órgão gerenciador: Secretaria Munidpal de Administração;

2.1.1. 0(s) órgâo{s) particEpantefs): Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Educação.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Regisiro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do óigâo gerendador, desde que
devidamente justificada a vantagem e re.spe!tadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n’ 14.133/21.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. ob«Mvadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento, desde que este não prejudique as
obrigações anteriorrrente assumictas.

2.4. As aquisições ou contrauçôes adicionais a que se refere este tem não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos iteus do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços.
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2,5. As adesões à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de re^stro de preços para o õr^ão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmence aderirem.

2.5.1, Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos reiaüvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumpnmento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órg^o gerenciador.

CUUSUH TERCEIRA ■ DA VIGÊNCIA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

.1.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quanütadvos fixados pela ata de registro de preços.

4.2. 0 preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fa^ que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

4,3. Quando o preço ínicíalmente registrado, por motivo superveniente, tornar*se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador de^^rá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praücado pelo mercado;

4.3.Z Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro,
sem aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando íguai oportunidade de negociação, observada a
ordem de classificação original do certame.

4.4. Quande o preço de mercado tomar - se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

4.4.L Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de foiçia maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraoniinária e extracontratuai.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
a comunicação ocorra antes do p^ldo de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4J. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporüinldade de negociação, quando
cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçSo dos
componentes dos custos devidamente justificada.
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4.6. Na anáilse do pedido de revisão, dentro outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte, produtoras e/ou comerciallTadoras, a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferímenbo ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preçosserüo devidamente autuados, rubricados e
numerados,sendo parte Integrante dos autos processuais.

47. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo
a hipótese de libei-ação do fornecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação parcial
ou totai da Ata de Re^scro de Preços, mediante publicação no Diário Ofldal, e adotar as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais t^ntajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.li. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULAOUINTA- DOCANCELAMENTO DORECISTRQ

5.1. 0 fornecedor terá o seu rastro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa em proc^so administrativo específico, quandoi

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

S.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

.5.1.3. Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21.

5.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e
justificados;

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULASEXTA» DACONTRATACAOCOM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a dassificação segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva da lidtação que deu origem ã presente ata
e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.
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6.2. 0 ÓJ^o convxtcará o fornecedor com preço registrado em Ata para. a cada contratação, no
prazo de (cinco) dias úleis, efetuara retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou.
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Editai e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justlfícada do fornecedor e
aceita pela Administração.

6.4. PreviamenlB à formalização de cada contratação, o (nome do ói^ão) realizará consulta para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

6.6. É vedada a subcontratação total ou pardal do objetx) do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA • PA ViQÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1.0 contrato firmado terá vigênda até 31 de dezembro, a contar da sua assinatura.

CLÁUSUlJ^ OITAVA • no PRRÇn

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CUüSULA NPNA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

9.1. As obrigações do contratante e da contratada sâo aquelas previstas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA > DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃQ DO QBIETQ

10.1.Os produLos/serviços serão recebidos na forma do edital «seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1.0 pagamento dar-se-á na forma do edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO COMTROLE DA EXECUÇÃO DQ CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da e^fficuçâo do contrato, e de tudo dará ciência
à Administração.

12,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fiomecedora.
Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
tócnicas, vidos redibitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade Inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilídade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.
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12.3. 0 fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas ccmi a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCHRA ♦ DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA ■ DAS DISPQSICÒES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ala cópia do Termo de Referênda/Projeto Básico.

14.2. Integram 0 Editai, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de
Rcfcrência/Proje^ Básico c a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos ou expressos que üveram em divergência com a regulamentação, aplicar-
se-ão as disposições constantes da !.£] n» 14.133/21.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Icatu MA. com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Icattj • MA, 27 de março de 2024,

MYZON TORRES Assuadodíform*

CHAV£S:754297

80391

ebgitil porMYZOM
TOmES

CHAVES;75«9790J91

JAYZON TORRES CHAVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO/ENTE

GEORGE DE JESUS

GOMES

CAMPOS:98833510387 Di>*w;jccM,osa7iJ:22a3-<uw

A>».nado lic briru«tçiui pw
CCCAO OE JCSUS GOMES

CAMPoSMus iftsar

GEORGE DE JESUS COMES CAMPOS
G. DEJ. COMES CAMPOS LTDA

REPRESENTANTE DA EMPRESA
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pc«teTân participar pmfcssorci; eíèlivos, cm is<tígio probatório i»u n?.o.
dcírflc guv- lúo xlitpoohBin óc rcducòoi dc caripi kcx-ár» dc traballM). S?"
Para a «cl^rçio doti car|tos dc Ckno' GcrN ; Gestor AJjunio. podcròu
paiiKÍpur servidores do subgrupo Magistério ila Lducaçio Llaatca,
devej)^ os catididaios pOMUic graihuc&u Ue oJvel si^teriur. H" A
tK)Fn«a,'âo decorrotitv ài wEe<du d« quo trata o (k?" desic srti^ tiào rtcir.i
a  ruRurcTa Juritiica de livre exnteraçiko des respectivas henções
Oraiiri..^iKtas de Aiíviiladea Edutncioaais. podendo o Secretário
Municipal dc Educando exoocnir o ocupante do função, sempre que
«tiender conveniente « c^omma a nuditla paitt a Adrain^^eSo. sem
prc}ui20d3f bipótcscaprcvnjtasnoart 5°. Art.4* A ücIcçâo «k quctrtiU
<1 arugti anienor sccá de rcaponsabiUdadu e «lupervisSo Js SccrcUria dc
EúueaçSo do Município, podeotio ser delej^u abrangendo exanu».c de
cunheciincntoaecoinprovat^de cxpendncia. bem como avaliacócs
siiuaciowus de coiiqxá^uuús cspecíTtoi» e cmrcvtsia. j I* Lju caso oc
empate, coosidecendo a cxcepcionalidade do programa e suaa iKóes
detonj^ pmw. seni kvado em conxideraçio o mcncn kmpo dC iwrvico
nt AdmioistraçãoPjblica. desde que superior a ? (uès> aiM». $2” Os
cand>d:M>>s que dcaujarvm, dende que intesrantes do subgrupo
Ma^scMo da HcLicação Blsica. poderàci também conenner as vagas de
Frofessur. Gestor Genl e Gestor Adjunto, selectonadoi^ nteâiaaur
análise dc cut f leulu, o ciárcvista. O Edital dc rudislribuiv^u  pixiví»
prever outras vagas dc apoio c suporte para os caudidatov servidores
eíeiivoe do municipia. que nmbcin serão selecioasdos meduitcc analise
de curtícuiii. prove objetiva, avalincão dc hubíiidaüCB c ciuicvnmi. $4°
Os eaadideios que atenderem aos requisitos indicado* ims petégratos
aaterore». nws qiie «e enwnirarw» clnssificadiH fom das vagas
prev iva», iárilo pane de um banco de prorissíonais a serem convocados
sempre que bouvor necessdade e díspoBíbiltdade de veg». $5'' Oa
rHoriaKMmsM sujeitos à carga horária prrvisu no $3* farão jus d
graiiflcocdo lio dedici^So exclusiva. $0“ Ot servidoivs do subgrupo
Magisréi io da üducacão Báska ou de Apoio a Eduuaçãu Básica com 1
(uma) inatricuta de tvinte) homs semanais que pennanecerem nas
«erda-s lie iwipn mtegrau api^s eventual remiiY-âc* «u r«dis-nihu:çáo,
ierSo stu) jtxnada de uibalbo ampliada paia 40 horas senumais.
e«t^lecldas por Cosdicèo Especial de TrNialhú. enquanto exercerem
atividades prorissiimals cm tempo uitegrei Art S*  \ scleçln de que
treu o art 4", terá validade dc 2 (dois) aiK». podeudo aer piutrogada
por iguul pedodb. Art 6*. Lsie Docreio cucru em vigor lu data de suu
publtcaçào. WALACE AZEVEDO MENDEs PREl-GiTO MLMCJPAL

iiiip cmenuçâo do Progr^na Mais Integral, Conmderaodo o acordo de
(<h^nu,áo T caijtiM aasioado entro as purtea Secretaria dc Estado da Edocaçéo
do Maranhão c Sccrctana Munieipal dc Educação do Monicipio dc Icati/MA.
(w-.i iniplcmcntacio do PiOgrwna Mois IntcgraU CemàdefOMd», n Decreto n‘
fíUíif 05 Jv miitaih- 2023, qor/«riíH;' i>/'/tygwno “TriBtu de AfJnrmMít/iitm"
r., Kedc Pública cic Eitstno tk katu. Estado do A/arai»tófi. c Hormaíbuçào

e instrução normativa n' (11/202? / anexo l do decreto - SE.MED;
í omideraHdo. u Paiecer n' 4ó de 23 de OS dt J(U3*CWF, q/wí.wçdo do
Ihtígraina Eacota em Tempo Integral: Programa '• Tnlha de .Aprendiasgem"
DLGRETA: .\rt. 1“ Fka criado, na cstnitur» da Íii!ai,-t8na Munkipal da
''diii. r.c.ut. O Prog-uma EscoU Tcir.pu integrai: Mais inuqpai, com a linalidade
.ic planciar i c.xccuLv açóes educacionais íocadas c-m cootcjda. método <
><0 Jmviortaua> pam a mcthona da olerta e quaiiidade do eavino no Sistema
Miirii.;i[>ui de En>iuo, seguigiu princípios da :ún«q>onsEtbilidadc e
•.'•lunuipuvéo. cn-tdvcuào a^pauinidade local e euúdadev civis: § i* O
^i.-cuufu; Cscirfa Tempo IfUcgrai; Mais Integral qte tem por <>l^«ivo o
ii-p.iiiCHÍi.» ikfonnn pnigrçsarvx. do Tenpo lincgnil; Mat» fniegn»l. cm
.. itimc ilc iriiipii imc^al. no hísiema Municipal de Ensino Integrai, com a
• ni d umucàu KTtidoiivR das. Unidades dc Ensino Fundamenta'., cm
.  •■'Odjncki ro-m o Ehtsgrama Maiv Integral do Estxkt do Maraniiâo.

. ^pcllJn•bl•'icjivnve.iiênuaca dotaçãourçameitànadoMuucipio. i 2’ As
■..■i,ti i/v. .iu Pfogr:>ma Eveoia Tempo tnii^iu: Mais Iiacgiitl ptua o
u Cl. tonuinerao -«riu euübdecidsa por Decreto. Art. 7* Os espaços do 1'eiupo
im.-gi-d; biAis iutcgia! de bsstno FuodameaUl são taudedes escolares publicas
nuiiiaipiiiv. v^lratulIldas pcdugogiua c udminiüüniivaiiKnuccort  u opjoivo dc
jttiider. .-ni regime de tempo integre^ oos estudantes, de ecatd<> cum as
'iKinces cthx-acíooms do Piogtsmii Mais lotegral An. 3* A estninna
.>d,iurísiiBliva diu Escola-x de Hducaçio Integral dè Ensino Pundamcmal será
composta por 01 (umV GeAor Ocrei, Oi (um) Oestor .Adjunto, com (tmçâo
pvdagòtfiva e 01 (um) Coordenador Pedagógico, com lUribuições a serem
ticlimdns por IVcreto. | 1* O Creslor geral e o Gestor adjtiflío serilo
seieuion«k< {>or critérios a serem drliiudus por Furtaria, e os designados
a^i.Il1a^ão KiniraiD de geirfão eapcdfíco. que atende ás òiretrixes do Fraipimai
•v l’rtaiMv«ndi>Tempo Iniegral. na fbnmadefinida em Prelaru § 2* O qtadra
.V duccines dat Escutas de Tempo Iniegml de Euitoc Pundamenul scré
íoftnodo preterv-nciniineme. por «erstdores do Subgnqx} Magistério.

< v quaiivx dccarjuM de 30 (vinte) iiorat seciarais ou por uervidnTes ocupantes
de eaigus de 40 iqoaa-nu) horas semiutais, q:ie se sujeitarão ãa diretrizes d»
Hlaiu) de L.diKsçAo [ntegtaL tezulaoxnudo por Ductcxi. Ari 4* Aj, doifKsa.^
dvMinenlus da c.xuv’iiçãti desta l>ecreu) corro.iiD 4 conta dos crêdjii>t>
. t;.i:ix,nUnov propno». Art. 5“ bsle Darcio cnint em vtgor r» data da sun
puriliLuvio. WALACfi AZEVEDO MENDES KUTEITO MUNICIPAL

' O^ft

DfXlUETO N* 12. DE »1 DK ABRIL DF. 2*24

DrCRtlTüN-U.DEUlDí ABRO.DF2024 Dispõe de alteração de nome e nomenclatii» dx Facot» Mumctpfll Newton
Belo pare Unidade Mais Unegrai (UMl) Erot*. Lourdimar Gooçalt cs de SA
O Frefeito Municipal tk Icatu, no usu dc suas «tribuiçòos li^is.
cooferídas peia Lei Orgânica Mumcipal e dipionuni legak; Cossideraodo.
0 Decreto n'' 18/2015 de 10 de oovembro de 2015. qac cru os escolas
mumcipais dc Eihicação Infantil do Biuiiw Pundamciiui dc I* au 9* ouu m
muaicípio de katuMA; Ceutderaodo, a Lei 04/2619 de 13 de novembro
de 2019, pmmplgadn. rica almado n idrw da Escola Moaicipa] Netvton
Belo pm Eacola Muníctpa] ProE. Loordimar Goitçehes de Si;
CoRakkrando, o Decreto n* 10 de 01 de abril de 2024. que cria o Programa
EsioU de Tempo Inte^l- .Mais Integrei DECRETA: An. 1* Fica altm-ada o
twnc da Escola Municipal Kevwon Bdo para Escoía MuntcipaJ Prof.
Lourdiraar ConçaJves de Sá; Art. 2* Fica alterada  a ncoTKRcIatun da Escrda
Mumcipal Kcwtcm Belo para Unidade Mais imqpal (UMT) ProP Lourdimar
Gonçalves de Si. Ail T” Este Decreto eaira em vigor na data de sua
pubücaçâü WALACE AZEVEDO.MEWDES fKíü=EriX} MU.NICIPAL

i suilx-k-cc cukTKw dc rcdliáábuição ;»re a c^>nstiniiçSo das uqüqtcs
c O proN-ínento Jas Fuoções Cntillcacb» de Atívidato

Lducutionais (1 GAb; das Escolas de Tempo integral e dá outras
,xoviilò«.ia.-i. O PHF.FF-rrO MUMCIPAL DE ICATU-MA no um; dl»
.iiri.-niiçõca Icgotsqae Uic confere o an. 65. VI da Lei Orgânica, e em pleno
.'■<<-i!-K'<i d.' cargo Cnntideranda a noces.ddade de re^tanseniar c»
viifiivuv dc rcdistrbuição para a constituição das éqtripCi docentes c o
p(i>' uncnio dos Funções Gnilíftcades dc Atividades Educacionais (FGA£
t d.is Exulas do T<.'n2pn Iniegral: Considemado a necessidade de
piopc^iunar u ensino fundamenta! ir.iciral; Coosiâerttndo a
nccosiidade de lotação do quadro ohrtivo de servidores e dc
piolissáinaís do 'mbgiupo Magistério da EdocsçÂu Básica c do
xiibgriipn Apoio da Educação Hásio»; e DECRJEI‘.A Art. 1“ Fic.x
pcHtiiiida a »»d4S(ubu>vgo dc servidor» púUicus cuuákipaia, oa fonua
du .Anexo ihncu 'nicgrante dote Decreto. 41* G cotpo docente, de
£U-.ktâo i' (i^coico-aiiininisirativo dst eticnias de educação inte^l nerã
consiiiuidu p«>r servidores aprovodos em cunuurso público de provas e
iimlos. sdniiiindoae. ainde. naa hipóteses legHlnKmc previstas, a
contrarxçici ]x»r tempo detenDÍrtado Alt. 2* A re«6stribuiçia de qoc
iiiiu csic Occivitt c ex-oflcio. no inicretse da Administrsçio. pani
piccnclict as vagas de «Kr.idorcs. pcafcMor». gcstore.v gerais e
KOvioi cs adjunit» üas cscdIob de educação integral, compostas de corgos
V  imçúc.s tic gestor o avscssoramcnio superior c dc sivcl mciho dc

cm lANnivsãü. Art. .1* O pniviineain mw carijos pia
rviiisirihuiçóa aonV fíitio aimvás d« proccasua (tcletivos, obxrv-aitüu imu
i<.mad.i de (nsbalho (in tempo iinegral, em regime de dedicação
exclusiva. B scr exercida, obrigaiurianierae. do interior das fespecQva.s
cxcoití.s. ccii) carga horária miiltiJisciptinar ou de getiàu ospeuidiIrada
Jc 41) horas iemonai^. 41^ Pon a seleção dut servidores que integrarão

corpi» dotxmte poderão ptnicipar servidores crétivos que não
d.iqKíMtmiii dc rvduçòc^ üc caiga-ltofária dc (mbulho, çm otágiu
t>r.>baióriooii nâo. .itêm dou ocupoaundocori^ do subgrupo Apoio da

">11 açí» Bàs:ca. iihnlecendo is disptxiiçõcx acinu dascrTta.K. 62* Pnrs
j -k.'li.ç4o do» prüfcMíOfcs da» dtsripJiiiua' da Baec >fach'»»l ConiUitt.

VI \ Í>F KFGlMHtt Iri PKX.IK

ATA DK RRCryfRODF ffRRCresyí^tWl.lflã.tiá.WM

FKFGAG • FI.KIRÔMCO FARA REGISTRO OK FKFÇf.W SHt N*
M2/M24

PROTEfvSOV 64/2024

VALIDADE: l2(DOZE) ME.<^

Aos 27 dias do mÓH de março de 2Ó24, a Pret''akun Mumctpoi de Icatu. .MA ,

WALÁCE
AZEVEDO

MEN0ESZ55609 ‘«t«3Éi:asbDntj<»
21300 i«7«cwcF

«ginipsrwxuux
AZCVtOO

.up:^'tr(nir.ican).£aB.gut'.bc/díarioa-ufici3is • Pégú» 2 • Icavj
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in«:nia rw CNW sob a.' 05296.29HÃ)00J-42. coo sede lu com s^e á Rua

i üiw.cl Cortcz MbcjcI, s b, Ccom*. icotu — MA, ncsiCc «to. roptc^cinsdn poi
scii SccfcfArío (8> nninicipBl o &•- Jayron Toms Oiaves, portid^rt a) d« Cédula
iJciitentidaden*’ Ib/.^^^.CPí- n." 754J97.803-91.ceBi cottfcmitdaric «unas
.üfibuivõeK que Dto ibrsm dcki;ud«s.

SERVIÇO
LOCAÇÀO DL
MÁQUINA
PURinCAJX)

RADBÁGUA
ATRaVES WI

OSMOSE

reversa

20()L^m

RS KS
ÜN

RS 138.018,40 , 1,656. >20.30 6.900.1
D

92 80

Nos ter TU» da l.ci 14l33'2i c'«a (kmaií tKXoaa icgaú coirctauiii:

101 lace iIa ctnssiticiiçia dua proposUt» aprc^icratiias bq Pregio - Cktrdnko
p:ir;i Registro de PrcçiK V 002/ÍK134. confom» Ata tealizada m 20/02^2024
.  i>vnok%aéa pelo Urtkaador d< Despesas:

RS

VALOR TOrAL UO LUTE 03 1.656,230.
80

RS
Hcsolvc KHOLS1RAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
se^.oii elciicddos. ciuilrvme especificações lin Tectoo de Refirréncia/Projeio
lijsico. que pnssBi u f««cr parto ‘.nlcgraiitc detRO, teodo sido, oereferídoa prcfos,
.'lereciiióh pcla ciiiprcsa G. DE J. fiOMES CAMPOS LTOA, inscrita no
(.'NPi s.4> >1 tf' 21 593.889/0001-38, com s«Se i 8i» Tnac. quadra 14. essa 08.
Viub^ií,. 810 l.uifc - MA, CEP 650.713-3(5, «o Mauicipio ü« São Lois- MA.
ne.^te cio represenuda peicKa) ■Sr(a), Uieoree de Jesus <k>me$ C!4^pus,
}vs-iaaortQj do Cédula <k Identidade n* 0176633720010 SESEC -MA e CPFN"
'/SK..3.35.103-87. cuja proposta (biclsasifícadacm 1“ lugar no ceneme.

TOTAL GERAI. : 2J28.674.
36

Valor Toul RS 2.328A7446 (dois fwlWes ire^enu» e vinte e «to mil

seiscentos e»;n^ta e quatro reais e trinta e seis centavos).

CL.ÁU5ÜLA PRIMETOA- 00 OBJETO

1.1.0 objeto desta Ata éa rormação de registro dc preços paro eventual c fute»
cmtnUaçSo de onipnesa oiqiecialimla oa pRaiaçôo ce serviço do limpoza e
dntnfcc^ dc rcscrratóno dc âguo. atáibc batíeríológies dc ^ua. controle dc
POTABILIDADE, análise nsico-químRto dc locação de máquina
IHiríncadorB dc águe, atrovés dc osmose revet^ 20(S../1IR. com fcmiccünenU)
dc mão dc obra, renreroentaa, equipamentos, maio iais de coHSu-Tto para atender
3$ Dcccasidades da prefeibia mumclpal d£ ICATU- .MA.

LOTE I - r,.1MPEEA E DF.SIKFECÇÀO DS RKSERV.ATÓRIOS

VAL.OLO
BAL(2

SLMliSJR
VAi.ITF ESPtCíFICAÇ ÜN QN VAt.SEMES

llIALAo ID UNirst 1) 1.3. A cxtsiCncta dc |»cçoaregistrados n&n obríj^aa Adminisbação a irnnar as
coatntiçék» que deiu poderio advir, (ácutlando-sc  a rcaltaaçáo dc licitação
espect&ca para a cuutraBiçio pretendida, seirdo nss^uiada ao beaeficiáno do
Registro a prcferéitciH em iguaJdtuk de coadiçôes.

M
SERVIÇO

UMPEZAE
DESIKFF.CCÂ

O DL
RESERVATÒ

RIO DE ÁGUA

RS RS.M> 350 RS 16.187,5046J5 32.37.5.0Ü
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR £ DOS
PARTICIPANTES

SERVIÇO
ANÁLISE

HACTF.RfOl.Ó
C3JCA Q£

ÁGUA

RS 2.1. O òrgi<< gerenciador; Secretaris Municipal de Admiaistniçào;
RSU.N;  2 22 123,7 RS2723,16

D 5.44Í1.3?
2.1.1. 0(s) ór|i;ãa(B)panícÍfii«me<s); Seetclaría Municipal de Saéde. Secnetaréi
Mimiuipal dc Rdumçlo.

RS\ALOR TOTAL tX.I LOTE 01
3L821J2 L2. Poderá utílUar-ítc da Ata dc Registro de Preçot. ou entidade da

Adiuioisca^ Qão tenha participai do «tftainc. mulioatc prévia anuência
do órgão gerenciador, desde que dmiciameate jtutilteedo o vantagem c
respeitada», no que couberem, as cmidições e as regras estabelecidas na L« it°
14,133'21.

L- >TE li - SERVICX) DE CONTROLE DE POTABILIDADE DE ÁGUA

VAL.C5UJ
:  IT1-. i-.SPKClFICAÇ UN QN VAL.

UNIX
VAL.MENSA BAt 2.3, Cabwá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços,

obaervada» as «adições ocla estabelecidas, optar pela ou não du
fonwcímcnio, desde que este iiào prcjudtqac as obrigações anlcriornKmtc
asauimdaK.

AO' M D TD L <12
\fE5ES)i—

SFRVIÇODE
CONTROLE RS

ÜN RSDE 22 2.117. RS 46.588.08D 559.056.96 2.4. As aqtosiçôea ou cuna^wai^ adicíotaia a que «c refere cslc item nito
poderão excttder, por órgão oucondaoc. a ciaquunta por cento dea quamíudvtss
doa it»ms do UKiruineato coovocatóno e registrados lu aia de registro de preços.

POTABIUÍDA
DF

SERVIÇO
ANÁLISE

BACTERÍOU)
tilCA Dt

.ÁGUA

RS
UN RS1 1*1 123.7 RS 2722,72 2.5. As adesões á «ta de regisiro de freços são iltnitadas. tu tcmiidada, au dobro

do qtiBsidativo de cwk Uem rogistrulú na au de registro dc fveçi» para o «kgân
gerenciador e órgãos parncipuites. nidependente do RÚmero de oit(àos ttào
psrtictpMtes qito cventuai/Dente adoirem.

D 32.672,64
6

SERVIÇO
anAuso
Fl.SKX)-

QUIMIC-Ü DE
.ÁGUA

RS
ÜN RS22 162,5 RS 3.575,22 3.S.I. Compete no órgão não ptnicipanie, que aderir á preseiue ala os Bto.i

relativos à cobrança do cumprímesto pelo fa!T»cedor. an rdsçào ás obrigações
conuntoalnicfito assumldat e a aplicação, observada « ampki defosa
contrsdtóno, de eveíitiuiis penaltdAdes dccoirentiM do devcuntfaimefwo de
cláusul» conuatuais. em relação ás suas contratações, jidormaisdo as
ocorrência» ao óigio gerenciador.

c o

D 42.902.64
I

WVALOR TOTAL DO LOTE 02
6.34.632,24

LOTE Jil. LOCÇÁO OE MÁQUINAS PURIFIL'ADORA DE Ã<H,lA,
ATRA\Xí> DE OSMOSE REVERSA 2lX)L HK1

Ci^ÁUSULA TEBCEIRA - DA V1QÊ.NC1A DA ATA DF. REGISTRO Df.
PRETOSVAL.OLO

bSCEClMC.AÇllh ÜN QN VAL.

i^Nir
VAL.MENSA BAL

AO •fl)\1 U L <12 3.1. A Ata de Regjitro de Preço» terá vigfincia de 12 (doas) meses, a coiuar da
dst» de sua «Ksimtura. p.Hkoclu ser prenrugado. pur igual penodu. desde que
comprovnilu o preço vnntajoeo.

MESES) :

WALACE faaiwdii drtomu
~(S$QrpartntDKT
ÁZMIX)AZEVEDO

MEMDES-2S «weESissaratiJooIVlCtVU»CÇ>.ÍS OírtTBiaUOtOI
560921300

ii(tp:'i'«'UrV.kaiu.niB,gev.btfdiitrios-oficiai&* Página 3 * Icaiu
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CLÁUSULA OÜINTA • DO CANCRI.AMENTQ DQ RRCISTIIOCl.AVSULA OL-VRTÁ -_DA ALTERAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE
fRLCQS

5.!. 0 !urr«c<xi»r íerá o teu r^i»ro voiKX-ludi por (icspacho (ki óniüo
gcrertcwíkK', itt»e$tira4o o coatruütiõriD e u uinpi» defesa em proccsi>o
:)dinú]iMrativQ etpeoíjico. guando-

4.1. t Nvduiio eteiuut ucréscimos ikm qutimi^tnos HkmIos peki uce de legittv
«k' j>rc\‘r>s.

5,1.1. Nâo ciimiwir «s condiçõe; da Ar« ite Regi^ro de Rreçtjs;4 7 f»pra;o «gijttnido poderá «r revi-ao, ctn decorrâwa de evcntjial redução
.iDs iweços praikados no mcreado ou de làfo gce deve o cu^ dos bens
ru^mirodo.f, cabendo no õrgío gerenciador pruinover m Rcgocioçòcs junto a<»
lbnicvecU>rc».

S. 12. Não retir&r a respecuva aota de en^hn uu iQstn!tnen:o otuivaleDie. ou
uài> assiiiiit u cummlu, nu fxucu csUdwhxido p;ts Adinum^iritvãu.  ttein
jiksüíicativa aceitávd;

4 > Ütiandf) o pníço inicialmente regÍ5triido, por morivo supervenieme. tomar-
■4.' Mtpo-ioraofHrs» praricadü nomereaíio.oôr!;aoíSSttM:»dor<lc\'(rtà: 5.1.3. Softer saiiçio prevista na Lei 14.133/21.

• .• I ConvfKar o foi-necedor visando i negociado pára redução de preços e
• lu .u:c<|UMçãu d<> pratíauk) pelo mercado:

SJ. O cuDCoUtmcDlu do rcgieirD de poderá ocorrer por &lo
siQKfvetuciite. d«X)rr«nc de caso ftauiiio au ft'fça niator. que prejudique o
cuxT^oiraio da aut. devíUitnienteeutnpruvsdos e jtuuiitOKU)-*:

<  -.2 liusuaüaa ncgoctaçàa lillci-ar o fonucedor do c<Mnpromb>so atuimudci
k > .nircljr o registro, »sin aplicação dc penalidade; 5.2.1. Pof- rozAc.Hde iiRcrcav; público.

4.'>4. i nnsoeor us üciuais ilirncccdorcs visando igual rçionunidade de
i<vx<>c‘iM;ãc. observada a ordem dtt classificação (xigtnal do ceriitmc.

S.2.2. A pcdiiRt do fiHnccedor.

5.3. Em qualquer dar hipóteses acitoa, o órgão genrxàador comunicará o
canceUraento do registro do torcecodor aos órgãos p3nírá[»ates, se huuver.4.4. Qu.uido 0 preço dc inorcado uuma- • se supenor aos preços i^isir«los s o

imitcccdor. mediuitte requerbnetiU) dcvidamcniic eoroprovado, iiik* puder
<:u ujM-ir rt com{«-omaso, o órgào gerenciador poderá: ri..iUStJI.A SKXtA . DA CXWIRATACÃt> ff)M DS FOft>n-f:FT)(;mES

4.4,:. Convocar D t'omeced<n'visaudaà ncgoctaçBQ de preços e sua adequação
40 praticado pelo mercado. quar.do utbívd. para rever o preço riqpstrddo o»
nirão ce nitporvení&tcia do fatos imprirvrsiveis, ou provisiveis, porém de
cun%eqiicncÍH.'i incalculáveis, retarráidorcs ou ímpedHivot da execirçóo do
ajustado, ra, ainda em caso de força tzmfor. caso fomiiu «i Ibro do jMdscipe.
co-ifigiaandu álCQ econômica cxo-arndinãna c cxtracorumiual.

6.1. A coBtráCação e<w) o foneced»- regi^-ado observará a ciassilleação
segundo a ordein da úldtxta proposia ^rcsetitada dumitte t fase cart|>etitiva da
Ikitaçãoque deu nrigon iprestma sta e será f«ra-iaÍÍ2ada medumlo instrumânto
eootratiial, conforme disposta na Lei 14,133/2!.

4.4,2. <,'aso inviável ou fotsruda c negociação, liberar o fomocodor do
c(.>3^>romÍ5sn assumido, caso a comnaicuçào ococra ontes do pedido de
lornecürusnro, som ^licaçio <ia penalidade se conôrmoda s veracidade Jos
luoc.vo» c compro\'autes apresentados; e

6.2.0 oii^àü convocará o fornecedor «ini registrado em .Ato paru. s cada
eontrauí,^. no pnuto de (eiiH:ol dúus úlej^ efetuar a rarada da Nota tle
Empeiüto ou lusmimraiu oqurvaleote. ou, ossiiuir  u Contrato, sob poia de
decair do dirdtQ à conmitoçào. sem prejiií/o dns saiicóes prevKtas no (-'dita e
oa Ato de Registro de Preços.

4 4 V cmvocar os denui» fornecedores para megurar igual oportunidade do
negiviaçãc. quaudo cabível. 6-3. Easç prazo pwlcrj ser prorregado, por igual período, por solkitoçào

justiQcada do jbmecedor e aedu peta AJcimúursçôo.
4 .s. .A cada fiedido dc revisão de preço dev^i o Rmwccdcr eontpro^^ o
iiistificar as iilteraçõ» Itovidos na plarríHia apresentada aníeriomicnie,
üc:m>iixtrHitdu arialincamenic a vanaçáo dos cent^sanences dos cu:;fos
Jevidaiiieiiie jusiificada.

6.4. Prevúunerue à formulfaaçào dc «uIb coiiúataçào, o (nome do Órgüol
realiirará consulta part ideraifiar posnivel proíhiçân de coniiatar coro o Poder
Pãbtlcu e wriíiciir a maDutenção das condições de habiliuçAo.

4 (> Na aniliKC do pedido de tevi.«ào. dentre outros critérios, a Adminisiração
adjura. p-ita 'reriÍTcaçiü <k>i tsisços cotssáanies dos dsanortsirwivos que
vutrii>.iniiem u pedido, pesquiso dc tiiereado dentre empresas dc reconhecido

jvirte. (^oduhiras e<(>u comercializadonts, i ser reaHzada peia própria uiúdede,
ikvcndx i ijfi;b?rBç»o, o defenmeiK» cw iridcferímeato da alíei^lo solicilada
X..I insirkiidii com jusúficoitva da escolha do critàio e memtkia dos respeeiiviM
cuicukis. fwa decisão dí AdiDiniairaçSo no prazo de 30 (rrinta) dias. Todos os
■ktcumcráos luiíizodos para a nnáHsc tki pedick) dc icvisôo de preços serão
UcvidameiHC atáu^lKi, nibricsdov c mimcrados. saido pane hnegranii: dos
au:<]S pnxrc.s&iHiis.

6.S. A CoGintoda ficará ctoigada a aceim, nas mesmas ciHHhções cuotraiuais,
«ivscíinos 011 jwpfcsaões <fc niá 25% {vã» c dnwi por ceoto) do valor inicia!
anulizado do contrato que se fízerero luts okits. nos serviços ou nos comprHS.
c. DO caáo de refe^xn de edítkio ou dc equipamatm. o llmne para o$
scrrácimos será dc 50% (cinquena por ̂ to).

6.6. £ vedaca a aubcootratação total ou parcial do objeto do comisto.

6.7. A Cuuimtodn dovaiá rnwrtcr ibirante tock a execução do conU-ato. ero
compatibUídsde coa> as c^gaçòes assamúfas. iodas as condiçôejí dc
hab)li(açãoequ4liftC8ção«c'gida3 na iiçiUK^o.4." 1- i cdaüo ao cootratado imerroo^ur o âsaecimento enquanto agusrda o

ti âir.íie do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeúa às sançóes
prcvjsíits no Editai Convocalóno. «alvo a hipôiaíe de [ibcnçâo do fornocedor
previsto nesta Ata rUtlSULA ̂ ÈXmA.r. PA VIQÈNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contraio firmsdo Icrà vigercia aic 31 tk dczicndnti, a cortar da sua
assinatura.

4.x. Núo buvuRík» éxiu> nas Qe|»cii^òes, o ótgãD gerenciador deverá proceder
a revogação panrínl ou total de .Ala de Regiitro dc Preços, medÍAute publicação
rm Diário Oficial c adotar as uiettídas caMvcis pora <foteuçào de contratação
muM vatudiosa. CLÁUbULA OITAVA. DO PREÇO

4.9 k proibido o pedklo dc revisáo c(»d efcilo retroativc.

4. f 0, N-âo cabe rcpanuaçSo ou re^usie de preços regUtraito,

4,1!. HiivcnUo qualquer alteração, o ór}^ gcrwiciadcr encaminhará «'ipía
Jtualizatlo <la Ata dc Registro dc Preços oas <>rgãfw perticipeates, sc houver.

S.l. Durscto a vigâncía de cada eooirato, c& j^eços terão ceajustados na sua
forma

fV-Rí)
CONTRATADO

WALACE

MENDES:255
60921300

AslnsOade form*

hlip;:'www.icaniuíB.gov,br/diariw-ot'ic«B • Págira 4 • icatu M£^iO&:2ai6lM21300
Dedos: 29240401



Pfwt Anai^ba-MA

£ruc

SEGUNDA-FEIRA ■ BI DE ABRÍt DE 2024 • ICATU - DIÁRIO OFICIAL DO «UNIClWO - tNSTTTUÍOO PELA LEI H“ 406^21^ ^ .

'VI. A', obni^niçlieü «loconiiBUwe e dx contratada são a<|iKÍas rTtyvna-s ik> ediul C<&)tniação de em|8«Ka ei^^ecúdizada na preuacio de servtço de limpm t
dcaiafccçBO lic ivacrvatóric do água, snálisc tMcu^íologica dc ágita, cooiralc
<k ponaWlkiadc, etálisc fiiúco^imco dc locação do máquis^
purtficadOTa <tò águu. através de ounosc roversa 200L-'HR. coro iomecimenio
(ic ujào de úbia, femuaeataa. equiuiiMiiRK. matoriau de consumo paia
atnwler as necesHídadci tlaprefeituni muiikipalde ICATL^-MA. VAI.OR: RS
4%.K66.24 (quiibt>cein(» e novenia e seia mil e oiicucntos e se^aenia e seiK
reató e vintó qiaw i-^itavos). PRAZOS: 31 de dezembro. DOTAÇAO
ORÇ.AMENTÂRfAt Unidade: Secretaria de Administmçâo Atividade;
i)4 122 0020.2004.0000 - Maautettçio e fuueiouamentn da Secretaria de
AdmtHistniç&> Natureza; 3.3.'>0.39 - Outros Serviços dt Tcrccin» Pç.ssiki
iiasdíca SubHemeniü: 16 • Manutenção e Conservação de bens imàvds Fonte
d« Recurso: 1,500.1CATU.WA. 27 de moiço át 2024.

^ iCUs «lUWXOS.

(. 1 VUM i A DÉCIMA - no Rl-CEBIMENTO E CRH-^RÍO PE
ACAC) IX) (.«IRTO

(r 1. iK rtcehidosm fhrma ôdíbtle »;euHUiiexa<.I

PRlMtlKA -m. eAQA^Í.ENTL>

paguincam dar-se-í na forma do edital e .seus anexos.

C l..^UbtT.A DECIMA .SEGLNDA - DO COSTRüLE UA bXECÜCÂQ
fKi t ttNTR.ATO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO-b'LeTRÓN')CON.'üü22024.COVTRATOK“ 002.2024.A4.2024.

PARTES: CONTRATAKTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDLiCAÇÂO, inscrita ao CNPJ'ND sob n" 30.589.442/0001-^6, com sede
Rua Coitieel Cnnès Mattel. s'n. Icatu, oeste ato. n;[xeseatsd3 por Hetoide
Barbosa Cuclho Aravedo, loscrhn t» CPF wdi o rf Kl 0.503.643-68, RG n"

ü"35iyiS)7-5, restderee e dwnidfiadü, na Aveníiia liandeira, Cacaucito.

nesta cidade, doravame deiK«ninadwaí CÜN IRAXANTE e. dc «jlro ütdo. a

ctnjjrcsa G. DE i. GOMES CAMPOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o náincí o

2i,59388«/000l'38. localizado àRua Trea;.quadrn 14. cassOK. Viiduis,S3o
Laii - MA. neMe am reproemada pdoíal senhoria) George de lesua Gomes

CatnpotL Lei Federal c’Lei d* lA.ldd^Oll. OBJHIO: Contratação de entpiesa
especializai na ptcsiaçãn de serviço de limpeza e desinfteção de nwcrvau5no
dc igua, análise boetenol^Ka dc água, ccmsolc dc ponabiiidade. análwe

'Islco-cpimico dc á^pa. locação dc máquina puriricadtHa de ágtu, através de
o«no« reven^ ãOOLTiR, roín roritedateolo dc mão ík obm. rerrautCDias.

cquipcnteiitos, iníitciÍBúdccoiH>utnO{aut Btciidn aàiKcastdadcsdii pixfdluta
anjnictpai de ICATU- MA. VALOR. RS 453.079,58 (qiuurui.en(o(e.ctnqueii(3
(rés mil e setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). PRAZOS: 31 dc

dercmbrti. DOTACÁOORÇAMFNTÂRl.A; Unidade: Secretaria ik Ediicaçmv
Atividade: 12.363.0120.2023.0000 - Manutuação d« Sccreiaiia dc Educação
Natureza: 3.3,90.39 - Outros Serviçt» de Terceiros Pessoa Juridica
SubElmicnio: 16 - ManuieaçSo e Cooscrvaçâo de ben.'* tiBÓvAr Fonte de
Reoirso: Í.5CR) Unidade: Secretaria de Educação Atividade;

12.361.0126.2027.0000 - Manutenção e Funcianametito do Ensino Tnrantrl
Nauncai; 3.3.90,39 - Outn» Serviço» ik Terectro!; Pessoa Jwidka

Sat^lemeoio; 16 - Manutenção e Conservação de bens imóveis Ponte de
Recurso: 1.500. ICATU/MA. 27 de maeço dc 2024,

na

A lisi.-aliruçüo da cuntnuçàu será oxcrcida por um rcprvsentantu tbt
N.liiiinuiraçào. no quav competirá diiimít dúvida» que surgirem w> curso do
. v^iuçaotloLMiitraRi, e de tudu dará ciêouíaã Administração.

: J A il;<cal)z.iAâo de que trata eae item nâo exclui netn redur a
nc^^H>nsebiülktle da Evnectdoni, inclusive perente wrceiros, pcu qualquer
■iTcguiarxiack. aintk qoc resuiunte dc impcrfcíçãcs teeniess. vícitts
rudibitoruis. ou empreso de matenál útadeqt^o ou de qualkiade lalérior. e, na
<K-(>iiéiicia deniu, nàa tmphca em cocrespoiisabüidnde da Admiaísliaçáo ou de
hOUi. ajçvntcs c propostos.

12.3. O iisc.ll do c<»traio anotará em rcgi«ro próprio todas as ocorrências
relaciosadas com a execução do coolnno. indicacclo dia. taês e ano. bem coiik)
o Mume- dw tínicionános cvcnitBlincnlc oivolvídos. dctcrminanâo q qcc for
nccessánt» â leguJsnza^o das íàltaa ou d«i'eitú3 observados e eneamüihaiido
•is B^jmauumios à aatondude congjdcnte para as pnjvkfeKiss cabíveis.

Ll il’)>L'LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS iNFRACGt;8 h DAS
ADMUNISTRAflVAS

13. A npur«:áo c aplicação dc Minçdes dar>&c-i na fõnna do edital c seus
a/kíxos

CUAUSULA DfeaMA QUARTA- DAS DlSPOSICGfiS GERAIS

4 ! .inovada a esta Aw cópia du Termo de Refetência-Pru^lo Básico.

4 r li!ft j,>r.im 0 l-ditai. inriependOTteroentó de transcriçan, a Ata ik fteuísiw
tk- Preços. oTcniio de RcfortncitjProjeto Básicoe  a prupnsta da emprosa. EXTRATO DE COM RATO

PREGÃO - Bl^ETRÒNlCí) N ' 002/2024. CON1P.ATO N“ 003.2(G4.64.2024.
PARTES: CONTRATANTE; SECRETARIA MUNlCíPAL DE EOUCAÇ.ÃO,
iriscr^a no OíPJ/MF sob n* 30.S89.443/0001-86. com sede na Riia Coronel
Conés Macíd. »u. Icatu. oetre ato, representatk por H^aida Barbosa Coeibu
Arewtlo, iascrlk! ao CPF sob o o" «I0JS03.643-68. RG o* tr3588297-5,
residente e domicili^v na Avenida Bandcim, s/tf, Cac^uein:. nesta cidade,
doravana:: deDominadoIi) CONTRATANTE e, do outro Udo, a eiupresa G, DE
J.QOMBS CAMPOS LTOAinscriUinoCNPJsubo número ll.593.88V-0ü0i-
38. localizado à RunTreze, quadra 14, casa 08. Viiiliai». Sào Luts-MA. nc«c
ato reprôi«iaada. pelota) .•icohoda) Ocorge de lesta Gomes Campos. Le: Federal
n* I.CÍ n® 14.133/2021. OBJETO; Ccitirstaçl» rte empresa ospccíali/ada
presuçáú dc saviço de limpeza c (tesialecçãú dc rescnatócio de Aguo, anáitw
bacteriológica deágua, iX>ntrole de portablUdude, anÁIâe Rsko-qtiimieode águo,
locação de miquiia puríficadon de água, através de osmose rcvetva 2(}0L'HR.
com tuiueciiueciu de mio de <á?ra, ferrsmefltas, oquipatBeatos, maierUis dc
ctmsuiao para afânder as necessidades da prefeimrc tmu\K^l de ICATU- MA.
V.ALOR: RS 453.079.58 (quatrocentos ecii^uenta tréa mil e nctcntaenovercaik
e cinquenta e oito cenasT»). PRAZOS: 31 dc dezemlffo. DOTAÇÃO
ORÇ.AMENTÁRIA: Unidatto: FUNDEB Atividade; 12.361.0188.2055.0000  •
Macuiençio e Funcioitameato do Ensino Fundamental 30% Natureza:
• Outros Sennçew dc Terceiros Pesuvt lurblica 9obElenuutu: 16 - MtemiTcnçáo
c Conservação dc besm únôvcis Kimlc dc Recurso: 1.540 Fonic dc Recurso:
1.541. ICATIJ/MA, 27 de marvo de 2024.

na

.90.30

:4.4. Su'> ctíso-s oniciaüs OU cxpreswis que tíyçram cm divcrgélncia com a
iVfiukmcnUiçâo. aplkur-se-ãu asdisposiçóesçotistanieuda Lei n'' 14.I3.3,'2!.

14 4.0 para (drimir questões reiativ‘Us a preieote Ata terá o da cidade dc
Icatu - MA. »>im cxdusâo de qualquer outi». por mais privilegiado que seja.
Icatu - MA. 27 dt inarçti dc 2024. 3AY20N TORRES CHAVES
SltCRiri ARíA MUNICIPAL DE ADMJKjSTRAÇAO RGPRESEST.ANTE
rx) (úRCiAO,ENTE GEORGE DF JPSUS GOMES CAXfPOS O. DE J.
GOMFS CAMPOS LTDA REPRESENTANTE DA F-MPRESA

EXTRATO I>E CONTRATO

CLETRiVmCO N." 002,'2024. CONTRATO N'
PARTFS. CONTRATANTE: SECRETARIA

MliNlCll*AL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato. refmseniada pw Jayzon
lurivs CIwvi», IwHsileirn. casado, incertio no íTF sob o n' 754.2V7.HÜ3-91.
RG n“ 1075983. residerue e domiciliado. »a Rua Garfo do Riu Bnuteu. s/nÇ
t foíto, nc3i8 i-idiicie. (feravsiue dcoominadota) CONTRAT.ANTEc, do outro
Udo. a emprexa G. DC I CKIMES CAMPOS LTDA. inscrita no CNPJ o
muncro 2),593.84941001-38. localizado à Rua Treze, quadre 14, casu 08.
' mhdix. Sâk'. Luís — .MA, netue alo repieseiitada peloça) ieiibor(a) George de
JoMí» Gome» Cuin|H'. I «i Fedarei n* I.ei n* 14.133/2021. OBJETO:

PKLGAü
(t01.2ü24,t>4,2fl24.

EXTRATO DECOMiUIO

PRFGÃO - FI.FTRÓKTCO N.- 002'2024. CONTRATO N«
004.2024.64.2024. PARTF.S: CONTRATANTE; SECRETARIA

WAtACE-
A2EVÉDO

MENDESaSSÓ MfcN(Ai:25563ni300
0xdM:ZU24iUO1

0921300 tA44»-cjoff

.. .

dqmicwWMACE
AZIVEDO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

EMPRESA G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA C.N.P.J n° 21.593.889/0001-38, sito a RUA 13,

QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS, SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis - Ma.

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico

n° 002/2024, Processo Administrativo 64/2024.

Prezado Senhor,

Consultamos Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de

Preços n° 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024, tendo por objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e desinfecção de

reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise físico-

químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR

com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para

atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA, conforme o disposto em cópia

da referida ata anexa a esta solicitação.

Justifica-se que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os princípios

da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas

de preço e os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim

demonstrado que a aquisição dos serviços através de adesão ao Registro de Preços do Pregão

Eletrônico n° 002/2024 e tendo como detentora da presente ATA a empresa: G. DE J. GOMES

CAMPOS C.N.P.J n° 21.593.889/0001-38, sito a RUA 13, QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS,

SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis - Ma, é vantajosa para a Administração, tendo em

vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado,

gerando economia para o município.

1.1. Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe sua

declaração de aceite, e que nos envie a documentação a esta Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, citados no anexo li para Contratação de empresa para locação de máquina

purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora,

com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, nas mesmas

condições e especificações do Edital de Origem e Ata de Registro de Preço acima citado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba-ma.gov.br
Página 1 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos

pela atenção e na oportunidade reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024

Assinado de forma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

S1LVA:72123117315

Dados: 2024.05.15

10:08:00 -03’00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n* 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba-ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS ALMEJADOS

ITENS ALMEJADOS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001.2024.64.2024
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 64/2024.

Valor

Total

Valor

Unit.

QUANT.

UNID. (12ITEM

meses)DESCRIÇÃO

R$ R$Sen/iço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 2001/hr.

Unid. 051
414.055.206.900,92

Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA:72123117315

Dados: 2024.05.15 10:08:24

-03'00'

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n" 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ANEXO II

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação, conforme segue:

01. DOCUMENTOS DE HABILITACAO

O envelope 01 “documentação” deverá conter os seguintes documentos:

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1.1 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus atuais administradores: RG E CPF.

1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas:

RG E CPF.

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

1.2.2 Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo

ao domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com 0 objeto desta Dispensa de Licitação.

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante

através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União.

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais,

b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba-ma.gov.br
Página 4 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

1.2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa,

c)Alvará de Localização e Funcionamento.

1.2.6 Prova de Regularidade Relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de;

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federa! - CEF.

a)

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante à

apresentação da;

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

1.3. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,

compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma

natureza dos da presente licitação.

1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Concordata expedida pelo

distribuidor da sede da Licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias contados da data

prevista para entrega das propostas.

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇOES:

Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com o disposto no o

Inciso VI do Artigo 68 da Lei n® 14.133/2021 conforme modelo constante do Anexo IV.

a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ANEXO lil

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXlll, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA,

para fins do disposto no Inciso VI do Artigo 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição Federal.

,, CNPJ n°A empresa

CPFn°R.G. n°

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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15/05/2024. 10;15 Locamail :: Adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n® 002/2024, Processo Ad...

Adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024
oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024, Processo
Administrativo 64/2024.

<ad ministracao@anajatuba.ma.gov. br>

<contato.h2oquality@gmail.com>, <administrativo@h2oquality.com.br>

15/05/2024 10:15

fc'ha

Assunto:

Dg

Pa?^:

Data

•  10. Solicitação para empresa detentora da ARP.pdf {~340 KB)
• ATA DE REGISTRO DE PRECO.pdf (~5.5 MB)

Prezado Senhor,

Consultamos Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n° 001.2024.64.2024 oriunda do
Pregão Eletrônico n® 002/2024, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
limpeza e desinfecçâo de reservatório de água, análise bacteriológica de égua, controle de portabilidade, análise físico-
quimico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200I-/HR, com fornecimento de mão
de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU-
MA, conforme o disposto em cópia da referida ata anexa a esta solicitação,

lustífica-se que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade,
eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas de preço e os valores propostos encontram-se acima do
valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição dos serviços através de adesão ao Registro de Preços do Pregão
Eletrônico n® 002/2024 e tendo como detentora da presente ATA a empresa: G. DE J. GOMES CAMPOS C.N.P.J n°

593.889/0001-38, sito a RUA 13, QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS, SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis  - Ma, é
itajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados

no mercado, gerando economia para o município.

Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe sua declaração de aceite,  e que nos envie a
documentação a esta Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, citados no anexo II para Contratação de empresa para locação
de máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável no
Município de Anajatuba - Ma, nas mesmas condições  e especificações do Edital de Origem e Ata de Registro de Preço acima
citado.

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos pela atenção e na oportunidade
reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

cretária Municipal de Administração

Decreto n® 0218/2022

www.anajatuba.ma.gov.br

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov. br/?_task=mail&_safe=0&_uid=478&_mbox=INBOX.6nviadas&_action=pnnt&_extwin=1 1/1



16/05/2024, 11;03 Locamail :: Re; Adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n® 002/2024. Processo...

Re: Adesão à Ata de Registro de Preços
001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n°
002/2024, Processo Administrativo 64/2024.

George Campos <contato.h2oquality@gmaii.com>

<administracao@anajatuba. ma.gov. br>

<administrativo@h2oquality.com.br>

16/05/2024 10:23

Assunto:

De

Pref.
Pa'a:

Cc;

Data

FGTS 08.06.2024.pdf (~98 KB)
FICHA CADASTRAL MUNICIPAL H20 QUALITY.pdf (~399 KB)
TERMO DE ACEITE - ANAJATUBA.pdf (~843 KB)
H20 QUALITY - ALVARA 2024.pdf (~66 KB)
DECLARAÇÃO QUE NAO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS.pdf (~810 KB)
LIVRO DIÁRIO 2023 AUTENTICAD0_H20 QUALITY.pdf (~2.2 MB)
Atestado de capacidade Técnica ABEAS.pdf {~166 KB)
ABEAS- ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf (~245 KB)
ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE-ACM VEN 26-04-2024_20231026_0001.pdf (~607 KB)
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMSERH_20230801_0001.pdf (<^654 KB)
BALANÇO E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2023_H2O QUALITY.pdf (~1.6 MB)
BALANÇO PATRIMONIAL ECD 01.06-31.12 H20 QUALITY.pdf (~22 KB)
Certidão Negativa DividaAtiva VEC 04.08.2024.pdf (~4 KB)
Certidão Negativa Estado Venc. 04.08.2024.pdf (~4 KB)
CAT-PARCIAL COM ATESTADO-OSMOSE-ABEAS-OSMOSE.pdf {~662 KB)
CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA.pdf (~110 KB)
CND FEDERAL -09.07.2024.pdf (~79 KB)
CND MUNICIPAL 15-06-2024.pdf (~74 KB)
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CNPJ H20 QUALITY.pdf (~444 KB)
8^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL H20 01-06-2023.pdf (~978 KB)
DECLARAÇÃO ECF 2024 H20 QUALITY.pdf.pdf (~821 KB)

Bom dia

Segue em anexo a documentação solicitada.

Em qua., 15 de mai. de 2024 às 10:16, <administracao@anaiatuba.ma.aov.br> escreveu:

Prezado Senhor,

Consultamos Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n® 001.2024.64.2024 oriunda do
Pregão Eletrônico n® 002/2024, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise físico-
químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com fornecimento de
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de
ICATU- MA, conforme o disposto em cópia da referida ata anexa a esta solicitação.

Justifica-se que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economícidade,
eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas de preço e os valores propostos encontram-se acima do
valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição dos serviços através de adesão ao Registro de Preços do
Pregão Eletrônico n® 002/2024 e tendo como detentora da presente ATA a empresa: G. DE J. GOMES CAMPOS C.N.P.J n®
21.593.889/0001-38, sito a RUA 13, QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS, SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis - Ma, é
vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores
praticados no mercado, gerando economia para o município.

Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe sua declaração de aceite,  e que nos envie a
documentação a esta Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, citados no anexo II para Contratação de empresa para
locação de máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água
potável no Município de Anajatuba - Ma, nas mesmas condições e especificações do Edital de Origem e Ata de Registro de
Preço acima citado.

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos pela atenção e na oportunidade
reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA DO espírito SANTO DUTRA

1/2https://webnnail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov. br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1918&_mbox-!NBOX&_action=print&_extv/in-1



Locamail :: Re: Adesão a Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n® 002/2024, Processo...

Secretária Municipal de Administração

16/05/2024,11:03

Pref. Am i-MA
Decreto n® 0218/2022

Fc',ha

nWWW..

Atenciosamente,

George Campos

Diretor Geral

H20 QUALITY LTDA
CONTROLE DE QLDE, TRAT. DE ÁGUA E GESTÃO DE ÁGUA

Rua 13, Q. 14 n®08, Vinhais, São Luís - MA

Tel: (98) 3228-0662/99198-6503

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1918&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2
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São Luís-MA, 16 de Maio de 2024.

TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-A^A

A G. de J. Gomes Campos Ltda, pessoa jurídica direito privado, inscrita no CNPJ

sob n° 21.593.889/0001-38, com escritório administrativo situado à Rua 13, quadra 14, n®

08, bairro Vinhais, São Luís/MA, CEP 65071-330, por seu representante ao final assinado,

vem através deste termo, manifestar a concordância a Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, referente a adesão a ata de registro de preços n° 001.2024.64.2024,

originária do Pregão Eletrônico n® 002/2024, para que haja a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de gestão de sistema de abastecimento de água

para consumo humano, de limpeza e desinfecção de reservatório de água (inferior e

superior), com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de

consumo e emissão de laudos e serviços reailizados, para atender a necessidade do

município de Anajatuba/MA.

LOCAÇAO DE AAAQUINA PURIFICADORA DE AGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/H

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID QNTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

Serviço de locação de

máquina de

purificadora de água,

através de osmose

reversa 200L/HR

R$ 6.900,921 R$ 414.055,20UND 5

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Assinado de forma digital por
GEORGE DE JESUS GOMES

CAMPOS:98833510387

Dados; 2024.05,16 09:54:30

-03'00'

GEORGE DE JESUS

GOMES

CAMPOS:98833510387

George de Jesus Gomes Campos
Representante da G. de J. Gomes Campos Ltda

H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua Treze, quadra 14, casa 08, Vinhais, São Luís  - MA

CNPJ: 21.593.889/0001-38

E-mail: contato.h2oquality(S)gmail.com -Tel.: (98) 99198-6503
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DENOMINADA G DE J GOMES CAMPOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo-assinado,
GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS, brasileiro, Casado (regime parcial de bens),
nascido em 23/02/1991, empresário, natural da cidade de São Luís/MA, portadora da RG
sob n° 0176635720010 SESEC/MA, CNH n° 04678773804 DETRAN/MA, devidamente
inscrito no CPF sob o n° 988.335.103-87, residente e domiciliado na Rua Epsilon, r\° 52 -
Recanto dos Vinhais — cidade de São Luís/MA, CEP: 65.070-250, ÚNICO SÓCIO da
Sociedade Empresária Unipessoal Limitada G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA, de CNPJ:
21.593.889/0001-38. e NIRE: 21600017866, estabelecida na Rua 13, Quadra 14, n° 8,
Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís do Maranhão, CEP: 65.071-330, decide, neste ato,
alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome único G. DE J. GOMES
CAMPOS LTDA, com sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, situada na
Rua 13, Quadra 14, n° 8, Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís do Maranhão, CEP:
65.071-330, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
NIRE: 21600017866 e inscrita no Ministério da Fazenda sob n" CNPJ: 21.593.889/0001-38,

usando a expressão H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS, como nome fantasia
(Art.997, II, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA - O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA É:
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas;

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água;
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás;
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em
produtos não especificados anteriormente;
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios
71.11 -1 -00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
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77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes;
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico.

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O
INSTRUMENTO CONTRATUAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome único G. DE J. GOMES
CAMPOS LTDA, com sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, situada na

Rua 13. Quadra 14, n® 8, Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís do Maranhão, CEP:
65.071 -330, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
NIRE: 21600017866 e inscrita no Ministério da Fazenda sob n“ CNPJ: 21.593.889/0001-38,

usando a expressão H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS, como nome fantasia
(Art.997. II, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA - O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA É:
71.20-1 -00 - Testes e análises técnicas;

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água;
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás;
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em
produtos não especificados anteriormente;
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente;

77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
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77.32-2-02 - Aluguel de andaimes;
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social, totalmente integralizado, é de RS 990.000,00
(novecentos e noventa mil reais), divididos em 990.000 (novecentos e noventa mil) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda
corrente e legal do país assim distribuídas:

SOCIO UNICO QUOTAS VALOR %

RS 990.000,00 100%GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS 990.000

RS 990.000,00 100%TOTAL 990.000

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,
respondendo, no entanto, pela integralizaçao do Capital Social.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA QUARTA —A sociedade iniciou suas atividades em 09 de dezembro de 2014
e tem seu prazo de duração por tempo indeterminado (Art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A Administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao
sócio único GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS com os poderes e atribuições de
administrar, autorizado o uso do nome empresarial, assinando isoladamente, contratos de
abertura de contas bancárias, contratos de créditos e outros contratos em geral, movimentar
contas bancárias, representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar compromisso, confessar
dividas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis,
outorgar procurações e tudo o que se fizer necessário para a fiel representação da sociedade,
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social (Artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio único, GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS, os lucros

ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.
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PARAGRAFO ÚNICO — A sociedade poderá, a qualquer tempo, participar como sócia
quotista de outras sociedades.

CLÁUSULA NONA — O sócio poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo
exercício da gerência, a título de pró-labore, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA- Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros ou sucessores legais. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O sócio poderá nomear procurador para exercer
suas atividades, em período integral ou parcial.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de São Luís-MA. para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato.

E por estar assim, justo, data, lavra e assina o presente instrumento, em uma única via que
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís-MA. 01 de junho de 2023.

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓCIO ADMINISTRADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceflificamos que o ato da empresa G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

98833510387 GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2023 12:31 SOB H° 2023071S035.

PROTOCOLO: 230718035 DE 01/06/2023.

CÕOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308226903. CMPJ DA SEDE: 21593889000136.
NIRB: 21600017866. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 31/05/2023.

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empreaa£acil.ma.gov.br

A validade deste documento. ínçreBso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



r... ..

30/10/2023, 09:05 3bout:biank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

D*'ADE ASER"'."!*

19/12/201421.593.899/0001-3S

MATRIZ

põÃÃêTvWfsÃRcÃI
: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

I titjioDOES’AB£l£CIMERTO,NOA* D€ eanTa^a

j H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS
PORTt

EPP

ÍOCUGOE DESCRIÇÃO OAAIMDADE ECOnOmiCA WIiNCIPAl

71.20'14)0 - Testes e análises técnicas

COaOOE PtSCRIÇto DAS AIMOAOeStCONáSeCAS SECUNDARIAS

36.004-01 • Captação, tratamento e distribuição de água
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.1344)0 • Obras da urbanização • ruas, praças a caiçadas
42.22-74I1 • Construção da radas de abastecimento da água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras da
irrigação
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-9412 • Preparação de canteiro a limpeza de terreno
43.134-00 • Obras de terraplenagem
43.21-54)0 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.99-14)5 - Perfuração e construçáo de poços de água
46.194-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos náo especificados
anteriormente

4742-34)0 - Comércio varejista de matenal elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0-99 - Comércio varajlsta da materiais da construçáo em geral
49.234)-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
69.10-24)2 - Aluguel de imóveis próprios
71.11-14)0 - Serviços de arquitetura
71.124)4)0 - Serviços de engenharia
74.90-1^ - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anterlormente
77.114>-00 - Locação de automóveis sem condutor

ÇDOCOE OLSCRAÇiODARATuRE/A.X DIÇA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUlCRO CGS#1.£UeNTO.OGRAOOURC

R13, QUADRA:14; 9
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65.071-330 MA
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eNoeReçoEiETRúNico
COMTAro.H20QUALrrYeOMAIL.COM

TELEFONe

(98)91984503

EN'E FEOERATTVO RESPOWSAVEL (EfR)

SÍTUAÇAO CADASTRAI

ATTVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/12/2014

MOTTtfOOE srTUAÇAO CADASTRAL

SfTljAÇAO ESRECIAL DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2023 ãs 09:04:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0»T»06

19/12/2014
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀO

CADASTRAL
21.593.BS9/0001-3S

MATRIZ

WCAC EMPSE&ARIAL

a DE J. GOMES CAMPOS LTDA

CúaOOEOCSCMCAOOASATMOWCSEaXúkaCAS SECUM04MAS

77.32-2-01 'Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32*242 • Aluguel de andaimes
B1.29440 'Atividades de limpeaa não especificadas anteriormente

S1.30440 -Atividades paisagísticas
95.21440 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroelelrònicos de uso pessoal e doméstico

COCSGOe OtSCÍlCtóUXNAMHEZ»

209-2 • Sociedade Empresária Limilada
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SAO LUiS
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CONJUNTO HABITACIONAL

VINHAIS

65.071-330 MA

ENOEMCOELnpdMCO
CONTATO.H20QUALrTY@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 91914503

erE FEOEfiATtvo RESPONSÁVEL ieerT

DAT* OA SfTUAÇlO CMWSTIUl.

19/12/2014

SrrUAÇjlO CAOASTAAL

ATIVA

I UOTTVD OE SrruAÇAO CADASTRAL

SnuAÇJtO ESFECW. □ATA DA S/IUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/2Emitido no dia 30/10/2023 às 09:04:44 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

CNPJ: 21.593.889/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:28 do dia 11/01/2024 <hora e data de Brasítia>.

Válida até 09/07/2024.

Código de controle da certidão: 014E.2C96.2D92.E2CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 033292/24 Data da 06/05/2024 09:52:10

Inscrição Estadual: 125469535

Razão Social: G DE J GOMES CAMPOS LTDA

CPF/CNPJ:21593889000138

Endereço:

Telefone:

RUA 13 QUADRA:14;,8 CEP: 65071330 - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

Município: 5AO LUIS(98)96090749 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/05/2024 11:54:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MAFÍANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 163323/24 Data da 06/05/2024 09:54:04

Inscrição Estadual: 125469535

Razão Social: G DE J GOMES CAMPOS LTDA

CPF/CNPJ:21593889000138

Endereço:

Telefone:

RUA 13 QUADRA:14;,8 CEP: 65071330 - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

{98)96090749 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/05/2024 11:54:30
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PREFEITURA DE SAO LUÍS
Prcf. Aasjatyba' VtA
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TZSECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008773282024

Validade: 15/06/2024

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
lURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NÂO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA - ■t ■■

CNPJ: 21.593.889/0001-38 Inscrição Municipal: 95742009

Razão Social: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

712010000 - TESTES E ANALISES TÉCNICAS

Logradouro: RUA 13, QUADRA:14;

Complemento:Número: 8

Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071330

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de maio de 2024 às 09:45, sob o código de
autenticidade n» 2AB0DDA07951F981F6E6O94FA48AE84B.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

21.593.889/0001-38

G DE J GOMES CAMPOS LTDA

- R 13 8 QD 14 - / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65071-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/05/2024 a 08/06/2024

Certificação Número: 2024051019434707609689

Informação obtida em 13/05/2024 08:45:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1http$://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

a
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

CNPJ: 21593889000138jurídica

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Assessorias, Consultorias

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL-

990.000.00

Normal

N?0

SIM

FOLHA:

: 95742009

ALT. ATUAL CONTR, SOC.: 01/06/2023

NIRE:21600017866

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA

DATA DO REGISTRO: 19/12/2014

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: PROPRIO

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO:8

CEP: 65071330

BAIRRO: CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS / MA

R 13, QUADRA:14:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO:8

CEP: 65071330

BAIRRO: CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

SAO LUIS / MA

R13, QUADRA:14;

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

administrativo@h2oquality.com.E-MAIL

(98) 991986503TELEFONE

administrativo@h2oquality.com.



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

FiVhanuli

£.

FORMA DEATUAÇAO

Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

360060100 CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

432230100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

461849900 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO

492300200 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

474400300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

681020200 ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS

711110000 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

712010000 TESTES E ANALISES TÉCNICAS SIM

749019900 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

773220200 ALUGUEL DE ANDAIMES

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

813030000 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

952150000 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 98833510387 GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

Contábil 35853601000121 FIEL CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

QUALIFICAÇÃOCPF/CNPJ NOME PARTlCIPAÇAO

98833510387 GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS SOCIO-ADMINISTRADOR 100%

ÃREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE

ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS; 0
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Local: SAOLUIS/MA, 26/10/2023

R.

CPF/CNPJ: 21593889000138

Nome/Razão: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

Contribuinte

nuii

Servidor
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Fundada em 21 de agosto de 1854

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE

N." 00082/169

A Associação Comercial do Maranhão, Órgão Técnico  e Consultivo dos
Poderes Públicos de acordo com o Decreto número 10.073/1942 declara, para
os devidos fins de direito, em conformidade com os documentos constantes no
seu arquivo que a empresa G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA, inscrita no
CNPJ: 21.593.889/0001-38, com sede na R. 13, Quadra:14, n° 8 Bairro
Conjunto Habitacional Vinhais, na cidade de São Luís (MA), é o único e
exclusivo representante comercial da PURIFICATTA IND. COM. E
SERVIÇO DE PURIFICAÇÃO DE ÁGUA LTDA, autorizado no Estado do
Maranhão.

O presente atestado é fornecido à vista do documento protocolado nesta

Associação sob o n*^ 00054/168, sendo válido até 26 de abril de 2024.

São Luís-MA, 26 de outubro de 2023.

Associação Comercial do Maranhão

Documentação apresentada
Atende a legislação regente.

f^irían imitei
Assessora Executiva

Comercial do Mararttâo

ro

MIRIAN ASSUNÇÃO PINHEIRO
RG: 58.052-764-5 / CPF: 027.190.903-01

ASSESSORA EXECUTIVA

Praça Benedito Leite, 264 - Centro - Telefone; (98) 3133-5800
CEP: 65.010-080 - São Luís - Maranhão - CNPJ: 06.298.228/0001-96

Home Page: www.acm-ma.com.br/ e-maii: acm@acm-ma.com.br
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

95742009 21.593.889/0001-38 92120243109659

RAZAO SOCIAL

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

NOME FANTASIA

H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

R 13, QUADRA:14; N^ 8, CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

65071330 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários íS

712010000 - TESTES E ANALISES TÉCNICAS

360060100 • CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

422270100 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO

439910500 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

RESTRIÇÕES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2024 7FD236953440A5A8FAE51 Al Cl C961C22
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DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

A empresa G DE J GOMES CAMPOS LTDA, CNPJ n° 21.593.889/0001-38,

representada pelo(a) Sr(a) George de Jesus Gomes Campos, R.G. n°

0176635720010, CPF n° 988.335.103-87, DECLARA, para fins do disposto no Inciso

VI do Artigo 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos

do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federai.

São Luis, 16 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por
GEORGE DE JESUS GOMES

CAMPOS:98833510387

Dados: 2024.05.16 09:51:15 -03'00'

GEORGE DE JESUS

GOMES

CAMPOS:98833510387

George de Jesus Gomes Campos

Representante da G. de J. Gomes Campos Ltda

H20 QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua Treze, quadra 14, casa 08, Vinhais, São Luís  - MA
CNPJ: 21.593.889/0001-38

E-mail: contato.h2oquality@gmail.com -Tel.: (98) 99198-6503



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

21.593.889/0001-38

SCP

NOME EMPRESARIAL

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/06/2023 a 31/12/2023

SITUAÇAO

Normal

IDENTiFiCAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

28.eA.B3.54.86.3A.FE.40.CF.DO.53.B5.BC.E9.FC.83.1B.F7.1E.23

RETIFICADAS (NASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N® SERIE DO

CERTIFICADO
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

JORDANIA RIBEIRO DE

SOUSA

PINTO:97125695353

G DE J GOMES

CAMPOS

LTDA:21593889000138

110187910981089294547

54410270775305718
Contador/Contabilista 97125695353 27/12/2023 a 26/12/2024

951282583362268271146
Outros 21593889000138 22/09/2023 a 21/09/2024

153

NUMERO DO RECIBO:

28.EA.B3.54.86.3A.FE.40.CF.D0.53.B5.

BC.E9.FC.83.1B.F7.1E.23-3

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 11/04/2024 às 08:59:15

CD.FE.91.98.30.C3.06.E3

48.FA.FE.26.52.71.FB.6A
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial;

Período da Escrituração; 01/Q6/2Q23 a 31/12/2023

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

SCP;CNPJ: 21.593.889/0001-38

Registro 0000.-.Abef1ura do Arguivo Digital e identificação da Entidade
: CMíQo da versão do leiaute
0010

ííUtnHácaiia do arquivo

~KNome empresanal

:G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA■ ....^ww89000138
Inacador do inicio do peifndo

J . Inícw de riarioatoriadade da enlreaa no curso do ano calendário. (Ex, Exclusão
Palrimôrm remanescente em caso de cisão {%)

IrtdicBdor de srluação especial e outros éii
evento)i 0 - Normal (Sem oeorrãnaa de aH

: Data da situação espedal ou a\

Data final

31/12/2023

Data inicial

01./Q6r2023
EscntufBção ret^cadora?

N-ECFonamai
Tipo tiaECF
0 - EOF de emixesa não participante de SCP como sricKi ostensivo

I Número do recibo

I Idanfifloação da

Registro 0010 - Parâmetros de Tributação

lAdicãddrde optante pelo Ralis. i-iasncode da ECF do período imediatamente anteoor a ser recuperado

N

de apuração do IRPJ e CSLLrt>rma de tributação do lucro

T5 - Lucro Presumido

Formo de tributação r>o períodoQuaiiAcacão da Pessoa Jurídica

OPPP01 • PJ em Geral-

Tipo da escrituraçãoForma de Determinação das Estirnativas Merrsats

C - Obrigada a entregar a ECD ou entrega facultativa (haverá recuperação dos dados)

Existáncia de Atividade Tnbutada pelo IRPJ para a imune ou IsentaTipo de entidade da imune ou Isenta

Critério de Reconhecimento de Receitastoda CSLL

Pigln lOt 306ttf9 r*IMát*o tal çêfê<h> p0lc SJftwmt PublKo d« Et^ncun^èo Otgn^ > V*r»Ao 10,0.5 de VisiiMZKlor
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

!  Nome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/06/2023 a 31/12/2023

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

SCP;CNPJ: 21.593.889/0001-38

R^stro M10^Parâmslms deTributa^o

■r

CS»
OZP

àT”

A
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Pref. (a*MA

Fc*ha

H—....

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração; 01/06/2023 a 31/12/2023

G. DE J, GOMES CAMPOS LTDA

CNPJ; 21.593.889/0001-38 SCP;

Re2stro0020^Parãmet|os COTnplenwrtares
r Alíquota da CStL ; Quantidade de SCP da PJ a de Fundoa e Clubea de Investimento

|uoiade9% ..lN9o^
jaçòes em Consórcios de Empmeas , (^>eraçâes com o Extenor com Pessoa Vntxdade! Interpor Pessoa / Pais com Tnbutaçfio

rvoraoda
NAo «ONSO

PJ Enojadmda nos artigos 48 ou 49 da IN RFB no 1.312/2012 ' Partiopaçdes no Extenor Advidada Rural

Ndo jNéo Nao

Lurm> da Exploração FINOTUFtNAMi Isenção e Redução do Imposto para Lucro PrsaunúdQ.

Não Não Não

RÕcebimãntos do Exterior ou de Nãol^ç^díímtesPartiopeção Avaliada pelo Método de Equivalência Palnmoniai Ativoa no Exterior

Não Não Não

! Comaroo Eletrônico e Taatologlada tntormeção

Não

' Randmentos Reiáivos ii/ SaAnços. Juros e Dividendoe Recebidos do
Brasil e do QMeriqt.
Não , -

: Capsefi^detidDrTnaiica s Inctusão Di^5

^  *N|o

jzfiirwade Pfocessãmenio de Exportação

'Não

Pagementos ao Extenor ou a Não Residentes Royaliee Recebidos do Brasil e do Exterior

Não Não

Hovaises Pagos a Beneficianos do Brasil e do Extenor Pagamentee ou Remessas a Titulo de Serviços, Juros e Qmdendos a
Beneãciános do Brasil e do Extenor

Não Não

Inovação TecnolOgica e Desenvolvimento Tecnológico Benefícios Fiec«$

Não
Não

Áreas de Livie ComércioPmo inmistnal de Manaus e AmszÒtMa Ocxienia)

Nao Não

, Enixiade Integrante de Grupo Muítinacional

i Náo

Opção palas novas regras de preços de transferência no ano-calendárlo 2029: Declaração sobre utilização dos recursos em moeda estrangeira
: decorrentes do recebimento de exportações (OEREXí
[ Não

eu» fvIaUrto tel 9«r««o pWo $liiteina Pú^bileo d« OtgHjf - Vcnèo 10.0.$ de VíButlizeder PáçtA*adt Mi



Pref, Anajatuba-fvJA

Olr.

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/06/2023 a 31/12/2023 SCP:CNPJ: 21.593.889/0001-38

Registro 0030 - Dados Cadastrais

Código da Atividade Econômica (CNAE-Piscell

7120100 - Testes e análises técnicas

23 Jurídica

Sociedade Empresária Limitada

NúmeroI tnoereço

RUA 13

Báirro/DistntoComplemento

CONJUNTO HABITACIOI^TnSIH/yS,C® 14

Código do MunicipioJF

2111300-São Li^

Número do Teféfeoei^

MA - Maranháo

CEP

9832280662,65071330

Correio Eletrônico

contato.h2o<iuaiiiy@gm8il.com

Registro 0930 - Identificação dos signatários da ECF

Número do

Telefone do
Inscrição do
conlatMüsia

E-mai! do signaiárioCPFfCNPJ Qualificaçao do assinanteNonie do signatana
aipnatáno

jQrdaniB@fisiconsultonacontaeri.com.
9831973574JORDANlA RIBEIRO DE SOUSAPtNTO 900 - ContadorfContabilista 01494797125695363

Br

9832280662contato.h2Qqu8lity@gmail.aHn999 - OutrosQ. DE J. COáiES CmPOS LTDA 215938890001.38

eielra«da 30CtM* rMMúrf» fcM 9*rMo p*lo PúblKo ^cfflufoçAo OtgiUtf - V«r«Ae 10.0.S de ̂uahZiKlflr



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/06/2023 a 31/12/2023

G. DE J, GOMES CAMPOS LTDA V

CNPJ: 21,593.889/0001-38 SCP;

<z>
í7

.. ̂

Registro POSO - Ider^tificaçáo do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição sqçial.s<^gg»íbJucro liquido das empresas tributadas pelo lucro presumido
Período de acxeaçfióOats Saldo Iniciai Data Saldo Fintf

01/06/2023 TCI2-S«9ira

Registro PlOO - Balanço Patrimonial

-O»
Saldo

miaal
Codigo Desoiçdo D/C Total déCulos. Saldo final DX:Total oedltos

1

2.700.19
1 ATIVO 1.987.537,57 1.661.339,94 2.826.388,90 D

2.166 79
1.01 ATIVO CIRCULANTe 1.967.450,16 1.660.673.35 Z293.375,28 D

1.781.29
1.01.01 DISPONIBILIDADES 1.539.068,74 1.470.426,11 D1.849.934,63!

li’

343.2»,
■  07

c
1.01-01.01 CAIXA GERAL 0 179.365.00 65.043.63 457.530.44 0

,:.:
^ 343.209,

Cana Matnz '1 01.01.01.01 D 179.365.00 65.043.63 457.530.44 D
07

Caixa Fila»1.01.01.02 0,00 c 0,00 C0.00 0,00

1.582.93
DEPÚ5ITOS BANCARIOS A VISTA1 01.01.02 D 1.359.703,74 1.402.662,48 1.539.979.80 O

6.54

1.582.93
1.01.01.02.01 Bancos Conta Movimento - No Pais D 1.359.703,74 1.402.662,48 1.539.979,80 D

8.54

Em rMMâno fei 9trMo p«lo Publico <M Eãcnhiro^ - Bpod 10.ft«4o Vlftu«UxMor P«ginaSa» 30ft
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la-MAPref. AnaiTERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 6 Folha: 1

207 emitidas através de processamento eletrônico207 folhas numeradas do No.Contém este livro

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.
1 ao

: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDANome da Empresa

: Testes e análises técnicasRamo

: RUA 13, 8ndereço

Complemento : QD 14

:  CONJUNTO HABITACIONAL VINHAISBairro

:  SAOLUISMunicípio

:  MAEstado

:  21.593.889/0001-38Inscrição no CNPJ .

Inscrição Estadual..

Registro na junta...

InsCTição Municipal,

:  125469535

:  21600017866 Data registro: 19/12/2014

: 92740005

SAO LUIS, 01/01/2023

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87
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Empresa:

C.N.P.J.;

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

Endereço:

Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

21,593.889/0001-38

RUA 13, 8, QD 14, CONJUNTO HABITAa

Folha:

Número livro:

0202

0006

Pr«f. AnaJatuba-MAONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330

01/01/2023 a 31/12/2023

n
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saido Atual

ATTVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

2.954.970,080

2.588.297,420

2.081.947,280

520.557,160

520.557,160

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL 55501-0

BANCO C6 S.A. 427969-0

37.237,030

33.539,430

3.697,600

APLICAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA

BANCO DO BRASIL APUCAÇÃO AG: 2953-0 C/C: 55501
APUCAÇÃO FUNDO BNB

1.524.153,090

420.552,300

1.103.600,790

-0

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

470.820,860

470.820,860

470.820,860

OUTRC» CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS

35.529,280

35.529,280

35.529,280

ATIVO NAO-aRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍUOS

MÓVES E UTENSÍUOS

366.672,660

366.672,660

20.748,000

20.748,000

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E SOFTWARE

348.218,000

330.548,000

17.670,000

VEÍCULOS

VEÍCULOS

180.000,000

180.000,000

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

CONSORClO BB

878,670

878,670

(•) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS
(-) OEPREaAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) OEPREaAÇÕES DE VEÍCULOS
(-) COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E SOFTWWtE

183.172,01C

6.073,64C

85.229,OIC

78.666,60C

13.202,76C
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0203Folha:

Número livro:

Anaj

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

RUA 13. 8, QD 14, CONJUNTO HABlTAaONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330
01/01/2023 a 31/12/2023

21.593.889/0001-38

Endereço:

Penodo:

0006

a>MA

Balanço encerrado em: 31/12/2023 r.-w....

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.954.970,08c

608.971,38C

280.104,99C

280.104,99C

30.000,OOC

150.000,000

100.104,990

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSnMOS

EMPRÉSnMO BANCO BRASIL

EMPRÉSnWO PRONAMPE BANCO CX) BRASIL

EMPRESnMO CAIXA ECONOMICA

53.596,07C

53.S96,07C

53.596,070

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

239.280,36C

185.998,980

41.200,33C

109.706,520

21.012,360

2.507,360

11.572,410

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
CSLL A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

ISS A PAGAR

PIS A RECOLHER

CORNS A RECOLHER

53.281,38C

53.281,380

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES NAQONAL

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

33.829,96C

20.378,60C

20.378,60C

6.188,35C

4.978.42C

1,209,93C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A PAGAR

7.263,01C

5.408,06C

1.422,31C

432,64C

PROVISOES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SO«^ PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

2.160,O0C

2.160,000

2.160,00C

OUTRAS 0BR16AÇ0ES

ADIANTAMENTOS A CUENTES

ADIANTAMENTO DE CUENTES

2.345.996,70C

990.000,00C

990.000,00C

990.OtXI.OOC

PATRlMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

GEORGE DE JESUS GC»1ES CAMPOS

1.355.998,70C

1.355.998,70C

768.167,22C

1.199.630,78C

611.799,300

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERdCIO EM CURSO

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS NO EXERCÍaO

São Luís/MA, 31 de Dezembro de 2023

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87
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Folha:

Número livro:

0204G. DE J. GOMES CAMPOS LTDAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

21.593.889/0001-38 0006

Pr«f. Anr^al^aiJVlA
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 Fí‘ha

j;
liaido latDescrição
5.833.494,44

5.833.494,44
RECETTA BRUTA

SERVIÇOS PRESTW3CS

(696.414,73)

(92.418,05)

(154.735,(»)

(20.023,91)

(7.200,00)

(422.037,69)

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(•) CORNS

(-)ISS

(-) PIS

(-) OU4CaAMENTO DE ̂ RVIÇO

(-) SIMPLES NAQONAL

5.137.079,71RECEITA LIQUIDA

(2.094.544,56)

(2.094.544,56)
CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.042.535,15LUCRO BRUTO

(1.504.442,94)«SPESAS OPERACIONAIS

(385.870,41)

(190.7M,18)

(18.480,54)

(24.729,00)

(8.524,40)

(41.589,93)

(14.379,79)

(5.700,81)

(1.958,28)

(6.589,42)

(764,99)

(4.012,24)

(63,062,83)

(5.280,00)

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

130 SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
VALE TRANSPORTE

DESPESAS COM AUMENTAÇÃO
EXAMES MÉDICOS

UNIFORMES

AJUDO DE CUSTO

VALE REFEIÇÃO

(10.922,73)

(7.703,55)

(764,67)

(2.454,51)

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

ICMS

IPTU

TAXAS DIVERSAS

(1.107.649,80)

(35.825,25)
(36.050,00)

(38.756,28)

(178.342,56)

(2.431,70)

(3.997,61)

(8.485,78)

(20.036,08)

(1.082,88)

(1.560,23)

(574,78)

(18.220,00)

(559.731,96)

(38.239,08)

(64,69)

(4.133,45)

(35.726,33)

(1.997,53)

(19.005,41)

(44.752,10)

(4.167,14)

(4.020,13)

(8.610,17)

êSPESAS ADMINISTRATIVAS

aOMBLSTÍVEL E LUBRIHCAI4TES

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ALUGUÈS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFCWE E INTEJy^ET

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS

SEGUROS

MATERIW. DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E UMPE2A

ASSISTÊNCIA CO^^■ÁBIL
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
DESPESAS LEGAIS E JUDIOAIS

MULTA DE TRÂNSITO
FRETES

ALVARÁ
VIAGENS E ESTADIAS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

BENS DE PEQUENO VALOR
IPVA E ÜCENdAMENTOS

LICENÇAS E SOFTWARE
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Folha:

Número livro:

?ref.

G. DE 3. GOMES CAMPOS LTDA 0205Empresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial; 21600017866 Data: 19/12/2014

21.593.889/0001-38 0006

Fc‘ha
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição

(1.107.649,80)

(145,00)

(22.692,94)

(10.723,75)

(8.274,97)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PEÇAS E ASSESSÓRIOS
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTCC
lUROS PASSIVOS

CONSELHOS E ANUIDADES

(19.039,41)

(220,21)

(3.568,76)

(32,59)

(14.844,11)

(373,74)

DESPESAS FINANCEIRAS

MULTAS DE MORA

JUROS DE MORA

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

TARIFAS BANCÁRIAS

lOF

1.660,31

1.233,82

426,49

RECEHAS FINANCEIRAS

DESCONTCS FINANCEIROS OBTIDOS

RENDIMENTOS FINANCEIROS

1.520.713,11RESULTADO OPERACIONAL

1.520.713,11REaiLTAOO ANTES DO IRE CSL

(321.082,33)

(88.698,26)

(232.384,07)

PROVISÕES PARA IR E CSL

CSLL

IRPJ

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.199.630,78

São Luís/MA, 31 de Dezembro de 2023

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87
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Folha:

Número livro:

0206Empresa: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

Inscrição:
Endereço:

Período:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

21.593.889/0001-38

RUA 13, 8, QD 14, CONJUrrrO HABIIAaONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330

01/01/2023 - 31/12/2023

0006

Pref. Anaj3tuba-MA

n 2COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Fórmula Valor ResultadoCoeficiente

Ativo Circulante + Realizávd Longo Prazo 2.588.297,42 + 0,00 4,25Índice de Upuidez Gerai

Passivo Circulante + Passivo Não-Círculante 608.971,38 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Qrculante 2.588.297,42 4,25

Passivo Qrculante 608.971,38

índice de Liquidez

Imediata

Disponível 4.163.894,56 6,84

Passivo Qrculante 608.971,38

índice de Solvência Geral 2.954,970,08 2,43AOvo

Passivo Circulante + Passivo Não-Orcuiante 608.971,38 + 608.971,38

Passivo Circulante + Pa^vo Não-Circulante 608.97138 + 0,00 0,21Indke de Endividamento

ierai Passivo Total 2.954.970,08

Passivo Circulante + Passivo Nâo-CIrculante 608.971,38 + 0,00 0,21Grau de Endividamento

Ativo

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CW=: 988.335,103-87

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC • MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Pref. in^atuba>MA
Livro Diário fc.‘hn

r.
Número: 6 Folha: 207

207 emitidas através de processamento eletrônico207 folhas numeradas do No.Contém este livro

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.
1 ao

Nome da Empresa : G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

: Testes e análises técnicasRamo

indereço

Complemento

: RUA 13, 8

: QD 14

:  CONJUNTO HABUAaONAL VINHAISBairro

:  SAOLUISMunicípio

Estado :  MA

Inscrição no CNPJ

Inscrição Estadual

:  21.593.889/0001-38

:  125469535

:  21600017866 Data registro: 19/12/2014Registro na junta

Inscrição Municipal : 92740005

SAO LUIS, 31/12/2023

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53
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mj4

Pref. Ansiatuba-MA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO97125695353

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS98833510387

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/04/2024 08:00 SOB N* 20240525140.

PROTOCOLO: 240525140 DE 19/04/2024. NIRE: 21600017866.

O. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 23/04/2024
empresafácil.ma.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 32612024

Código de validação: 80C355EDE2
(relativo ao Processo 258462024 )

Número da guia: 24057301001765565.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia quinze
(15) do mês de abril (04) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'*distributção de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ n*^. 21.593.889/0001-38. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney
Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capita! do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira
Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicia! de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.?® da Resoluçâo-GP n** 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 - email;

distribuicao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 15/04/2024 11 ;39 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 32612024 / Código: 80C355EDE2
Valide 0 documento em www.tjma.ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscíente
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MACertidão de Acervo Técnico • CAT

Lei Federal N'’ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

875119/2022
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional RONI SILVA DE ARAÚJO referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada{s):

Profissional: RONI SILVA DE ARAÚJO

Registro: 1119249031MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL
RNP: 1119249031

Registrada em: 31/10/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20220SS1767

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada: G. DE J. GOMES CAMPOS EIRELI  • ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 04.547.278/0003-04Contratante: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE ASSITÉNCIA SOCIAL - ABEAS
Endereço do contratante: RUA SÃO PANTALEÃO
Complemento:

Cidade: SÃO LUÍS

Contrato; 038/2022

Valor do contrato: R$ 71.676,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA SÃO PANTALEÃO
Complemento: MADRE DEUS

Cidade: SÃOLUiS

Coordenadas Geográficas: -2.542216. -44.299587

Data de inicio: 01/08/2022

Finalidade: Saúde

Proprietário: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE ASSITÉNCIA SOCIAL - ABEAS

Atividade Técnica; 16 • Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA > DE SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3 2 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 45 - Execução de fabricação 1000.00 litros por hora; 16 -
Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.5
■ INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM SISTEMAS DE /ABASTECIMENTO DE ÁGUA 47 - Execução de manutenção 1000.00 litros por hora; 16 •
Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE ÃGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3 5
-  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA 50 - Execução de operação 1000.00 litros por hora; 16 -
Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA > #6.1.3.8
- REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 47 - Execução de manutenção 1000.00 litros por hora; 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL >
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA > #6.1.3.8 • REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA
50 - Execução de operação 1000.00 litros por hora;

Observações

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OSMOSE REVERSA. COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE OSMOSE REVERSA.
INCLUÍDO MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL DO CÂNCER DR. TARQUINIO LOPES
FILHO.

N*:

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65015460

Celebrado em: 01/08/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: s/n

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65015460

Situação; atividade em andamento

CPF/CNPJ: 04.547.278/0003-04

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Averuda dos HolarKleses. Quadra 35, Lola S. Calhau, São Lus/MA

Tel: * 55 (98)2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecorwsco@creama.Qrg.br
Impresso em; 23/11/2022. às 15:09.



Pref. Anajatuba-MA
Página 2/6

CAT Ctíwr
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico • CAT

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ESTADO

875119/2022
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/servíço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 875119/2022

23/11/2022,14:26

Z4447

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue rto

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n** 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabílidâde pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n” 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.srtac.com.br/publico/, com a chave: Z4447

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 3S. Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tei: > 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 210&-e300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em; 23/11/2022, ás 15:09.
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Anoaçio <la Responsabilidade Técnica - ART
lAl n* 6.496, de 7 da dexembro de L977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20220581767
y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 23/11/2022, às 15:09.
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Anotaçio da Reaponsal^lidade Técnica • AAT
Lai n* d.496, da 7 da dazembro da X977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N« MA20220581767L-â^ -

Consalho Regional da Engenharia e Agronomia de Eatado do irdiSo

INICIAL
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/UA

Te): + 55 (96) 2106-6300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-maíl; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 23/11/2022, ás 15:09.
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SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE

HOSPITAL DO CÂNCER DO MARANHÃO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Empresa: G DE J GOMES CAMPOS EIRELI-ME - H20 QUAUTY
EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 21.593.889/0001-38

Endereço; Rua Treze, Quadra 14, n® 08 - Bairro: Conjunto Habitacional
Vinhais - São Luís/MA. CEP: 65.071-330

Atestamos para os devidos fins que a empresa acima qualificada faz parte

da relação de prestadores de serviços da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-ABEAS, CNPJ: 04.547.278/0003-04,

situada a Rua São Pantaleão, S/N, Madre Deus, Centro, São Luís - MA, CEP:

65.015-460, p>or meio do contrato de n® 038/2022, com vigência de 12(doze)
meses. ART N® 20220581767 como responsável técnico: Engenheiro Civil; Roni
Silva de Araújo, CREA-MA N® 1119249031 MA, período contratual de 01/08/2022
com previsão de término em 01/08/2023 e período executado de 01/08/2022 a
01/11/2022, vem atendendo com probidade e pontualidade a prestação de
Osmose reversa, com fornecimento de equipamento de Osmose reversa,

incluindo manutenção corretiva, para atender as demandas do Hospital do
Câncer Dr. Tarquínio Lopes Filho, nada havendo que desabone a sua conduta
técnica e comercial, até a presente data.
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BI CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau. SSo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoecreama.org.br
Impresso em: 23/11/2022, te 1509.
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LAUDO TÉCNICO

OBJETO DA OBRA/SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OSMOSE
REVERSA. COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO, INCLUINDO
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DO HOSPITAL DO CÂNCER DR. TARQUINIO LOPES PTLHO
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EMPRESA CONTRATADA: G. DE J. GOMES CAMPOS EIRELI-ME - H20
QUALTTY
CNPJ: 21.593.889/0001-38
ENDEREÇO: RUA TREZE, QUADRA 14, N” 08. CONJ. HABITACIONAL
VINHAIS. SÃO LUIS-MA. CEP 65071-330
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL RONI SILVA DE ARAÚJO

tfí
03 ECONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABEAS
CNPJ: 04.547.278/0003-04
ENDEREÇO: RUA SÃO PANTALEÃO, S/N, MADRE DEUS. SÃO LUÍS - MA - CEP
65015-460

ENDEREÇO DE OBRA: RUA SÃO PANTALEÃO, S/N, MADRE DEUS, SÃO LUÍS
-MA-CEP 65015-460
ART N” MA20220587405
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EU, DIEGO FABRICIO SILVA BARBOSA, ENGENHEIRO CIVIL, CREA

117265730MA. EM VISTORIA REALIZADA, CONSTATO QUE  A EMPRESA G. DE

J. GOMES CAMPOS EIRELI-ME - H20 QUALITY, INSCRITA NO CNPJ

21.593.889/0001-38 E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO CIVIL RONI

SILVA DE ARAÚJO RNP: 1119249031, TEM EXECUTADO O SERVIÇO DE

OSMOSE REVERSA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO, INCLUINDO

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DO HOSPITAL DO CÂNCER DR. TARQUINIO LOPES FILHO

INFORMO AINDA QUE OS SERVIÇOS TEM SIDO PRESTADOS DENTRO

DO EXECUTADO (01/08/2022 A 01/11/2022) COM PREVISÃO DE TÉRMINO
EM (01/08/2023). SEGUE OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AS NORMAS

TÉCNICAS VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE DA POTABILIDADE DE

ÁGUA.
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São Luís, 15 de novembro de 2022.

DIEGO FABRICIO SILVA AHinado<Jeformad>gitalpofD(EGO
FABMCIO SILVA BARSOSA.-03S46326393

BARBOSA:03546326393 oadosrMJznji i3«:3o-o3w
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DIEGO FABRICIO SILVA BARBOSA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA 117265730MA
CPF: 035.463.263-93
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Averwda dos Holandesas, Quadra 35, Lote S. CalFtau. São Luis/MA

Tel: + 56 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.bf

CREA-MA

Impresso em: 23/11/2022. às 15:09.
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SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DO CÂNCER DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Empresa: G DE J GOMES CAMPOS EtRELLME - H20 QUALITY

EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 21.593.889/0001-38

Endereço: Rua Treze, Quadra 14, n° 08 - Bairro; Conjunto Habitacional

Vinhais — Sâo Luís/MA, CEP: 65.071-330

Atestamos para os devidos fins que a empresa acima qualificada faz parte

da relação de prestadores de serviços da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-ABEAS, CNPJ: 04.547.278/0003-04,

situada a Rua São Pantaleào, S/N, Madre Deus, Centro, São Luís - MA, CEP:

66.015-460, por meio do contrato de n° 038/2022, com vigência de 12(doze)

ART N° 20220581767 como responsável técnico; Engenheiro Civil: Roni

Silva de Araújo. CREA-MA N° 1119249031 MA, período contratual de 01/08/2022

previsão de término em 01/08/2023 e período executado de 01/08/2022 a

01/11/2022, vem atendendo com probidade e pontualidade a prestação de

Osmose reversa, com fornecimento de equipamento de Osmose reversa,

incluindo manutenção corretiva, para atender as demandas do Hospital do

Câncer Dr. Tarquínio Lopes Filho, nada havendo que desabone a sua conduta

técnica e comercial, até a presente data.

meses,

com

,Sãp Lu/s, 01 de novembro de 2022.
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da vtrdKhi.

Praça Neto Gulerres, 02, Madre Deus - Sâo
CEP: 65026-040 Fone: 321
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DE CÂNCER DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fms de direito, que a empresa H20 QUALITY

EMPREENDIMENTOS razão social G de J GOMES CAMPOS  - EIRELI, estabelecida

na Hua Três, n® 20, Conjunto dos Ipês, Bairro Recanto do Vinhais , CEP: 65070-49, CNPJ:
21.9153.889/0001-38, foi prestadora de serviços referente a osmose reversa no período de
01/02/2022 a 30/07/2022.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualraente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir

com 0 objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Ponscr verdade, firmamos o presente.

São Luís, 22 de julho de 2022.

Atenciosami

Síliíb CaUrdo

^^~~~--DÍ£etor^ral

Hospital dc Câncer do Maranhão

Praca Neto Guteires, 02, Ma<kô Deus - Sfio Lufs/MA. - CNPJ: 02.973.240/0000-02
C£P: 65026-4340 Fone: 3218-8600 Fax; 3218-8618

abeas@abeas.org.br-www.abe3S-QrR.br
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EMSER^ FCha

---aEm»r«sa Maranhanse ria Sa^icos Hrvipitalarao

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o n8 18.519.709/0001-63 com sede na Avenida Borborema, Qd 16, nfi 05, Alto do

Calhau, CEP: 65.071-360 - Sâo Luís/MA. Atesta, para os devidos fins de CAPACIDADE TÉCNICA, que a

empresa 6 DE J GOMES EIRELI • ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ns

21.593.889/0001-38, cm sede na Rua Três, n® 20, Conjunto dos Ipês - Bairro Recanto dos Vinhais, São

Luís - MA, CEP 65070-250, cujo objeto de contrato  é a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de tratamento e controle da qualidade da água, com fornecimento e instalação de

equipamentos, insumos e mão de obra necessários para a potabilidade da água distribuída para o

hospital de campanha de imperatriz de 60 (sessenta) leitos hospitalares e áreas de apoio para pacientes

infectados com o vírus COVlD-19, Unidade de Saúde administrada pela Empresa Maranhense de

Serviços Hospitalares - EMSERH.

CONTRATO N®: 167/2021-DC/EMSERH

PROCESSO QUE ORIGINOU A CONTRATAÇÃO N«: 34.593/2021 • EMSERH

INÍCIO DO CONTRATO; 07/04/2021
FIM DO CONTRATO; 04/10/2021

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 5 MESES

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- George de Jesus Gomes Campos (Farmacêutico-Bioquímico) - CRF/MA - 4182

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUND

ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA 10UND

ANÁLISE MICROBIOLÓGICA 10UND

2TRATAMENTO

MICRtOBIOLÓGICO

UND

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Atenciosamente,

São Luís/MA, 19 de outubro de 2021.

ViCTOR HUGOCORDEIRO MENOES^GOMIS
Engenheiro Civil

Fiscal Administrativo Suplente

Matrícula 7611 | EMSERH

ANDRESSA

ve*ss-c V .nnc-^
SANTOS LIMA

Diretora de Engenharia e Manutenção

Matrícula 7078 | EMSERH

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Av. Borborema Q -16, N°25, Calhau CNPJ: 18.519.709/0001-63

CEP: 65071-360 -- Sâo Luís/MA Tel: (98) 3235-7333
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Folha: 0001G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

21.593.889/0001-38

Empresa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comerciai: 21600017866 Data: 19/12/2014

Endereço:

Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

RUA 13, 8, QD 14, CONJUNTO HABITAa
Prvf. An^üatub^MA

ONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330

01/01/2023 a 31/12/2023
fG‘hi

/

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.954.970,080

2.588.297,420

2.081.947,280

520.557,160

520.557,160

ATIVO

ATIVO aRCULANTl

OISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

37.237,030

33.539,430

3.697,600

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL 55501-0

BANCO C6 S.A. 427%9-0

APUCAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
BANCO DO BRASIL APÜCAÇÃO AG: 2953-0 C/C; 55501-0
APUCAÇÃO FUNDO BNB

1.524.153,090

420.552,300

1.103.600,790

CUENTES

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES OIVERSOS

470.820,860

470.820,860

470.820,860

OimtOS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS

35.529,280

35.529,280

35.529,280

ATIVO NAO-aRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍUOS

366.672,660

366.672,660

20.748,000

20.748,000

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E SOFTWARE

348.218,000

330.548,000

17.670,000

VEÍCULOS

VEÍCULOS

180.000,000

180.000,000

IMOBIUZAOO EM ANDAMENTO

CONSORaO BB

878,670

878,67D

(-} DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) DEPREOAÇÕES DE VEÍCULOS
(-) COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E SOFTWARE

183.172,OIC

6.073,64C

85.229,OIC

78.666,60C

13.202,76C
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Folha: 0002G. DE 3. GOMES CAMPOS LTDAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

RUA 13, 8, QD 14, CONJUNTO HABrTAaONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330
01/01/2023 a 31/12/2023

21.593.889/0001-38

Endereço:

Periodo:

P.-ef

PtVha

K

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.954.970,08C

608.971,38C

280.104,99c

280.104,99c

3O.0ÍX),OOC

150.000,OOC

100.104,99C

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTT

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSnMO BANCO BRASIL

EMPRÉSTIMO PRONAMPE BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA

53.596,07C

53.596,07C

S3.S96,07C

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

239.280,36C

18S.998,98C

41.200,33C

109.706,52C

21.012.36C

2.507,36C

11.572,41C

OBRlGAÇOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
CSLL A RECOLHER

IRP3 A RECOLHER

ISS A PAGAR

PIS A RECOHER

CORNS A RECOLHER

53.281,38C

S3.281,38C

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES NAQONAL

33.829,96C

20.378,60C

20.378,60C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

6.188,35C

4.978,42C

1.209,93C

OBRlGAÇOES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A PAGAR

7.263,OIC

5.408,06C

1.422,31C

432,64C

PROVlSOES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

2.160,OOC

2.160,OOC

2.160,OOC

OUTRAS OBRIGAÇÕES
ADIANTAMENTOS A CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

2.345.998,70C

99O.00O,OOC

990.000,00C

99O.OO0,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

LUCROS OU PRE3UÍ20S ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍaO EM CURSO

{-) LUCROS DISTRIBUÍDOS NO EXERCÍaO

1.3SS.998,70C

1.355.998,70C

768.167,22C

1.199.630,78c

611.799,300

SÃO LUÍS/MA, 31 de Dezembro de 2023

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87
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Folha?G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

21.593.889/0001-38

0003Empresa:

CN.P.J.:

Insc. Junta Comercial; 21600017866 Data: 19/12/2014

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição

5.833.494,44

5.833.494,44

RECEITA 8RUTA

^VIÇOS PRESTADOS

(696.414,73)

(92.418,05)

(154.735,08)

(20.023,91)

(7.200,00)

(422.037,69)

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) CORNS

(*)iss

(') PIS
(-) CANCELAMENTO DE SERVIÇO

(-) SIMPLES NAQONAL

RECEITA LIQUIDA S.137.079,71

CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(Z094.544,56)

(2.094.544,56)

LUCRO BRUTO 3.042.535,15

SPESAS OPERAaONAlS (1.504.442,94)

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

13» SALÁRIO

FÉRIAS

(385.870/41)

(190.798,18)

(18.480,54)

(24.729,00)

(8.524,40)

(41.589,93)

(14.379,79)

(5.700,81)

(1.958,28)

(6.589,42)

(764,99)

(4.012,24)

(63.062,83)

(5.2M,00)

INSS

FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
VALE TRANSPORTE

DESPESAS COM /UJMENTAÇÃO
EXAMES MÉDICOS

UNIFORMES

AJUDO DE CUSTO

VALE REFEIÇÃO

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

ICMS

(10.922,73)

(7.703,55)

(764,67)

(2.454,51)

IPTU

TAXAS DIVERSAS

SPESAS ADMINISTRATIVAS

COMRSriVEL E LUBRIFICANTES

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LOO^ DE VEÍCULOS
ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE E INTERNET

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁRCAS

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATSUAL DE HIGIENE E UMPEZA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEPREQAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
DKreStó LEGAIS E JUDICIAIS

MULTA DE TRÂNSITO

FRETES

ALVARÁ

VIAGENS Ê ESTADIAS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

BENS DE PEQUENO VALOR

IPVA E LICENCIAMENTOS

UCENÇAS E SOFTWARE

(1.107.649,80)

(35.825,25)

(36.050,00)

(38.758,28)

(178.342,56)

(2.431,70)

(3.997,61)

(8.485,78)

(20.036,08)

(1.082,88)

(1.560,23)

(574,78)

(18.220,00)

(559.731,96)

(38.239,08)

(64,69)

(4.133,45)

(35.726,33)

(1.997,53)

(19.005,41)

(44.752,10)

(4.167,14)

(4.020,13)

(8.610,17)
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Folha:G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA

21.593.889/0001-38

0004Empresa:

C.N.P.].:

Insc. Junta Comerdal: 21600017866 Data: 19/12/2014 Pref. AnaJatuba*MA

3DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
r.

Saldo AtualDescrição

(1.107.649^0)

(145,00)

(22.692,94)

(10.723,75)

(8.274,97)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PEÇAS E ASSESSÓRIOS
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
JUROS PASSIVOS

CONSELHOS E ANUIDADES

(19.039,41)

(220,21)

(3.568,76)

(32,59)

(14.844,11)

(373,74)

DESPESAS FINANCEIRAS

MULTAS DE MORA

JUROS M MORA

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

TARIFAS BANCÁRIAS
lOF

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS RNANCEIROS OBTIDOS

RENDIMENTOS RNANCEIROS

1.660,31

1.233,82

426,49

OESULTADO OPERAaONAL 1.520.713,11

RESULTADO ANTES DO ZR E CSL 1.520.713,11

PROVISÕES PARA IR E CSL (321.082,33)

(88.698,26)

(232.384,07)

CSLL

IRPJ

LUCRO LÍQUIDO DO EXERdOO 1.199.630,78

SÃO LUÍS/MA, 31 de Dezembro de 2023

GÉORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53
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ba-MAFolha: Pret

Fc'híí

Empresa: G. DE 3. GOMES CAMPOS LTDA

Inscrição:
Endereço:

Penodo:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

21.593.889/0001-38

RUA 13, 8, QD 14, CONJUrfTO HABIIAaONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330
01/01/2023 - 31/12/2023

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Fórmula ResultadoValorCoeficiente

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante Realizável Longo Prazo 2.588.297,42 + 0,00 4,25

Passivo Circulante + Passivo Nâo-Grculante 608.971,38 + 0,00

4,25Ativo ürculante 2.588.297,42índice de Liquidez Corrente

Passíw Orcuiante 608.971,38

CHsponfvel 4.163.894,56 6,84Índice de Liquidez

Imediata Passivo Orcuiante 608.971,38

2,43índice de Solvência Geral Abvo 2.954.970,08

Passivo Circulante * Passivo Não-Orciiante 6I%.971,38 + 608.97138

Passivo Orcuiante + Passivo Não-CIrculante 608.971,38 + 0,C» 0,21índice de Endividamento

eral Passívo Total 2.954.970,08

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 608.971,38 + 0,00 0,21Grau de Endividamento

2.954.970,08Aüvo

GEORGE 0£ JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87

JORDANIA RIBERO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob 0 No. 014947
CPF: 971.256.953-53
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Fotha: 0006G. DE 3. GOMES CAMPOS LTDAEmpresa:

CN.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

Endereço:

21.593.889/0001-38

RUA 13, 8, QD 14, CONJUNTO HABUAa

Pr«f. Anai la-MA

FvVhii
ONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2023

Saldo TotalDescrição

1.199.630.78LUCRO LIQUIDO DO EXERaClO

ímDiferença de câmbio na conversão de opoTições no exterior

Ativos financeiros disponíveis para venda

ílqq'Hedges" de fluxo de caixa

ÍLâQOutros Resultados

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍaO 1.199.63Q.78

..ÁO LUIS/MA, 31 de Dezembro de 2023

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF: 971.256.953-53

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87
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C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

21.593.889/0001-38

RUA 13, 8, QO 14, CONJUNTO HASITAaONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330
01/01/2023 - 31/12/2023

-MA

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

REALIZADO

AUTORIZADO

Histórico Capital Social LUCROS OU

PREJUÍZOS

ACUMULADOS

Total

768.167,22

587.831,48

1.355.998,70

1.758.167,22

587.831,48

2.345.998,70

Saldo sn 31/12/2022

Lucro Liquido

Saldo em 31/12/2023

990.000,00

990.000,00

SÃO LUIS/MA, 31 de Dezembro de 2023

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947

CPF: 971.256.953-53

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR

CPF: 988.335.103-87
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21.593.889/0001-38

RUA 13, 8, QD 14, CONJUNTO HABITAaONAL VINHAIS, SAO LUIS/MA, CEP 65071-330

01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comerdal: 21600017866 Data: 19/12/2014

Empresa:

C.N.P.J.-.

Endereço:

Período:
Pnef. A»3[atU]U>MA

r.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Valores Recebidos de Qientes

Valores pagos a fomer^ores

Valores pagos a empregados

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES
Tributos pagos

FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS

Outros recebimentos(pagamento) líquidos

CAIXA líquido proveniente DAS ATIVIDADES OPERAQONAIS

25.510,00

(10.976,29)

(29.719,55)

(15.185,84)

(35.416,43)

(50.602,27)

(348.908,97)

(399.511,24)

(399.511,24)

920.068,40

520.557,16

Redução nas Disponibilidades

DISPONIBIQDADES - NO INÍQO DO PERÍODO

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

~0 LUÍS/MA, 31 de Dezembro de 2023

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓaO ADMINISTRADOR

CPF: 988.335.103-87

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PIMTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947

CPF: 971.256.953-53
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Empresa: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA
C.N.P.J.: 21.593.889/0001-38

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Rua 13, Quadra 14, n" 8, Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís do
Maranhão CEP: 65.071-330

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS em 31
de dezembro de 2023.

Nota 1 - Contexto Operacional
O objetivo desta Sociedade Empresária Unipessoal Limitada enquadrada no porte como
Demais e as suas atividades econômicas são: 7120100 - Testes e análises técnicas; 3600601

- Captação, tratamento e distribuição de água; 4120400 - Construção de edifícios; 421300 -
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4222701 - Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311802 - Preparação de
canteiro e limpeza de terreno; 4313400 - Obras de terraplenagem;  4321500 - Instalação e
manutenção elétrica; 4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4399105 -
Perfuração e construção de poços de água; 4618499  - Outros representantes comerciais e
agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente - artigos
veterinários, material escolar, instrumentos e materiais médico cirúrgico
hospitalares, produtos odontológicos, próteses e artigos de ortopedia; 4742300 - Comércio
varejista de material elétrico; 4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral ; 4923002 - Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7111100 - Serviços de
arquitetura; 7112000 - Serviços de engenharia; 7490199 - Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente - Assessoria e consultoria em saúde e
medicina do trabalho, Assessoria em esporte. Consultoria em questões de sustentabilidade
do meio ambiente; 7711000 - Locação de automóveis sem condutor; 7732201 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7732202 -
Aluguel de andaimes; 8129-000
anteriormente(limpeza de caixa de água, limpeza de caixa de gordura, limpeza de dutos de
ventilação e refrigeração de ar; 8130300 - Atividades paisagísticas; 6810202 - Aluguel de
imóveis próprios; 9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de
uso pessoal e doméstico.

Atividades de limpeza não especificadas

A sociedade empresária unipessoal limitada foi desenquadrada do Regime Tributário
Simples Nacional na competência 05/2023 passando  a tributar as suas receitas no
Regime do Lucro Presumido com base na apuração das suas receitas no “Regime de
Caixa”.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
O Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício , a Análise de
índices do Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado Abrangente, a
Demosntraçào das Mutações do Patrimônio Líquido, as Demonstrações dos Fluxos de
Caixa e a Notas Explicaticas do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis emanadas do Conselho
Federal de Contabilidade, bem como a legislação pertinente a esse tipo de empresa.
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pf9l. A^aletubs-MA
Empresa: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA
C.N.P.J.: 21.593.889/0001-38

Insc. Junta Comercial: 21600017866 Data: 19/12/2014

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Rua 13, Quadra 14, n** 8, Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís do
Maranhão CEP: 65.071-330

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 — Depreciação
Registrado pelo custo de aquisição, formação ou construção abatido das depreciações,
sendo estas calculadas pelo método linear, pela taxa que levam em consideração o
tempo de vida útil econômica dos bens.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 — Capital Social
O Capital Social, subscrito e tolalmente integralizado em moeda corrente
nacional no valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), em quota
única, pertence ao único sócio e administrador George de Jesus Gomes Campos,
distribuído em quota nominal de 1,00 (um real) cada uma;

4.2 - Lucros Distribuídos: Até 31 de dezembro de 2023 houve distribuição de lucros no

valor de R$ 611.799,30 ( sesiscentos e onze mil. setecentos e noventa e nove reais e trinta

centavos) ao único sócio e administrador George de Jesus Gomes Campos.

São Luis/MA, 31 de dezembro de 2023.

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 988.335.103-87

JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

Reg. no CRC - MA sob o No. 014947
CPF; 971.256.953-53
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

97125695353 JORDANIA RIBEIRO DE SOUSA PINTO

98833510387 GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS

CBSTIPICO O REGISTRO EH 13/04/2024 09:57 SOB N* 20240430913.

PROTOCOLO: 240430913 DE 11/04/2024.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12405117291. CNFJ DA SEDE: 215938S9000138.
MIRE: 21600017866. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2024.

G. DE J. GOI4BS CAMPOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.einpresafacil.ma.gov.br

se inçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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Locamail ;; Re: Adesão ã Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n® 002/2024, Processo...17/05/2024, 09:05

Re: Adesão à Ata de Registro de Preços
001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n'^
002/2024, Processo Administrativo 64/2024.

George Campos <contato.h2oquality@gmaii.com>

<adminístracao@anajatuba.ma.gov.br>

16/05/2024 14:11

Assunto;

Pref. Antüatuba-MA
Pò-a'

Fc*ha

• Negativa Trabalhista - 25.08.24.pdf (~86 KB)

segue a certidão trabalhista!

Em qua., 15 de mai. de 2024 às 10:16, <administracao@ana1atüba.ma.Qov.br> escreveu:

Prezado Senhor,

Consultamos Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n® 001.2024.64.2024 oriunda do
Pregão Eletrônico n° 002/2024, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
limpeza e desinfecçao de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise físico-
quimico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com fornecimento de
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de
ICATU- MA, conforme o disposto em cópia da referida ata anexa a esta solicitação.

Justifica-se que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade,
eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas de preço e os valores propostos encontram-se acima do
valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição dos serviços através de adesão ao Registro de Preços do
Pregão Eletrônico n® 002/2024 e tendo como detentora da presente ATA a empresa; G. DE J. GOMES CAMPOS C.N.P.J n®
21.593.889/0001-38, sito a RUA 13, QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS, 5ÂO LUIS - MA. CEP 650.73-30 - São Luis - Ma, é
vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores
praticados no mercado, gerando economia para o município.

Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe sua declaração de aceite,  e que nos envie a
documentação a esta Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, citados no anexo II para Contratação de empresa para
locação de máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água
potável no Município de Anajatuba - Ma, nas mesmas condições e especificações do Edital de Origem e Ata de Registro de
Preço acima citado.

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos pela atenção e na oportunidade
reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto 0218/2022

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Atenclosamente,

George Campos

Diretor Geral

H20 QUALITY LTDA

CONTROLE DE QLDE, TRAT. DE ÁGUA E GESTÃO DE ÁGUA

Rua 13, Q. 14 n°08, Vinhais. São Luís - MA

Tel; (98) 3228-0662/99198-6503

https://webmail-s8guro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1919&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.593.889/0001-38

Certidão n°: 13069733/2024

Expedição: 27/02/2C24, às 09:29:29

Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias^ contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.593.889/0001-38, NÃO CONSTA como

inadimplente nc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

à verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

. / J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

JAYZON TORRES CHAVES

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Icatu - Ma

Assunto: Adesáo à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico

n® 002/2024, Processo Administrativo 64/2024.

Prezado Senhor.

Com fulcro no artigo 31 do DECRETO N" 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, consultamos

Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024

oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024, Processo Administrativo 64/2024, tendo por objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e desinfecçào de

reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise físico-

químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR,

com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para

atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA. conforme o disposto em cópia

da referida ata anexa a esta solicitação..

Justifica-se que a adesão a referida Ala de Registro de Preços cumpre os princípios

da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas

de preço e os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim

demonstrado que a aquisição dos serviços através de adesão ao Registro de Preços do Pregão

Eletrônico n° 002/2024 e cendo como detentora da presente ATA a empresa: G. DE J. GOMES

CAMPOS C.N.P.J n" 21.593.889/0001-38, sito a RUA 13, QUADRA 14, CASA 08. VINHAIS,

SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis - Ma, é vantajosa para a Administração, tendo em

vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado,

gerando economia para o município.

Acrescentamos ainda que a Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado é

um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a Secretaria

de Administração e Secretaria de Educação. Cultura, Desporto e Lazer do Município de

Anajatuba - Ma, tem urgência na aquisição dos referidos itens.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leito, 866. Centro. CEP: 65.490.OOC, Anajatuba - MA

vAfvw.anajatuba.rTia.gov.br
Pagina de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Informamos também que a empresa detentora da presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, já enviou o seu ACEITE de adesão à ata.

Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe cópia das

seguintes peças do procedimento licitatório em epígrafe: Edital Completo e seus anexos,

Publicação dos Avisos, Adjudicação, Homologação, Ata de Registro, Extrato devidamente

publicado da Ata de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, ac inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos

pela atenção e na oportunidade reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

17 de maio de 2024Anajatuba - MA

Assinado de forma digital
por ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

Dados: 2024.05.17 10:40:41

-03‘00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÓNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n’’ 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito leite, 368, Centro CEP- 65.490.Ü00, Anajatuba - MA

wv.w.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS ALMEJADOS

ITENS ALMEJADOS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001.2024.64.2024
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 64/2024.

Valor

Total

Valor

Unit.

QUANT.

(12UNID.ITEM

meses)DESCRIÇÃO

R$ R$Serviço locação de máquina purificadora de água,
através de osmose reversa 2001/hr.

05Ünid.1
414.055,206.900.92

Anajatuba - MA, 17 de maio de 2024

Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SíLVA;72123n7315

Dados: 2024.05.17 10:43:39

-03’00'

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatub3.cia.gov.br
Pagir.a 3 de 3



Locamai! SOLICITAÇÃO DE ADESÃO AATAAta de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n...17/05/2024, 10:49

SOLICITAÇÃO DE ADESAO A ATA Ata de Registro de
Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão
Eletrônico n^ 002/2024, Processo Administrativo
64/2024.

<adminístracao@anajatuba. ma.gov. br>

<cplicatullcitacao@gmait.com >

17/05/2024 10:49

£
Pref.A

Assunto:

De

Para:

Data

• 08. Solicitação para orgao gerenciador, (l).pdf (^2.2 MB)
• ATA DE REGISTRO DE PRECO.pdf (~5.5 MB)

BOM DIA

SEGUE ANEXO SOÜCITAÇAO DE ADESAO.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

'"ecretária Municipal de Administração

Lvecreto n° 0218/2022

www.anajatuba.ma.gov.br

1/1https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov. br/?_task=mail&_safe=0&_uid-479&_mbox=IN6OX.enviadas&_action=print&_extwin=1



Pref. A|aiat»:b3-M/\
17/05/2024, 15:26 Locamaíl :: Cópia do termo de aceite da empresa detentora da ata de registro ̂ e

K

Cópia do termo de aceite da empresa detentora
da ata de registro de preço

<administracao@anajatuba.ma.gov.br>

prefeitura icatu <cplicatulicitacao@gmail.com>

17/05/2024 15:25

Assunto-

De

Para:

Data

• TERMO DE ACEITE - ANAJATUBA.pdf (~819 KB)

Boa tarde!

Conforme solicitado, segue em anexo cópia do termo de aceite da empresa detentora da ata de registro de preço.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto no 0218/2022

www.anajatuba.ma.gov.br

Em 17/05/2024 14:18, prefeitura icatu escreveu:

Boa Tardei

Solicitamos o envio do aceite da empresa.

Em sex., 17 de mai. de 2024 às 13:49, <administracao®anaiatuba.ma.Qov.br> escreveu:

BOM DIA

SEGUE ANEXO SOLICITAÇÃO DE ADESAO.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto r\° 0218/2022

www.ana1atuba.ma.aov.br

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=480&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1



Locamail ;; Re: Cópia do termo de aceite da empresa detentora da ata de registro de preço22/05/2024. 09:00

Pref.
Re: Cópia do termo de aceite da empresa detentora da
ata de registro de preço

prefeitura icatu <cplicatulicitacao(§)gmail.corn>

<administracao@anajatuba. ma.gov. br>

17/05/2024 15:59

ToihaAssunto:

FL:,,..
De

Para:

Data

• OFICIO_DE_AUTORIZAÇAO_-_Anajatuba-MA.pdf (~204 KB)
• MINUTA CONTRATO PURIFICADOR DE AGUA V4 30.01.24.docx (~280 KB)

Segue, em anexo, autorização. Link com os documentos solicitados e minuta do contrato em word

https://www.icatu.ma. llCH I ?ll

Em sex., 17 de mai. de 2024 às 15:56, prefeitura icatu <cplicatulícitacao@qmail.com> escreveu:
Recebido.

Em sex., 17 de mai. de 2024 às 15:45, <administracao@anaiatuba.ma.Qov.br> escreveu:

Boa tarde!

Conforme solicitado, segue em anexo cópia do termo de aceite da empresa detentora da ata de registro de preço.

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto n® 0218/2022

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Em 17/05/2024 14:18, prefeitura icatu escreveu:

Boa Tardei

Solicitamos o envio do aceite da empresa.

Em sex., 17 de mai. de 2024 às 13:49, <administracaQ@anaiatuba.ma.Qov.br> escreveu:

BOM DIA

SEGUE ANEXO SOÜCITAÇAO DE ADESAO.

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto no 0218/2022

www.ana1atufaa.ma.qov.br

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=maii&_safe=0&_uid=1922&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1



f

Pref.

Foiha^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

CNPJ; 05.296.298/0001-42

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA

fWFEITURA oe

ICATU
CIDADE DE TODOS

OFÍCIO 038/2024

Icatu ' MA, 17 de maio de 2024.

0(a) Sr. (a)

Antônía do Espirito Santo Dutra Silva

Secretária Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Assunto: autorização para aderir a Ata de Registro de

Preços N® 001.2024.64.2024, originária do Pregão

Eletrônico SRP n? 002/2024.

Senhor(a) Secretário (a).

A Prefeitura Municipal de Icatu, inscrita no CNPJ n2 05.296.298/0001-42, através da Secretaria

Municipal de Administração, vem através deste expediente AUTORIZAR a adesão a Ata de Registro de

Preços N^ 001.2024.64.2024, originária do Pregão Eletrônico SRP ns 002/2024, cujo objeto foi a formação

de registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de

portabilidade, análise físico-químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de

osmose reversa 200L/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de

consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de Icatu-MA.

Sendo só o que requer para o momento, renovamos protesto de elevada estima e consideração.

Atenciosa mente.

JAYZON TORRES Assinado de forma

CHAVES:7542978
digital por JAYZON
TORRES

0391 CHAVES:75429780391

JAYZON TORRES CHAVES

Secretaria Municipal de Administração

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA



Prefeitura Municipal de Icatu - MA•3,06/2024.09:41

Pref. AoêiatLba-MV

roiha

PORTAL DE LICITAÇÕES Lista de ücitações.

Início (/index.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/licitacao.php)

/ Lista de licitações (/licitacaolista.php) / Detalhe

PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA

^ Imprimir {areport/?pg=licitacao&id=439)

Informações principais

■ TIPO: MENOR PREÇO

■ DATA DA ABERTURA: 20/02/2024

■ HORA DA ABERTURA: 08:00

■ ELETRÔNICA; ENDEREÇO ELETRÔNICO (https://WWW.LICITAICATU.COM.BR/HOME)

■ VALOR ESTIMADO: R$ 3.104.539,36 (TRÊS MILHÕES. CENTO E QUATRO MIL, QUINHENTOS ETRINTA E NOVE REAIS E

TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Informações do objeto

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA, ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE
ÁGUA, CONTROLE DE PORTABILIDADE, ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICO DE ÁGUA, LOCAÇÃO DE MÁQUINA PURIFICADORA DE
ÁGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/HR, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATUS

MA.

3 Andamentos

^ Órgãos 4 Participantes

orma de publicação CS Responsáveis

Forma de publicação

Publicação 26/03/2024

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOTIPO

DESCRIÇÃO PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
UNK DA PUBUCAÇÃO (HTTPS://ICATU.MA.GQV.BR/ARQUtVOS.DOWNLOAD.PHP?

ID=661&PG=DIARtOOFlC>AL)

https://icatu.ma.gov.br/licitacaolista.php7idM39 1/7



Prefeitura Municipal de Icatu - MA03/06/2024, 09:41
Pref. Al i-WA

Foiha
26/03/2024Publicação

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOTIPO

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

LINK DA PUBLICAÇÃO (HTTPS.7/ICATU.MA.GOV.BR/ARQUIVOS,DOWNLOAD.PHP?

DESCRIÇÃO

ID»661 &PGgDIARIOOFICIAL)

Arquivos disponíveis

EDITAL E E.T.PDESCRIÇÃO

PDFExtensão

27MBTamanho

IQ (arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3574)Arquivos

DESCRIÇÃO ESCLARECIMENTO

PDFExtensão

511KBTamanho■4
(arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3576)Arquivos

DECISÃODESCRIÇÃO

PDFExtensão

3MBTamanho

Q (arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3627)Arquivos

TERMO DE REFERENCIADESCRIÇÃO

PDFExtensão

Tamanho 2MB

m (arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3670)Arquivos

PARECERDESCRIÇÃO

PDFExtensão

3MBTamanho

(arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3671)Arquivos

DESCRIÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

Extensão PDF

2MBTamanho

(arquivos_download.php?pg=licítacao&id=439&subid=3672)Arquivos

https://icatu.ma.gov.br/licitacaolista.php7idM39 2/7



Prefeitura Municipal de Icatu • MA03/06/2024. 09:41

ADJUDICAÇÃO Pref. AjiaiatLba-MADESCRIÇÃO

PDFExtensão

1MBTamanho

Q| (arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3673)Arquivos

PARECER FINALDESCRIÇÃO

PDFExtensão

521KBTamanho

(arquivos_download.php?pg=licitacao&id=439&subid=3674)Arquivos

HOMOLOGAÇÃODESCRIÇÃO

PDFExtensão

771KBTamanho

m (arquivos_download.php?pg=ltcitacao&id=439&subid=3675)Arquivos

Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 001.2024.64.2024/2024Descrição

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria

(arquivos/licitacao/atas/59/ata_001.2024.64.2024_2024.pdf)Arquivos

Contratos Vínculados/Vencedores

27/03/2024Data

CONTRATO ORIGINALtipo

001.2024.64.2024Número

2024Exercício

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDACredor

496.866,24R$ Valor/Valor mensal

27/03/2024Vigência

31/12/2024

VIGENTE

<» (contratos.php?id=l 207)

3/7https://icatu.ma.gov. br/licitacaolista.php?id=439



Prefeitura Municipal de Icatu - MAU3-06/2024, 09;41

Timmià,Data Pref.

foiha

CONTRATO ORIGINALtipo

002.2024.64.2024Número

2024Exercício

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDACredor

453,079,58R$ Valor/Valor mensal

27/03/2024Vigência

31/12/2024

VIGENTE

«> (contratos.php?id=1208)

27/03/2024Data

CONTRATO ORIGINALtipo

003.2024.64.2024Número

2024Exercício

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDACredor

453.079,58R$ Valor/Valor mensal

27/03/2024Vigência

31/12/2024

VIGENTE

<*> (contratos.php?id=l 209)

27/03/2024Data

CONTRATO ORIGINALtipo

004.2024.64.2024Número

2024Exercício

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDACredor

341.081,56R$ Valor/Valor mensal

27/03/2024Vigência

31/12/2024

VIGENTE

(contratos.php?id=l 210)

4/7https://icatu.ma.gov. br/licitacaolista.php?id=439



Prefeitura Municipal de Icatu - MA03/06/2024, 09:41

27/03/2024Data

CONTRATO ORIGINALtipo

005.2024.64.2024Número

2024Exercício

G. DE J. GOMES CAMPOS LTDACredor

452.987,08R$ Valor/Valor mensal

27/03/2024Vigência

31/12/2024

VIGENTE

cS» (contratos.php?id=1211)

O Voltar

Qual o seu nível de satisfação com essa informação?

Muito insatisfeito

Insatisfeito

Neutro

Satisfeito

Muito satisfeito

https://icatu.ma.gov. br/licitacaolista.php?id=439 5/7



Prefeitura Municipal de Icatu - MA•jj,06/2024. 09:41

¥ ra2e

9Icanas Express^.1,4,3 ami^liado •Mutirão, Icalu - MA

Folha

ilSiy'Prefeitura
Municipal de Icatu

^

T»

a

s

Ríados cartográficos ©2024! informar erro no mapa

O RECEITA PREVISTA E ARRECADA...OUVIDORIA - CRITICAS, DENUNCI...O E-SIC (/sic.php#)

C5 FOLHA DE PAGAMENTO (/public...O DESPESA EMPENHADA, LIQUIDA...

<5* CONVÊNIOS (/convênio,php#)^ LICITAÇÕES (/licitacao.php#) & CONTRATOS (/contratos.php#)

g PORTARIAS (/portaria,php#)a DECRETOS (/decretos.php#)Ê LEIS (/leis.php#)

0 PUBLICAÇÕES (/publicacoes.php#)lll DIÁRIAS (http;//macontreina2.dcf...

P» BRASÃO, HINO E BANDEIRA (/si...M. DADOS INSTITUCIONAIS (/institu...

ííi SECRETARIAS (/secretaria.php#)(Ü PREFEITO E VICE (/gestores.php#)

S GLOSSÁRIO (/glossario.php#)® CONSELHOS E MEMBROS (/cons...

Q VEÍCULOS (/veículos.php#)O PERGUNTAS FREQUENTES FAQ (/...

<Í4 MAPA DO SITE (/mapadosite.php...í? COVID-19 (/campanha,php?pg=C.,.

Q CONTATOS (/contatos.php#)</> DADOS ABERTOS (/dadosabertos ..

U OBRAS (/obras.php#)^ ASSOCIAÇÕES (/conselhos.php?t... B PROC. SELETIVO (/processoseleíi...

â FISCAL DE CONTRATO (/fiscalde...S TABELA PADRÃO CARGO E REM...

lll DIÁRIAS (LEGISLAÇÃO E VALORE... íh ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (.,.

íE) FALE CONOSCO (/faleconosco.ph...<Si ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (...

® TERCEIRIZADOS (/terceirizados.p...O INFORMAÇÃO POR GRAU DE SIGI...

[=1 ESTAGIÁRIOS (/estagiários.php#) O PESQUISA DE SATISFAÇÃO (/pes...

https://icatu. ma.gov. br/licitacaolista.php?id=439 6/7



Prefeitura Municipal de Icatu - MA1)3/06/2024, 09:41

Pref.Q ORDEM CRONOLÓGICA (/Icordem...D RECEITAS DE EMENDAS PARLAM...
Po/ha_

f,

<5* TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS...Í3> TRANSFERÊNCIAS VOLUN ATÁRL.

INSTITUCIONAL

4 PREFEITO(A): WALACE AZEVEDO MENDES

m CNPJ: 05,296.298/0001-42

CONTATOS

^98 3362-1260

S prefeituraicatuma@gmail.com

ENDEREÇO E HORÁRIO

9 RUA CEL CORTES MACIEL, N° SN CENTRO, CEP; 65170-000

ODE SEGUNDA A SEXTA DAS 08:00 ÀS 12:00 | 14:00 ÀS 17:00 HORAS

f  ©

(http^bttipw^!.íambQ©íeg(Bn^íiri®rlr®í|iTEÍffltriif4icatu/)

© 2024 Assesi (http://www.assesi.com.br/). Todos os Direitos Reservados.

7/7https://icatu.ma.gov. br/licitacaolista.php?id=439



FSTADO DO MAK \NH ̂
PREFEn I RA MIMCIPAL üHc H

D

ICATU{'Kp.voízyc. :<*x tXKii-i2

ku4 l «ir<)tK’l C<>rttf/ M41.1v!. > lu Cviiln». Ivdiii MA CIDADE DE TODOS

A\ ISO DE LIC n AC VO PREGÃO EEETRONICO N" 002/2024

A Preteilura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação torna
publico para conlieciinemo dos inteiessados. que íãia realizar, sob a égide do Decreto ii'*
10 024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14 133/2021 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, sob o
regime de Empreitada Poi Preço Unitário, visando  a Ibrmaçào de legislro de preços para
eventual c iuiura contratação dc empresa especializada na prestação de serviço dc limpeza c
dcsintécção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de ponabilidade.
analise nsieu-c|uím!Co de água, locaçãt) de maijuina puiificadora de água, através dc osmose
reversa 200l,/HR. com fornecimento dc mão de obra. Icrramcntas, equipamentos, materiais dc
consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA ABERTURA

atiavés da plataforma
https://wwvv.Iicitaicatu com br Demais informações no c-mail cplicaíulicitacaoía'gmail.com c
Ponal da Transparência.

20 DE M:\EREiRO DE 2024. AS 08H00MIN.

Icatu/MA, 31 de janeiro de 2024

Pregoeiro
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ICJMOMÚO - ROVAlTlfS 30 PftUOirO t CÁS * SAUOf «SINA*ÜRAS: F/CONTPAtAAT
RanuBds mdie ito Bf».| e*i>a«t» <W Mdu. P/CONT3í*taW1 AnMnte vníjo* tU .« 'Wiu
- frpacMntamr Urji. lupccutu M-rm - MK.

‘íiRATO DF co»nH*ra «• mí/jom, oanrFsso AOMmreATivr) »f «»*ci isoo-a
0«UNDO OA *1* t» RRWStRO Ofe ARtCOS 01V202Í. FBOCtiSO AJMlfiriWI-VO N*
2012J«.29.(»U, MCC-ÂO tLfT»Ô«IC0 tf OSl/JOM. PARTa, M-a.opo d« «tpeíuru-
M< na^aM, 2(V mMo d* Spcrturu Murir>^ de Udee « a cn>pf«U iMnRtO
FWPUFN^MEN^CS no*. 0I3F'G: át »*SMi flKMtu etpKaI/td* 9*ra O
^vnec>^1ef^tc dd maidiüü oerminantci p«r4 me>1' der*i«»<ÍM ds> SK*<urvH Mumopd*
dt it^Muru Mirtm/M*. VAlCd) RS SS 132.% (cinquer^s • tínct ml imo e trima e
áo'. itãiU 3ATA DA A3SNA7UFU 08/01/ÍOÍ4, 6*^ UEf»L: Wi n' le.SK/WX dc
OeiUHu h' 7d0/?<M3. 0»ii«lw> n“ 5*7/2017 « 548/2017.
Ftído-s O' /J9Í/201J. WíírKc MòBral n' 1C.024/W19. ii .« CompKWMWJ'
121/2036 aitMsda aeU 1« CarrpterMntv n* 147/2014. t, suímstariamfmt. d* lei n'
AÍ66/199 ■, DktMo Mti*ir»i a’ 075/2071. ér 31 de rrjveidio d* 207VCB, * dwnaí»
norw.M p»fí«-»ftiw aplr<4v*rt, XFT*<Í3 OBÇAMfhíTAftlA- ÔRGtó: 11 - FütiOO
MUMCiP/U IK 5N^. 1««I0 OKCAM 1301 - FUNDO MUAKJPAL Ot iAÒCH.
RROjno/.»T!vio«* ia»i oom losí
klAPARilHAMFRIU DF ONVAUt üASIC* UF 5*UUfc. sttRd  W LrtSPFSA' «'90.5* -
FüUfAMiNTO 6 MATííttAl Pt»aaWN-l, KJMtl Ot RÉCURSJ 1S0010020C - MCEiU
Itr HAPfK-í» F t«*NS » iMrOStFH OA WJOK VA)/»; *5 «a«S,C0. OHflAO- n ■
FONDO MUNlOPAl Dí SAUOí OWO. OWÇAM, tWl FUtíOO MUFBtlPAl DE SA()C«:.
FROJtlO/ATIVinADC. 10 Ml-OJOa 1.061 • rOUlPAMCNTOi MCBaiÁfciCS f
RFAPARtlMAMFNTC DF jNIOAOe tAliC* M SAÚDE 9.cM OE C-CSPtSA 4.4 90.52 •
lUUfAMENTO t MATFRtM pTFMANlMf, TOtiTE 06 RFCURiO /«OICOOOX - TRAftS
«US BIOCO Ot ESTRUTURA. VAUM. «tS lí-SW-O), ÓRSAO; 11 a«DO MÜIIIClPA.

AÜOt UHIP OaÇAM JJOl - FUNDO MUNFClSAt DE 5AÚDE. PIU3WTO/ATIVICIAOC
10.3030012.2.076 MANJT. 005 SEftV DE IS^TKACiA FARMACCUTKA. EUV OE
DFUF5* 4.490.S2 - EQUPAMfNTO f WATrWAl FfRMANENTF, FOITr Df RfC3«<C
ifiOlOOOOOC IKAKi SUS SUTCO OE ESTWU1URA. VAlCW: «S 5647,00 AiSNArURAS
P/COF/DWTAVTE RaimuBdo in*o de BriU B»vlcifa «• Meo. P/C0*i'RATA0*. »*»aftfíC
»a'ONflP do FM*elin«mn Souu - teotespneanF» U|*i Hapémrti Umm • MA

t-UBAIO Dl CON1KA13 N* 04«^'2024. PSOCiSÍO AOMWSlRAflVO N' 2024C3.1»OOM.
OAIUNOO OA ATA OC RCOliTRO Ot PREÇOS H‘ 01^2033 ?93CtiiO ADMiVirmTIVO tf
aC22UKO».0dll. PAlbAu tarUÔSRA} 15' OSS/2022. PARI:!» Mja«po d« lUPKUnr
M<*ai</MA. piTT mne d« i^ttiiara MunCpO^ de 5*ú<Fe R 4 E>ep'eu V R C0S*A tJDA
rMiFlO- Cimltalae/ri ft» r«MAM príilkA p^pt^nkitá* p»r> » rnn,K^ffi«>nin rV malipruas
Oormant^tes para iapair demaaidaa diM SvcraKarás Munitipait da lipeoiru 14 'mt/MA
VACCn. AS 32J13,81 Itrmt* * doa mi axooentm e U«ue r*afa • «iteiiea e vH ctntaaet!
DAT* 0* ASSINATURA. dMlI^TOlA. SASi LEGAI M r lEr>2ÍS/iat2. do OtHrelc MtjnKi)Ad
<■ 760/7070. OeatlU» M..rhc4>ias n- 54//7«l F c 548//G1/. DiKteM Federal n' / 897/7013.
Oecreto Feücni n' lC2S4/2ai9. d« U Camelenwntaf n* i23/K)Oe alterada mH úb>
CeTiptamMtar n' 147/7Q14, p, suhvdiariRment» d* U fl  ‘ R AfiA/tWE, nerrets U;irUr){»d
o' 075./2013, dc 13 d« noveendio d* 24133/AF, ft damau rWfiTNt;. utrtirentea apUci-tf*.
ooTAçXo orçamfnt/ha dagAo 13 - rwíoo mjwc»'a nr ui/or. un» orçam
1301 FUNDO MUNtCIPAl OE SAUOE. PPOrElO/ATlVIDAÚE 10.301 0006.1.061
ECKIIPAMCNTOS. M06 UARKS E KAPAElElHAA^fnO D£ LNsOAOC BASiCA OC SAÚDE.
tliU OE DàSPfSA' 4.4 SC SI EQUIPAMCNIO E MATEBAl PERMANEMll. FONTE K
RECLUSO- iSOClOQKt} • RECEITA Df MFOSTOS F TRAW5 Ot IMPOSTCS DA SWjOÉ. VMDB-
HS 8922.07; ÔBGÃO 13 H^DO Aft/HKJPAi « SAÚDE, UNO- CRÇAM: 1301 FUNDO
MUNIOm Ot SAUCt PRCUCTO/AnvlOAIX- 1U.'Í01.DQ08.1061 EOU PAA4íirT(7S.
MCMlUdCIOS E REAPARIU-AMENTO DE UWOAOt SMia Ot SAÚCit. aiM. 'Jt CKSPUA
*4 90.32 • fClU^AMfNTO f MATERIAL PEMMitfNTE. FONTE Q£ RECURSO' 7C01COOOOO '
!|*A»«S SUS ^CO M UIRUIUWL VAIO*; «S IS.TRíjUiúltCjiO. U FUNDO MUMtIPAl

DE SAliPt. UAIC. ORÇAM 1301 PUNDO MUNIOPA. Ot ÍAÚ9E. PROICTO/ATIV DADt.
10.303 0012J.97S . FAAMUrENÇAO DOS SCRV. Ot ASãlSTtKCIA FAFtNMCE JDCA. EtEM 01
DESPESA 4 4,90 52 - FOIRPAMENTO f MATERIAi PERMANENTE, FONTt DE (•«'URSO
aí)L’3Ua/0ü0 • -. HMi. SUS dlOLU Dt tSSKUigKA, V«ÜK BS AiJÜb.W. *^4NA>URAS
P/COniaRTANtC: Raxnindo tmka de 8raM Bandeira dc hldo. P/CONTRATACA Vwanc
fiih*ae Cmta - iMpnKen-Rm* leeal. Haopeiin< Mirim  - MA

rxiRAtO nr contrato W OWTIEA PRCCCSSO AOMINISTRATWO M* >10*XÍ IO.0C10,
OWUNC® OA AT* Dt RTOlSTRO Dt PREÇOS fC 0i:y2OJi MíKISSO ADMINlSTIurVO H‘
2G7Z.Od.29.MlL, PREOitO EUTRÔNICO N’ OSl/TOZZ. PARTIS Mdr.>o»o de lUpceurU'
Minm/MA. p«t irieiQ da Swetara Mura't>a>i de Saúde e * Empreu S R DE SOUSA
lOPfS (SRIPITI' Contrit9(So de petws juiidiea aa/ieeiiliiada pA‘a o lernenrefiU) de
nutCT>ab snmdaeritvi (U'a uprr demand» di» ScerrtsrlK Munoppii de ■‘tXKKuru
Mrtn/MA. VAIOR. RS 192.1$O.CO (eente e dait rnd cento e unqacnt* leaal DATA DA
AMiriATURA; OafQl/ltX*. BASE USAL'. UI r 10.520/20/2. do CNCreTCi MlMKRHi n'
;ki/7520. Dawex» Miiniíitwíi n* S47/2017 e ><«/7017, Dei»*» feaeral n- 7.892/20:1,
Uoereto Federal n‘ lC.C(2*/20t9. da le CompUnuRitir •>* 123/M06 altetada pela uà
CoTipiemontar n‘ 147/2014. e. iu6i.idar,amante, d* Iti *' 8 665/1993. Deereto
Miir>xi»al n* on/2023, 3e 13 dn novpmtira de 292.VGF'/ • drmaíi rxirmai pelhaMer
apkUx-L OOTACiO OnCAMENTARU. DRCAO H - FUNDO MUNICIPAI nf SAUDE. UNiO.
URÇAM XJUl FUNDO MUHiaPM Ji SAJI/t:. PKUJBTC/MIVK2A1«: IC.iOl.OÚOd.lU6í
EOUlFAWNTCa, MOeilUlVOj f REAPAllELHAMENTO Dt UWOADt MSICA Dt SAJOC.

FlEW. OE OíV^iSA 4.49052 - EQUIPAUEMTO E MATEFUAl PERMANENTF. FONTE OF.
RPCLSSu IS00100200 ■ Rtcrr* op imposto p nJMi. i» ivbkktos &* sauoí.
.'AlOfl RS 7O.475.C0) OFIC^ 13 FUNDO MUúlCIPAi QE SAUK. UNID. ORÇAM. IXI

FUMOQ MUNICIPAL OC SA12CC. FROiCTÚ/ATT/IOAC^. I7J010008.1 Hl
taURTAMEMOS. MOBlliARKlS E «CAPMl^HAMENTQ 06 LMUADE BASiLA ü€ SAMI»,
FLEM OE DESPES*. 4.494.52 ■ EQUOAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. rONTE OE
PfCUHSO lEOIOMOVI - IRANS. 5U4 MOCO O» FEíRUItlRA. VAK»- R4 17.190,40
ÒROAO. ti FUNDO ilUNKIPAL M SAUDE. UNID. ORÇAM. 1301 - FÜVDO MuMÇlPAl

EOUIPAMENTOS, MOeUlAJUCKi E

PRERITURA MUNICIPiU DE QRAJAU

AVISO OE MTStCAÇ&O

rp*A'A ^'ü IFTHATD OA AWUOiCACAO M» i/MZ*
A PRCTÉlTljRA MON CIPAl 06 aWUAÜ - MA tem sed* i* ftir* Im ftrtwimm

V H,mf, n» Ô5 Mere Carlra Craiaj/%A*, fome pgUwu pata fOBhaonwTu do*
V i. n^taen. ,.-«aBte ÜTRM* WJ ERlTlArQ DA AOPflliCAÇJiO h* 0U»«4 puWitado BO

•.«■H Ul«..ai lia Urttlv e 1* 3O/O1/2024 I tdUo. 11 I Setfo. 5 pl* 1** “Oiide »e !{•.
MABAIR itmiíF.S Ut ARAÚO Pt*VO*l'M da UA » IP-M l/fcrM NAiCIMtNIO 8*KRÜS
.-(■..■j-.,. fnu^itiéai de Fdi<eç#o

õra^i* 1* de Tmereire d« 2024
IZETIf NASCfMCNT? RARROS

Seumana MunuipA de FdvvavSo

úíTFrllTUPA MUNICIPAL 0€ ICATU

*vt«> Dí l/OTAÇaD
PREGAO CUTRdN^O N* 2/3014

A i‘'e>e*uta Mvncval de ícatuRSA. atra«4* 6a CornvUu Perm«nefRc «e
to na aubtee para car9)ct>mciAo doi VRerpuadoa Que tsfa (Mlur. lob a «dWr

ua. Uecre^u •« iaJ>24/L9 a luiMicariantante » dt^omac* da Ui 14 i3â/^l • luai
Tirrac-Jí» »o»t»iiOfei, iltílatJu no modaiidada P^gío na suj Fcrma FteuSinei.. do iib«
Mv>u< Freu» IV>’ luliL >ult u ie(<r»e i2« IniprMuMa Pur Piesv UnUir». v landu a Fomusie
d.; ro^.trtj de prt«»4 34f4 «ventuA P lutora tcMiRtaçio de etweia rkíeciailii«í na
pra.taçlo Jt íarvtço d# Smaere * desin/eeçiD de reaervaiona 6* *Ru». analiw
LvKipr^Mdsva iw ãnii. nanirale da pmabFidMtt. aniliw Mitn-durmKO d* Agua. kXAfie
dc nraomna puriAcadnra de J*i.a. einivíi de osmose reverta lOOJHR, com idrnct-tmaBic
de inia Se o6ía »e-rtfr>entai roulaerneriwii. rtiateri»* do tonaumo pata Mender as
).acesa Halas da ore^i.ura muniutnd de íCATU- MA ABERTURA 20 OE FEVEREIRO 06
/'li* As inFKKMiN. á» Maiaforma- Mi9s//V.««) hcuiutu^i^bi Oemars
ítii.;iniatCt;> no e-it«ri fD>MUiioiiBao#Kfiw*.tW’! e Porval di iransoatônid

lciiv/MA 31 de «tna^ie da 2(Q4
NlirON htCNOtS OA SIIVA

Ptafoctro

PREFEITURA MUNiCiPAL OE IMPERATRIZ

AMSO nf RPT^ICAÇiO
CONCOfMÍNaA PI«UCA N* 12/2023 • CH

A fanmsid Permanente da UciB^ • CPI eomunca ERRATA AO COTAi
íeTerpf.te a CX/hCOBRÍNOA IH/Wia N» 012/7473 - O» Iwndc i.«w» OSíFfOt
COMTRATAÇAO K IMPRCSA tSPKiAUIAO* PrUW EWCüÇiO DOS SERVIÇOS Ot ACÜRDO
rOM O MlOItTO OE OlNStRUrto CA ESCOLA MUNtWAl OE EOUCACAO INFANTlt. NO
es^dio MIA iOtIÍO ■ iMPei*TRIZ/MA liVtirnia i|ue mt iidaçBc ao Avlio dr ADIAMENTO
dn Cüw:ORF»MCiA PUMtCA N* 0.7/2023 - CPI puMicMo ns Aino orfua! di,. Urda.
EdKio 1“ 22 n* data )l de ianevo dc 202&; (MOC SE :E. RemarcDftco a ABERTURA oa-a
r. n a f7 da fúverairr de 7074 Sc 09 106 {nnvar hnrs^ I FIA 5F' Reiaerrand* a AlVRTURA
pjf» 1 du- 26 da latiemiro d* 7074 as 09 Ofih íf»** heaasi

OSt AftfrÔNO 5UVA PCPCRA
secntarip Muncidai d« tdjtaiia

PRFPÉITURA MUNICIPAL DE irAPECURU-MIPJM

EirmATO DE CCWTRATD

■  ri| CONTRATO M !«2/2£7*. PROCESSO ADMINISTRATIVO ■«* lOM.Ol .64003,
•.'v,0ü W* ATA 01 RteismO Ot PBtÇOS A' MiíKli. PROCtSSO «iMlNliTRATIVCl M'

,>• 7/3í!/•KiOn PRUr-NO tcilHÔNIfO N" 054/2022. PARIES Murtciso rle taoetarj
**!!!•’ >MA oer me« -J» Srsrerari* Murwípftl de Saúde e a ímpteu APRCMAQA laiOVflS I
• <Ftro5iT')A oaifTO CAetraia^d de natiaajudeica eidecaMadj pa** o/amaexna-rcc
.1 •«.«eruji-. fieemanent*. fora audrir dpmsndec 4*1 Satfntanei Muinthiaic d» }.'.aeci'<..
MM«n/MA VALO* RS 6000100 {tectema imi e «wnNemdt  e um realci. DATA OA
AU.1«9A''UltA; 00/01/2024. BASF UGM. LN n' 10620/2002, de Oecreio MunlCIMI n'
/Mi/2020 0*«et<» Mufhcwi-s n' 547/201/ t 548/2057, Deorto Fedwai r.' /.eÇ2/Z0U
fletJVie fnue»»! 10,074/7019, dá líi Cornpl*fn«Wâf n* 173/7006 aR«âd8 »ei« lei
f'arBptom«rtar b* l47/)n;A *, <iis«<1>anám»iite, da lei n* > 66^1991. Deerelo Míieèrmal

075/2021. da 13 4e rtevemare 3« 2023/CR. « derntn norrRu nerlrtarMa «plicir^.
OOTAUO OnCAUÇMTiÜlU. t^GAO; 13 FUNDO MUMQPAl OC 5AUDC, UTOO. ORÇAM;
1101 FUrtDO MÚRKIPAl DE VU)DE. PROiETO/ATIVIDAOi. tOJOlOOOk.liXl  -
iaiW>AMENIU5, MORHIAWÜS F HIAPARF riAMFNiO Ua UNI FAUF 8/.5)LA ÍAÚi>,
FUM OF OtSPESAr 4 4.90.S] - El^lPAMFNTO 6 MATlAAl KRMANENTF^ FONTE CE
RcOIRSO; 150010021» ■ RECEITA Dl iMRQSrO i fRAAS. DE IMROSTOS OA SaUOE. VALCR:
Pâ 28.887.00: ÕRSAO: 13 • FUNDO MUNIOPAi OE 5AÚCK. UNW. CMÇAM 1331 ■ FUNDO

iaüB>AMtM-OSMUNIUPAl X SAUOE. PROfCTO/ATIVIOADE; ID.iOi.fiOOe l.OU
MOdlUMliOS t KiATAREirWMtNIO DE UMUA06 8i'^ãiCA OE SAUDE, ilEM UE DESPt&A
44 9052-fQUIPAMFNTO f MATFMW. PFRMANFNTF. PONTE OE 1ECí«SO; ZÉOJCOOO» •

IFLUtS. SU5BU7CUOE E57RUI URA. VAUIR: K$ 200/0.00. ÕMaiO; 1] • FUHClO MLNXTPAi
CC SAÚDE. UN1& ORÇAM 1301 - FUHOQ MUNfOPAL OE SAUOE. PftOKTO/ATTVIDADE.
l.1.KIT.<10n.7.U7A NtANUT 005 «RV OE A&VSTENOA RAMAACEuTtU ElEM Df
UESPlVV 4,490.52 lOJIPAMEVIO l MAIEMAL PEMAANIMIE. FONIt Ul, KIC2KSO-
’iíWOOOa» - TSANS SOS «OCO bC rsiHUTURA, VAlt». K 5l.U4.OC ASOMATURM-
P./CONTnAtANTE- Ram.undc Irtdie da ítádl Band*** d* Mmu. P/CONTRATAOA SOvia
H.-súwta op. Seuta looet HeiKaMntanta legai, rtappcuru Muxi' ■ MA

emATn OF CONTRArn S* OAS/WZ*. PRCCÍRSO AnMINKraATIVO W' 7i)?%.UJSí»16.
ORIUNDO DA ATA DC RCSISTRO DE PRCÇ(» N* 009/2013 PROCESSO AOMtntItItATIVO N'
2022TMIJ5.O0U RMGÂC tlETRÔNICO W OSl/lffi!2. PAKTfS, M«tK.!»a dt «latcj-a
Miiiii'/MA, uur n-eiv ila Str.idaiie Mwniiipül tle Sáudw e 4 biv*'*** APNDVAOá MCFVtlS
f ÚlTROS ITTJA. ORirre C»n»rítaç3o í» 3moi J«bW-« «ipecUHiade pari U
iame.-iinmic de materviK permanentei pit* tigvir damandai dat UcfRCiriai Mui djNiB
d* iiaacuriMiPnnUMA. VAiOR: *S H 724.DC tireje mii duientss « »m'e e auítro 'muL
DATA OA AS5NATLHIA OR/01/2024 BASE USA»; !«• »' 1DS2O/3O02, dc DM-etn
MuakmM n' 7MI/2030, Uetretes Mumoi»» n' 5*7/3017  c 5*8/2017. Uuirate FOdcral n'
/ 892/2013, ae,.rete míderci V 13024/2019, da .m Com3lemer>UM n' 123/200Ú aluiad»
fteu Le Ccm»ietnenta( B 147/7014, ■, subMtanameme, d* U> a'(666/1991, Oee cc
Muni(Rí« n' 0FS/2DÍ3. de 13 dt oorMnDro S» i023/lãP. e OemA.s nttrmat p«rtin*e.!fi

OOIACAO 0RCAMÍN7AH1A ÔRQAO 12 SraiETAiyA MüN OPM.  F C SAUDE,
«CRriARlA MUNinPAi DF SUIDE PRrJffTO/AVf/ilAnFiiNfi fiRÇAM mn

10 12.' *M7 I tüJWAMtWTOl » MORIUARIOS RARA OS SPlCRWrS OA SAÚm,' HtM
r^ n(5PF5A * * 90.32 FQUmAMEVTC» t M/C^RlAI PFRMAUFSTP; TÇmTF OE 0FC-JFL50.
i'.i-,oi»a» - HciTAints uo pctrcuo t eAS A SAitot AiunAiuRAS r/covtrata«te
Fi.mt-ndr. Iniiio no dreui Rendeira de Mtlo. P/CONrRATAOA. Anideta Uilioa d* lui IiIno

oew»<eianie icjel Haavcurti Mldm MA

IriríATO lít fONTRAru N' 324/2C2*, fmOCÍSiO ACMIFilSTS*Tl'/0 N* 1024Ôl.260005
CIRiUNtni DA ATA DC ICCiSTRO DC PRIÇOS tf' 009/2021 ^OCCSSO ADMintlTRAnvO N’
/■U2t«29».lt. PlEúAO tlllNt^lCO M' (fáUiOii PARItS. Mui.tiaio d<- ;'Udec,i'a'
Miitm/f/lH. 9Ct mem da Setreuria Muivtipal d* Seúae e » Frr.pteia APtOVAOA t/04f>A, r
kliriiai LTOA obüTD- Cmcrauçie d* paKOA Ri/Mae» e^wesattráda p4'a o laroecmer-o
Si maiariáH pei«anentev para ivcnr oamandai des Scfteurtai Muneiaali de 'Unecai-i

VAlúR BS 35 fklijCKI (witi < eince IB» MtaeeniaM  » eiiertr e fVMe reaíni. OaTa
UV ASMNiMUilA; 0(/fll/M24 6A5E lEGAL; la< n' 10S20/20D2. Co Datralc MurtC.M n-

2'P T [•«.-««lOaMeaoic^x-eiarceAinarkrrrafMa.A-IVWaM tCP
a» C^FRWi > w fc***MM ^p« (ir«° tptup

i'
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SEXTA FEIRA. 02 FE\ ER£IRO 20241

Folha

m
mD.O. pi blicacoes de terc eiros

PREFEITI RA MVMCIPAL DE GOVERNADOR

NEW TON BELLO MA

PREFEITl RA MOTCIPAL DE LAJEADO NWO SL\

AVlbÜ Dt UCITAÇÀO PRFGÀO ELETRÓMCO V 002 2024
PROCESSO ADMCViSTRATn O 002 2024 A Prsfestw» Mu-

QKq»! âc Lajeado por raem de sea COMISSÀO PERMA
NENTE DE LIOTAÇÂO • CPL. toma público qoe realiz»a licit^io
lu modalidade IVeglbs aa foirae eicTrónica. o^emaodo a REGIS
TRO DE PREÇOS PARA EVENTCAL E FimCA CONTRA
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECLAL1Z.U>A P.UU LOC AÇÃO
DE MPRESSOR-AS, COM INSCMOS E ^LVSVJt.SÇÀO
PRE\XNTX\'A E CORRETnA COM SL*BSTmiÇAO DE
PEÇAS. PRESTAÇÃO DE SERMÇOS DE MAMTENÇAO
DE DESKTOPS E NOTEBOOKS. XN-STALAÇÃO DE SOF-
lUARES, FORAUTAÇÃO E Ül ATI ALIZAÇÀO DE SlSTE
\fA OPERACIONAL ADQUIRIDOS PEDA C-ONTRATANTE.
IMPLANTAÇÃO, CONFIGIUAÇÀO E MANTTENÇAO DE
REDES FÍSICA E LÓGICA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO
NOVO - MA. do üpo MENOR PREÇO’. cínéno de julgamento
POR ITEM “ gue ieg«-*e-ã pelai áispoMçôes da LEI N* 1A133.
DE 1* DE ABRIL DE 2021. e suai aiteraçúcii e. au^a, pelu estabele
cido oo £<btal e »eus ansaos DATA DLA 23 DE FE3'ER£IRO DE

2024 .Ã$ 10H30MIN NO BORÀRIO DE BRASÍLIA oa pkiafoi
ms de couipras do Coverao
O Editid e seus zuruixos e«ào á tbspost^&o dov interessados oa »da da
Cosxussão Peimar^ce át Licitaçio de 2* a 6* feira das OStôOmm à»
12h00mm, a Aveiuda Anua Vana. 43, Cemio. Lajeado Nos'o - MA,
DO Poml óe Com^as do Gcverco Federal

APrctemtfaMunicipaÍdeicam\ÍA.aJravésdaCoim»sèo?cimimen- ;  Mumcipio
ir de Licdai^áo toma público paia coohecuuauo dov mteies^tkis, que |

A\ ISO DE REABERTURATOMADA DE PREÇOS N’ Ô9?i'2ú23

A\ ISO DE REABERTITU DE SESSÃO DE UCITAÇÃO A
Prefeitura Mutucipal de Gor emadoi Xewloo Bello MA. Atraiès da
omissão Permanente de Ltcita^^ào púbbcc aos tniercssa^t a

PEA3ERTURA da sessio de Licua«;iKJ na modalidade TO?4ADA DE

PkECOS N‘- 008 2023. sob o Regime de Empreitada por preço
c o; rU. 00 »po tnenor preço por lote. objeuvaodo  a Centrauçào
(!<■ empresa especiatuada para execaçáo de Reformas oa Escsda
Municípsl Erequiti Oliveira Dutra ao Povoado Carropiâo, aa
I sroia MuBKipdl uu Povcuido Sào RaimuBdo e na Escola Mu
nicipal Ldvou Lubiio Bo Povoado Barro Branco no nutioícipio dc
Goieinador Newion BeUo^VLA, piaa a data de ô"? de feveteuo de

'  aâOShftOinin - horaiio Iccal de Govemadcf Newtoo Sedo. MA

end«-e,ío Av Neziiú» Biandio, S-K. Goveraadca Newon Bebe
• Maiaíibào - Bmil - CEP $5.363-000, Esclarecimeons» adicstmais
poderio «a obtidos «ravesde e maii. qjifnb20214!®*i^'=<^-
verasi^ Xetvtoc Bello MA. 31 dejan«uoode2024 3!at-cta Rejpoa
d« Sonsa Lib> Presuimte da CPL.

PREFEITURA Ml .MC IPAJL DE ICATU - MA

„ v\vvrv catqpf^^yf

í» eoderttiço eletrõoKO ht^
£«clarecuneBios adtcionai« deverio ser

A\ ISO DE UCITAÇAO PREGÁO ELETRÔNICO N® 0Ô2 2024.

prtxocol&dot az Comiuáo Penuaneote èe Ltcuaçlo, no bocáno deI
expediente ô« por e-mail. cc enderí^o eietròmco- cpl U-eadwicvo'^

8t<hHKssíÇôe»daLei 14 133 2021 esoas ahefaçOesixwrmorei. íici- ; gxnail.coaiLajeatío Novo-MA 3J dejaneuo de 2024 AnatéaBaí-
tacáo na modalidade Pregáo oa sua Forma Eletrônico, <k> npo Meocr ros Arsujo Prefeita Mimictpal

fara realizai, sob a egide do Decreto a" 10 024.19 e substctatítsmeme !

Pre<;o Por Lote sob o regime de En^wtada Pcw Preço Unaãnô. vi
sando 3 tormacio de registro de preços paia evecual e fúnira oomra-
taçào de empresa especializada na prestaçào de sennço de limpeza e
oesinfecçio de re^rvatovio de água. análise b^teriologica de àsua.
..oiitroie de poiiabiUdade. aaAlije fisico-quínuco de água. locaçic
*je luin^uma piaiücadota de água. através de osmose reversa 2-^KlL
Hk, com s,->rnecunento de mio de obia. fetramecttu. equipaoientoi,.

A\ ISO DE LICHAÇÃO PREG.ÀO ELETRÔNICO V 003 2024
PROCESSO .ADMINISTRATn O N* 603-2024 A Piefwtara Mu
nicipal de Lajeado Kovo. por mmo de sua COMISSÃO PERMANEN
TE DE LICFTAÇAO - CPL. torna publico que reaiizaiá Ucitaçio na
niodaLdade Pregão na fonna eletrônica, objetivando a REGISTRO
DE PREÇOS PARA E\XNTl AL E FrTtR.4 CONTRATAÇÃO
DE EMPRE&.Í £SPECULIZ.\DA PARA PREST.iÇ.ÃO DE•i:Ten.ii> ae vonvumo para atender as necesiidadev da pteíeituia ; .SERVIÇO D£ LLNK DE LNTERNET DEDICADA FULL Dl

ipai de íCAfl - MA ABERTURA 2Ô DE FEVEREIRO DE i PL£X TRANSNUTIDO EM FIBRA ÓTICA G.ARVNTLA DE
AS OSHOOMIN atraiés dapiaratbrma btt|H tvww.hcUaiceu

oiA br. Demau mtbraiaçdes no e-mail cplicaniiiciti^ao ̂ gmail com
: Portal da Trasaparència IcaUrNlA, 32 de janeuo de 2024. Nihai
Meride& Ua Siiva Ibegoeiro

t  DABANDACONTRAT.ADA 24KRS.^DIAS P.ARAATEN
DER AS NECE-SSIDADES DE DIVERSAS SECRETARLAS
DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO -MA. do tipo MENOR
PREÇO . cnblno de julgBaecto "POR IT£3f que regci-se-á pe'
U» dispo»KÔ«* da LEI N» 14.133, DE 1* DE ABRIL DE 2021, e
auaii iü^raçôes e, ainda, pdo estabelecido ao Edital « lev» isiexos
DATA. DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 14H30MIN NO
HORÃRIO DE BRASÍLLA, na pltaaforma comprat do Gover-

>'-br.- O Edital e seus aneitos
estio á disposição dos icteressados na sala da Comissão Permanente
de Licitação de 2' a 6* feira das OShôOntis às I2b00aun. a Avwida

i A&ita V'iana, 43. Ceatto, Lajeado Novo - MA, ao P(»tal de Cimipras
do Govemo Federal, teps- tnvw.c<aaprasian,gdv.br. ou dd Portal
do Muiucrqiio no enderenço eletidntco' https. lajeadonovo o>« gov
br Eiclarecimeaios adiaonais deverão *er protecobdos na Corois-
sio Permanente de Licaaçte. ao hotàno ás fjqiedtenie ou por e-iataL ao
endereço cltsi&iiccí. epi laj«ii«Kr.-o2@aailcons Lajeado Novo - MA
31 dejai«iic)de2024 Ana Lea Barres Araújo Prefeua NÜHUctpal,

no .. VVVWi.Ci

PREFEiri RA .MUNICIPAL DE JENIPAPO
DOS VIEIRAS MA

.AMSO DE CONTINUAÇÃO DA TOÍLADA DE PRECT3 V 0062623
A ftefeitum MimKipal át Jenip^o dos Wiras - MA, por meto da
ComisEào Permanente de Licjtaçâo, kstw publico para côfúiecmserttc
de todos que a acrtaçio em epígrafe, Tomada de Preço objetivando'
C outraiaçae de empresa espectaluada para execução de RECUPERA
ÇÃO DE ESTRADA VTCIXAL NO .WMCÍPIO DE JENIPAPO DOS

i

VIEIRAS - MA, coQKJime projeto beateo em «endaacnio às ncce«i-
dades do Muaiafao de Jen^apo dos Vtewas MA BASE LEGAL Les
Faieial a' 8 66693, Le» g’ 123 06 e aiwraçàes po^enores ç a» c»adi-
çôe^ácErteai hca rnafcada para dar cortttmitdade na sesiSn o dta 15 de
fe* «euo de 2024 as 09b. na sala de Remiio da CPL. locaíu«l« k« Rua
;oio L«o da Süva S N Centro E«larecimemo» adicionais no . AVISODEUC1T.\ÇÀOPREG.ÃOELETRÒMCON‘002 2024-
me»moem1e«ço4as0S:00a*i2 00hsnoemail cpljempapoggmail 1  CPL P.VaV A Prefeitura Miaucipal de Lago Verde, com rede na Av
coas e pelo teieíooe 99 985n-S95S. Jenipapo dos VieuasMA CEP
^‘vô-l.OOO .Tenipjq» dos Vieiras -MA BRUNO DE SOUSA LIMA
-^tí .idfntc da Comissão PmoaneKe de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE .MA

Vei Ounar Rodngues Ltma. a* 1002 Centro. Lago \«de Estado
do Maraafcão icsnai público que. ürá leaUzaí às OÍ.OOb (Hctàrio dc

1 Brasilial no dia 22 de fevereiro de 2024. a l«;staçto sia modalidade
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poi)i:k executivo

.SÜ-VIÁRIO

Ã\ ISO DF. LICITACÀO PREÍ.ÂO ELErRÒNICO
toiiHssão Fcnníincnic Jc Lic-.u^áo - t'FL 01

' • 'j-.

\\lSÍ»l>f.l UTT vc«» l'l<f (. iOFI FTRÓNKO

AVISO DE LICITAÇÃO PRECÃO gLETRÔNICO N* M2^II24.

\ 1'reíeiRifa Municlfiai de kaíaMA, aUívês da Comissio Permarenw de
Liciução (0nia ptAüco i«ira coabec kneAA» dus lnier«tsaik». oue 6ui realizar.
M>b i égiáv d» Decretu n" l(>^:!4' 19 e gub^uria.nen!e ns dispcwçòes du
14.13.1 2<Cl cMMsalicwàM posiunare!». iiciCiiçâujia UMxUlKkdc l^çáo na

Purtua EkirikúLU, dti iipt> Meuur Pte^u Pt» tute, ̂ 4) u icjíiioc de
l iiipreiuida Preço Unitono. visotido a loonaçâo de registro de preços para
rwntuflí 0 liHira conirataçSndc mipruí^a capirciali/ad» na presaçân de scrvtçn
dc limpeza e desmtecçâo de nservá(«>no Je ágt», análise baciericlógiea de
ãgja. contndc de portabilidade, ait^isc il-iico^uítníco dc ágtia. dc
maqutnn de agua. airavèt de osmose rexerta 200L/ÍÍR,
lomcLÍnKnio ;k mão de obra. fenuTrenU», ofuipamcnios. materísía dc
cti.isumo para atender as necevMdades da pretcittira moiucipai de iCATÜ~
MA ABERTI;RA: 20 DE FEVEREIRO DE 2024. AS 0«H0(9dIK. eixavês da
plaintomui. ítRps;/.uww.jicitatcatu.CQni.br. Demais íaformacòcs ro c-innil
epIiciKuliutiicatVp/gmail.eum e Porra! tJa Transpuênoéi. lcatu.<MA, 31 de
jtiaeico üe 2024. MiltOii Vtendes da SUvti Pregoeiiu.

stçAo u
PODER LEGISLATIVO

WALACE AZEVEDO

MENDES:255609213

Assinado de lòrma dísd^l
WfiXMZi AZEVEOO

MÊNMS;2SS6092130i3

Dados: 2024452D2 20«t «S -03W00

bupt^Tt-ttv.icsoLins.RUv.bt/dários-oitciais • Pàgioa 1. • Icífu
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ESTADO DO MARANHA

PREFEITl RA MILMCIPALDE
CNPJ; 05.296.29&'QO0l-42

Rua Cufouel Matiel. s'n CciUro, Itaiu - MA CIDADE DE TODOS

3
SBB

termo AOJUDICATÓttO
..ji i li r iíi"ir"i

PREGÃO ELETRÔNICO 5RP N» 002/2024.

Após analisar a ücitaçâo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 002/2024. objetivando a formação de

registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de POTABIUDADE, análise

físicoquimico de agua, locação de máquina purificadora de água, através de ownose reversa 200L/HR, com

fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades

da prefeitura muniapat de ICATU- MA, conforme anexo i do Edital da mesma, o pregoeiro e equipe de apoio, no

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no processo

iicitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima a empresa:

\

LOTE t - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS

VAL.GL08AL (2

SEMESTRE)

VAL
ESPECIFICAÇÃO I  UND VALSEMESTRALQNTDITEM

UNIT

SERVIÇO LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
RESERVATÓRK3 DE ÁGUA

R$ 46,25 RS 16.187,50 RS 32.375,00350

SERVIÇO ANÁLISE BAaERtOLÓGICA DE
ÁGUA

RS
RS 2.723,16 R$ 5.446,32UNO 222

123,78
4t

RS 37.821,32VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE II - SERVIÇO DE CONTROLE DE POTABIUDADE DE ÁGUA

VAL. j  VAL.GLOBAL :
I  {12 MESES)

ESPECIFICAÇÃO' ITEM UND QNTD VALMENSAL
UNIT

R$
RS 46.588,08 RS 559.056,36SERVIÇO DE CONTROLE DE POTABILIDADE UND1 22

2.117,64

i

SERVIÇO ANÁLISE BAaERlOLÓGICA DE
ÁGUA

RS !

RS 2.722.72 RS 32.672,64 *UND2 22
123,76

j

SERVIÇO ANÁLISE FISICO-QUIMíCO DE
ÁGUA

R$
R$ 3.575,22 RS 42,902,643 UND 22

162,51

R$ 634.632,24VALOR TOTAL DO LOTE 02

LOTE lil - LOCÇÃO DE MÁQUINAS PURIFICADORA DE ÁGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/HR

VAL VAL.GLOBAL ^
(12 MESES) ^

ESPECIFICAÇÃOITEM UNO QNTD VALMENSAL 1
UNIT

i
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Pwc n*
ESTADO DO iMARANHÃfífcn^^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

ICATUCNPJ; Ü5.2%.29&'0001-42

Rua Coronel Cortez Mâciel. s ii. Cwíiro. Ic»tu - MA CÍDADE DE ■^OOOS

SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÁQUINA
PURIFiCADORA DE ÁGUA, ATRAVÉS DE

OSMOSE REVERSA 200L/HR

R$ R$ 138.018,40 I R$ 1.656.220,80 ;UNO 20
6.900,92

R$ 1.656.220,80VALOR TOTAL 00 LOTE 03

; R$2.328.674,36TOTAL GERAL

Vaior Total R$ 2.328.674,36 (dois milhões frezentos e vinte e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e

seis centavos).
•e

Por ter apresentado o menor preço por item, segundo critérios de julgamento pré-estabelecídos no ato

convocatório.

Encaminho os autos do processo administrativo para análise através de parecer jurídico final.

icatu - MA, 20 de março de 2024.

Pregoeiro
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PTXX R*ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE

ICATU - MA

SF-CÂO 1
PODFR KXLTIi m O

RIO DF. AGUA

MiMARIÜ SFRVtÇO
ANALISE

BAiTFRKXAI

GICA DF.

Agua

í

RS I
R$UN RS2.7Z3.IÍ» *PORTARIA

UídiatlcLabinctç-LL -

ILRMOí*

Cumn&èo Permaiieitte <fe l ic iaçãu • CTL

123.722T

•  5.440.32O01

......-•1

RS
VAU »R TOTAL DO U>1 E 01

'  .T7JS21.32

PUKr\RlA

LOTb II - SERVIÇO Db CONTROLE ÜK POTABILiDADE Db ACUA

PORTARIA N.* 2T. dv 2<> <le março de 2«24. i VAL.OLO

VAL.MENSA | BAL
!

ESPEOFiCAÇ ÜN OV V.AL.

um
ITE

Dispòr snhre a nvmeaçào rie Projexsor, e dá nutras pmvidéncia» O Prefeito
Municiai de Iratu. luiadodu MsfanMc. no uso deAiasairibuiçdeültfgaixquc
tlic wU> cuiifctiiim> pvltt i«i Or^iiut do Moiticipto. vni seu tirti^ 65, VI e vin
> >.>-i»0Qà<X'Hi ciun a Lceiaiaçáo pertinente. Rf»^e: Art. I* - Sumear psm o
csrsv dc Prufessm. ktUdo na Seceetana Municipal de Fducaçio. FSCOI A
M.iNTtIPAI. /Ü/íMO SILVA. LlIS KOGLRIO DaS CTÍAGA.S

< '.V.N1 ANHKOE. iQscr%> (a) noCPb MT sob o n." 274.0 W7320. pnriadot (a)

Ja (.AÍiilJ ik IJcnodadc n" 048957382(1134) SSP MA An. 2' - Fala portana
k-a rata an v igiH ladau dc.MU pubiicaçiu. ArL 3*-Rc\ugam-scat>«ii.sp{»«u,-<V:s
. III k<NtinirH> Regisirc-se. PiUtlique-Mcrumpr»^. Icaiu-MA. 36 de maivu de
.^i.U (.«bóicle dn Prefeito ft iUCF AZFFKM) .UfM>FS PRF.FFITn

M.>NI(TPAL

AO (12D TI) 1,M

. MESES)

SFRVRpf) DE
UONTROLE RS

K$UN
DE RS46.588.0S22 2.117,1 j 559.056.%D

POTABIUDA 64 I

SPRVKTÜ
ANÁLISb

BACTFRlf)! rt
GICA Dh

ÁGUA

'(

RS
R$UN

RS 2.722.72 ;
:

131.72 ■>1

 32.6'’:.Mu
6

SERVIÇO
anAusf
FISICO-

QUIMICO DF
■tolIA

J

ii;k.M()s ÜN RS
3 RS3.375JÍ2ÍA2.5

D ' 42.902.64
I

TEILVfO AOJUDICATÓRIO
PRFGÂO F.I.KTKÒ.MCÜ SRP V 992/2924.

«T.
RSI

\'ALOR TOTAI. DO 1X)TE 02lUI
r 6i4.632.24

\p«'« anuliviru I iciuçào na mpdalidadc raFG.\0 CLCTRÕVICO SRP N*
tKt2^B24. objeti atHki a tònnavSu de rejptmti de preçiH para evetuuii e Fiiiurj
<.-<i.iiiTtav4u tlc empresa espeemaxada oa prc^&>i do serviço de limpí^ «
UcsinfccçAo <k rescrvawno de agua. anãlíac bacteríoldgica de água. controle dc
POTABILIÜ^VDK. aodi»e Osico-ipiünico efe água. locaçio de ináijiuna
l>ur<rit:j(k>id de água, alrav^ (fe osmose revena 20(4.. HR. com Rirtecímcnio
ife nblo dc ob». lcnanieoia.s. eciirpomenioíi. mmeríiis ce coasunso psra atendei
d.N Dcccssidadcs da prefcàun inumcipat de ICaTIL- MA confome aocuo 1 do
l-diui da rtiesma. o pi^gucim e equipe de «pota. rw um de suas ctríbuivòes
L-gois (}ue lhe são umliridas. tendo cm vista o tesuliado apiciicnlado no
xocesaa Ih-Hatórin auoeacãudo. apfova • adiudwo o objeto acima a anawsa:

[dVlt 1 - LlMPtZA E DESlNFbCCAO Üt RESERVATÓRIOS

í OTF m -I.OCCÁÓ DF MÁQl.TKAS PURIFICADORA DF AGUA.
AlTLAVES DE OSMOSE REVERSA 200LTIR

I VALGI.0
VAL.MENSA ! BALESPEOFICAÇrrn UN QN VAL

AO TD UNTI' (12M D L

UesES)t

Sfc'R\'lÇO
LÓCACAO de

MAOtINA
PURinC.ADO
RAWt ÁGUA
ATRAVÉS Db

OSMaiF
REVERSA
imi HR

RS RSÇfN
I 20 6.900, RS 138.018.40 I 6S6.22U.

n
92 60

VAL.CrLO
BAL (2 '

SFMESTR
,  I!í: hSPECIFICAC UN O.N V.AL.

insiT
VAL.SEMES

TRALAo: M RSD TD
'  1656.220,VALOR TOTAL Dü LOTE 03£1

80StKVigXJ
IIMPFZA i:

DKSlNFbí CÀ
ODE

IO.SFRV.VrO

RS
RS RS TOTAL GHRaLm.M' 2.328 674.KS 16.187.50

33.375.0U '46.75
36

WAUCE-
AZEVEDO
MFNDES:255
60921300 iwr4i.«w

iTiinilnililnwit
*çMtllrM^LAa
*2EV£nOaQp:’'wnv.icaiu.{EaKe^.bu'iiãirios-aiiciai«* Página I • kaiu



iatuba-MAPref.

Folha.

-ts*

P.“ i

TERÇA-FEIRA • 26 OE MARÇO OE 2024 • ICATU • IMRIO OFiOAL OO MUNICÍPIO - INSTITUÍDO PELA LEI N* 406/»2'

i \'aior Twal RS 2.32«.6'?4.3h ícUitS milhões tteitcnlús c \itiK e oito lail
scusccntoi c 'ictcnta c ouatro roais o tfintao scmccrttvcK). Per ter a)n'e!>cn(arlo

locrttf fJHíÇf! por «en». segumio CTitcrit» do.nJganwnlo prc-cslabclccidos no
attí vunviicatóno Lncaminho cBiauws »topr«:cssoadtamis«niiivoiMra
.iiuivcs lie (attfLo; junijic» final, leaiu - MA, 211 dc tiaaivo dc 2024 NtHoo
MeMb» da Silv4 l*rc^oeiro

(1

i VA1..GLO
VALMLNSA i 8ALtSPLClIlCAÇ QNiri: UN VAL.

UKtTW D TO L (12

: MLSLSÍ

SERVICÍ)
1-OC’ACAo Oü
MÁOLINA

PURIFICADO

radeágu.a.
ATRAVÉS DF

(mUOSÍ

REVERSA

2Q0L/HR

l ERMO DE UO.MOLOCAÇ Ao DO PREGAO
R! FTRÓN1CO SRP N* 0(12/2024

RS RS
UN

l 20 RSI3.HÜI8.40 !ft5{».220.
D

n 80
O Vtl.MC IPIU DP 1C.AT1;.MA. alrawsdííPREFErrURA MlP^iK/fPAL DH

!« VH'. ‘•ua.idi i Riw C wiwei Corte? Mscid. írm Ccfilro, nesic ato
f>elt> Secretário sbooosleocado, no^oüe itus atribviçde» legais

.  lon ba'ie nas inrtimiav'*^ cunsianies na adiutiicacáo (ia iicÍM,'io na

.. .«fciiídidc riU;OAO LLEIRI^NICO SRP N” 0Ca2024. ot9djviiu,Uj »
dc io^istro de pvcv<>« para cveiiiual J lutuni conlraiav'^ de enmtcsa

. •.pLci.ili/nda in< priííiiacdo dc >erv'Çú de iimpe/a crloanrccçsio tícrcscrvíttóno
üc acua. anâlJM bacicriol6(«C8 de água, conirclc dc K)TABiLU>ADE. aoáliic

li-uvv>-qutmia> dc água, iocacno <k ninquina pvrilkadura dc água. airavó!i do
fcvma 200I.-HR, com fomccimetiio de niâo de tdira, lemtmentas,

e<tu<p4mcní(»«. maierai^ de ctXKiunu {Kiraaiendn as necessidades da itrefeiuira
tlc ICATÜ-MA.doMiWriviitc itpi ovada por paiucvT jurídico juntado

utH auto» tio prooecbú e lie acordo i^i o i^ue o anigo 71, ineiau 1\' da
Llh l edenil N' 14.133/2021 e siuH allmvões po«i«i<ire!>. re&olve
IIOVIOÍAHjAR o objeto acbna idcinincado á G, DE J. GOMES CAMPOS
LIDA. (‘M*i SOB O N* 2I,S93-88W(»0i-38 i» v«k>r globul üb RS
:.j2S A74.3h (dois raílhue^ itrjwníos c víate t uÜo inJ seisc«itn.t e setenta e
yuatru reais e trinu e sete ccihuvos).

RS

S .ALOR lOl ALDO LfilE03 '  16>6.m

80

RS

rOTAL(iERAL i 2.328 6'4,
30

Dê- se ciência e puhiii|uc- »c na impaoiía oiktal Lei 14.1.3.3 3)2l c alitu^a^êo
pusieriore* - e skiu dtaue psnkr ex<K.'Uíivo pata (|iie surta seus legais e efeitos
jurídicos. IcaP)-MA.26de marco dc 2024. Jay/»n Torreis ('hascs 5>ea%taría
MunicifHl de Adrnktiitmçáo Uzimn Pauttao da SUsa Neto Secris^ia
Municipal ik- Saúde Hcloidc Barbosa CoelHe .^Vzevedo Secretario Mimtctpul
de Eêucftçáu

SEÇAO li
P0UP;R LfcGISl.A1 ivo

LOTE r- LIMPEZA E DESINPKIÇÂO DE RESERVATÓRIOS

VAL.CLO
RAI.C2 :

SLMliSTR ’

85
VAL.m iri-. FSPPriFTF.AC u\ QN VAL,SKMFS

TR-ALÂü D ID ÜNITM

11
SfcRVKO
LIMPliZA E

DLSIKTECC^
O DK

RI-SCRVATO
RIt) Dl- .\GUA

RS R$
.M' 350 RS 16.187,50I

46.25 ,32.375.0<!

I

sprvr-o
ANAIISF

»AÍ IEK10I45
OK A ÜL

\fA-A

RS íUN
'  2 22 12.3.7 RS 2.723.16

D 5.44032
8

f" ■■

VALOR lOTALDO LOTE01
37.821.,t2 :

LOTL U - SERVIÇO DL CONTROLE DE I^XABILIDADE DE AtitA '

VAL.OLO

ITh LSPECrplC.Al, UN QN VAL.

UNIX

VALMENSA BAI

ÃOM D TD (!2L

MESF31

SHRVÍÇODF
WNIROLL

UN 1»
DE 22 2.117. RS 46,588.08

D 555>,a56.9é
i’0'iABiLDA (A

DF

SERVK-Ü
•AN.ÁLISE

ItAíTI-RIOlÒ
OICADfc

ÀÍÍUA

RS
UN RS

22 123,7 RS 3 722,72
32.6V2.MD

6

SERVIÇO
ANALISh

FISiaL

QUTMICt) Dí.

ÁGl A

WALACE AZEVEDO

MENDES:255609213

Aisinado de torma digital por
WALACE A^EDO

MENOE525S6D921300

Dados; 3024.03.261938:15 -OStlO'

Itó
UN RS

162,5.t 22 RS 3.57532
D 42.902.64

001

V ALDR tt>lALlítlLOrE02
634,632.24 ;i

lO i r Hí- lOCCAOlTf' MAQUINAS PlIRlFlCAIVtRA DF Agua.
ATRA5'ES DE DSMOSE REVERSA 200L1 IR

hup:-vuu: icaiu.nut.R-n.hi/diahojí-oíkiais- Ptiaita 2 •
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATÜ

CNPJ: 05.296.298/0001-42

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n Centro, Icatu - MA

ÍCÂY&
CIDADE DE TODOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 002/2024

O MUNiCiPiO DE iCATU-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU, situada à Rua

Coronel Cortez Maciel, s/n, Centro, neste ato representado pelo Secretário abaixo elencado, no uso

de suas atnbuições legais e com base nas informações constantes na adjudicação da licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2024, objetivando a formação de registro de

preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

limpeza e desinfecçáo de reservatório de água, análise bacteriológica de água. controle de

POTABíLIDADE, análise fisíco-quimico de água, locação de máquina purificadora de água. através

de osmose reversa 200L/HR. com fornecimento de mão de obra. ferramentas, equipamentos,

materiais de consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA,

devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que

dispõe o artigo 71, inciso iV da Lei Federa! N® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR o objeto acima identificado ã G. DE J. GOMES CAMPOS LTDA, CNPJ SOB O N°

21.593.839/0001-38 no valor global de R$ 2.328.674.36 (dois milhões trezentos e vinte e oito mil

seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

LOTE I - UMPEZA E OESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS

VAL.GLOBAL(2
SEMESTRE)

VAL.
ESPECIFICAÇÃO UND QNTD VALSEMESTRALHTEM

UNIT

SERVIÇO LIMPEZA E DESINFECÇÁO DE
RESERVATÓRIO DE ÁGUA

M* RS 32.375,00R$ 46,25 R$ 16.187,503501

SERVIÇO ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE
ÁGUA

RS
RS 2.723,16 R$ 5.446,32UND 222

123,78

R$ 37.821,32VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE H - SERVIÇO DE CO^fTROLE DE POTABiUDADE DE ÁGUA

VAL. VAL.GLOBAL

{12 MESES)
ITEM QNTD VAL.MENSALESPECIFICAÇÃO UND

UNIT

R$ R$ 559.056,96R$ 46.588,08SERVIÇO DE CONTROLE DE POTABIUDADE UND 221
2.117,64

SERVIÇO ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE
ÁGUA

RS
RS 2.722,72 RS 32.672,64UND 222

123,76

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA
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ESTADO DO MARaNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

CNPJ: 05.296.298/0001-42

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n Centro, Icatu - MA
CIDADE DE TODOS

SERVIÇO ANÁLISE FISiCO-QUIMtCO DE
ÁGUA

R$
R$ 3.575,22 R$ 42.902,64i  i UNO 22

162,51

R$ 634.632,24VALOR TOTAL DO LOTE 02

LOTE III - LOCÇÃO DE MÁQUINAS PURIFICADORA DE ÁGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/HR

VAL. VALGLOBAL

(12 MESESl
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM QNTD VAL.MENSAL

UNIT

SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÁQUINA
PURIFICADORA DE ÁGUA, ATRAVÉS OE

OSMOSE REVERSA 200L/HR

RS
R$ 138.018,40 R$ 1.656.220,801 UND 20

6.900,92

i

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 1.656.220,80

R$ 2.328.674,36TOTAL GERAL

Dé- se ciência e publique- se na imprensa oficial Lei 14.133/2021 e a!tera0es posteriores - e sítio
deste poder executivo para que surta seus legais  e efeitos jurídicos.

Icatu - MA. 26 de março de 2024

Javmm Torres Chaves

Secreta^smunicipai de Administração

ZdUrnoPayllno da felvá^^Neto
Secretaria Municipal de Saúde

4^Heloide Barbo^ Coelho Azevedo
Secretaria Municipal de Educação

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA
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! VALOLO
VALmhSA . BAL

\ 4lor Twal RS 232}5.A74.3<» tttoií milhà» treiemui e viaui e oiio mü
H-LsCvnitiM c »ctuitui c q-jutro rvuis c iruita c wia occtavt»). Per ter ttpKsentsiJü
. • tiicrur preço por ilcm. segundo cTitcrk» dc niigamcnto prc-csíibcíccidi» nü
eto cui)«oc«Moriu l oeamíBbo od auto» áo procTsdo adninwntiwo para aaálisc
jiiüvès ifc pdjvccf iuiidtc» lii>aL Icuiu - MA. 20 <le iiiarvo dc 2024. NíJton
Mciute» dl Silva i^egociro

LSPLaítC.AÇ
Â

ON VAL-

^•MT

UNJTL

O L (12D TDK!

SERVIÇO
iocaçAo on
mAqlina

PUIUFIC.VDO

RAtKÁGUA,
ATRAVÉS DE

OSMOSL

REVERSA

lOOLMR

TERMO DE HOMOLOGaÇAO DO PREGÃO
EI-KTRÔNICO SRP N* W2r20U

R$R$
UN

I.6S6.220,6.900. RS I38.0IX.40201
D

92

■» M\rNR'iP10 DE (CATC-MA. «raves duPREI-EITURA MUNICIPAL DE
K Ml', -«uii.nla i Rua Comnd Cone/ Macki. a»ft. Centro, «ste Mo
i.l-rvMrniitJopeio Secreário abaixo eksctwio, no uso <i« ruM atnbuiçte

.<n-.i tM>e nas mturnuivõet consiantea na adtudicacâo Oa Ikitacão na
iiMKlulMÍAle PRt.trAO liLETRÔNICO SRP K“ 002.’2024, i-bjcüvauüo a
i.>tTnui,-áo «jç de preços pura eventual s futura contreloçSo «io empivsa
.'-,pcc'a!i/:uia iiit prt^iiiçir dc scrv ço de iimpeTa e desinfèccãodc mcrextáno
■k* at>uj. an.^iuc hBCierii>Í60ca <k igua. controk de POTABU.1DADE, aoáiisc
iisiar-qurnio! dc água. locação dc fnõqnina purífkadorn dc i^ua, ainivd^ dc
.  reversa 2001.HR. com fomecímcMo de mão de «Ara, ferTamentas,
ii)j(f»mcnu».(uaicriaisüe coRAinw para atender tu neccssidaiics da prefeitura
iiiiunçipal dc IC‘ATU-MA.(Íc\t<l«nvnU:apiovada purparcccrjaridicu juntado
aiH autos do processo e de Kordo com o tjue dt&pde o arti^ Tl, inciso i\' da
Lvi Federal N** M. 133/2621 e suu allemçdes posierions, resolve
HOV10IAX>ARotibielo acima idetiiiricudo ã G, DE J. GOMfkS CAMPOS
1.1DA. CNPJ SOB ü N" 2J,593.889/n001-38 no valor ^obal dc RS
: 328 6743h tdoK milhões t.vamios c vinte e oik> mil seiscentos e setenta e
wttpo ic*u c trinta c <eà> cenavos).

t.OTT:! - LIMPEZA E DESIXTECÇÂO RE8BRVATÓRIO.S

RS
I 656,2:0.VALOR TOVAL DO LO t£ Ü3

8D

RS
• 2.32«,6T4.TOTAL GERAL

Dè- se cictitía e pul^íquc- se iiâ imptenoa otkiai i.«i 14.133 2021 c tdtdrações
pMierintea - e silio d^e puder executivo para que surta seu:: Utpais e efettus
jundiens lcani~MA,26de>iurcn(ic 2024. Jajiutn Torres Chaves Sccneuiris
Muiúcipai de Atknioistisçio Zózimo Paniino da Siva Neto Secreiiria
Muiiicipti dc Saúde HcfiMdc Bart>o$a Codbo Azevedo SccroUiia Munictxil
dc Educação

SEÇÃO rr
PODER t.EGtSÍ,A'l fVO

I VAL.CLO
RAf.{2 I

$EM£S1'R j
VAI..
UNIX

VAI..SKMFS
TR.AL

riF. ESPI-XTIFICAÇ ON
ÃOM D TD

H
SERVIÇO

UMPEZA t
DF..SIKFECÇ.^

O DE
RESERVATO

RIO DF. ÃGUA

fRS RS
.M' 350 RS 16.187,50l

46.25 31375-00 I

SERVKO
ANÀl.ISF

BACriíKlOLÔ
(ilCA DL

ÁíiL.A

I

RS
UN R$

2 22 12.3,7 RS 2.723.16 5.446.32 !D
S

R$\ALOR TOTAL DOLOTroí
.17.821_32 1

:  cO IK 11 * SFdTVlÇO DE CONTRCtLE DE POTAfllLlDADE DE ÁGUA

V<\L.GLü
iITE ESPEtfHCAÇ UN VAL.

l MT
VAL.MENSADN BAL

ÂO D TD LM Íl2 }

Xff-SES)
SERVIÇO DP
roNmou:

J
(RS

UN R$DF, 22 2,117. RS46.5W.OH1
D 559.056d)6 ;l‘0'rABlLU3A a

DF
SERVIÇO
AN;Ü.ISE

HACTFRfOi/)
CHCA DE

ÁCtCA

r!
RS

UN RS2 n 123.7 RS 2-722.72
O 32.672.646

SERVIÇO
ANÀUSh
Fisiav

OU1MICO DE
Agia

WALACE AZEVEDO
MENDES:255609213

Assinado de forma di^ai pm
WALACE AZEVEDO
MDÍOES-.25560921300
DadOK 2024.03.261938:13 -O3D0'

I RS
UN RS I■  J; 162,5 R$3 575, >1

D 42.901M '

00
RSS AtOR TOTAL DO LÍ1TE 02

634,632.24

t orii 111 -lOCTÃO DF MÃOUNAS PIIRIFITADORA DF AGDA. \
ATRAVÉS DE OSMOSE REN'ERSA 200L HR
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
C!MPJ;05.296.298/oan-42

fiua Cofoie) Cortez Maciel, s^n Centro, Icatu - MA

ICATU
CIDADE DE TODOS

ATA DE REGISTRO DE PRECQS N« 001.2024.64.2024

PREGÃO • ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N“ 002/2024

PROCESSO Ns 64/2024

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 27 dias do mês de março de 2Ü24, a Preíeilura Municipal de Icalu. MA , inscrila no CNPJ sob n.s
05.296.298/0001-42, com sede na com sede à Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA.
neste ato, representada por seu Sccretórío (a) municipal o Sr. {ayzon Torres Chaves, poTtadür(a) da
Cédula de Identidade 1675983, CPF n.® 754.297.803-91. e em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n® 14133/21 eas demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propo.stas apresentadas no Pregão - Eletrônico para Registro de
Preços 002/2024, conforme Ata realizada em 20/02/2024 e homologada pelo Ordeiiador de
Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do ̂ 'ermo de Referência/Projeto llásico, que passa a fazer parce integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa C. DE f. GOMES CAMPOS LTDA, inscrita
no CNP) sob o n® 21.59.3.889/0001-38, com sede à Rua Treze, quadra 14, casa 08, Vinhais, São LuLs
- MA. CEP 650,713-30, no Município de São Liiis - MA, neste ato representada pelo(a] Sr(a). George
de Jesus Gomes Campos, portadür(a) da Cédula cie identidade n® 0176635720010 SESEC -MA e CPF
N® 988.33S.103-87,cuja proposta fot classificada em 1® li^arno certame.

LOTE I - UMPEZA E DESINFECÇÂO DE RESERVATÓRIOS

VAL. VALGLOBAL

(2 SEMESTRE)
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM QNTD VAl.SEMESTRAL

UNIT

SERVIÇO UMPEZA E DÉSINFECÇÃO DE
RESERVATÓRIO DE ÁGUA

R$
M’ R$ 16.187.50 R$ 32.375,003501

46,25

RSSERVIÇO ANALISE BACTERiOLOGiCA

DE ÁGUA
RS 2.723,16 RS 5.446,322 UND 22

123,78

R$ 37,821.32VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTEtl • SERVIÇO OE CONTROLE DE POTABILIDADE DE ÁGUA

VAL. VALGLOBAL

112 MESES)
ESPECIFICAÇÃO UND VAL.MENSALITEM QNTD

UNIT

R$SERVIÇO DE CONTROLE DE
POTABILIDADE

R$ 46.588,08 R$ 559.056,96UND1 22
2.117.64

SERVIÇO ANÁLISE BACTERiOLOGiCA
OE ÁGUA

RS
RS 32.672,642 UND 22 RS 2,722,72

123,76

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
CNP^: 05.296.298/íXX)l -42 CIDADE DE TOOOS

«ua Coro^«i Coitfiz Maciel, s/n, Centro, Icatu - MA

SERVIÇO ANÁLISE FISICO-QUiMICO
OE ÁGUA

RS RS 42,902,&4RS3.S75.22UND 223
162,51

RS 634.632.24VALOR TOTAL DO LOTE 02

LOTE lli - LOCÇÁO DE MÁQUINAS PURIFICADORA DE ÁGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/HR

VAL,GLOBAL

(12MFSFS)

VAL.
ESPECIFICAÇÃO UND QNTD VAL.MENSALITEM!

UNIT

1

;  SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÁQUINA
i  PURIFICADORA DE ÁGUA, ATRAVÉS

DE OSMOSE REVERSA 200L/HR

R$RS
R$ 138.018,40UND 201

1.656.220,806.900,92

RS
VALOR TOTAL DO LOTE 03

1.656,220,80

RS
TOTAL GERAL

2.32a674.36

Valor Total RS 2.328.674,36 (dois milhões trezentos e vinte e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais

e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO QBIETQ

1.1. O ubjcto desta Ata 6 a formação Uc registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação dc serviço de limpeza e destnfecçào de reservatório dc água,
análise bacteriológica de água, controle dc POTABILIDADE, análise físico>químico de água, locação
de máquina puriricadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com fornecimento de mão
de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da
prefeitura municipal de ICATU- MA

1.2. A ctistôncia dc preços registrados não obriga a Administração a firmar as conmitaçòes qiic
deles poderão advir, facultandu-sc a realização dc licitação específica piara a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do R^istru a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ÓRGÃO GERENOADOR E DOS PARTiaPANTES

2.1. O órgão gerenciador: Secretaria Munidpal de Admini.stração;

2.1.1. 0(s) órgào(s) participante(s): Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Educação.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n* 14.133/21.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário cia Ata de Registro de Preços, observadas as condições neia
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as
obrigações anteríormente assumidas.

2.4. As aqui.siçõtis ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento do.s quantitativos dos Itens do irnstrumenio convocatório e
registrados na ata de registro de preços.

í
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATÜ
CNP4;0S.296.298/00Ol-42

Rua Corond Coftez Macití, s/a Centro, Icatu - MA

icÁtr
CIDADE DE rOOOE

2.5. As adesòes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de ót^os não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampia defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimenco de cláusulas contra toais, em relação ãs suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preço.s terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,

CLÁUSULA QUARTA ■ DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registra de preços.

4.2. 0 preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inícialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação au
praticado pelo mercado:

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro,
sem aplicação dc penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando íguai oportunidade de negociação, observada a
ordem de classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços r^strados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da supervemência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontraUial.

4.4,2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de n^ociaçlo, quando
cabível.

4,5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e Justificar as alterações
havidas na planilha apresenteda anterionnente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.

♦
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4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte, produtoras e/ou comeraalizadoras. a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com Justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
uUlizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte Integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
dc revisão dc preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial
ou cotai da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia abializada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLAliSULA QUINTA ♦ DO CANC.FLAMRNTO DO REGiSTRC

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório ea ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ara de Registro de Preços;

5.1.2. Não redrar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. .Sofrer sanção prevista na Lei 14.1.33/21.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fo rtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
Justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a ciassificação segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata
e será formalizada mediante instrumente contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.
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0.2. O orgào convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no
prazo de (cinco] dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou,
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Edita! e na Ata de Registro de Preços.

0.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e
aceita pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão] reaiizará consulta para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta porcento].

6.6. É vedada a subcontratação total ou pardal do objeto do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

r.lJLlISlIlA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1.0 contrato firmado terá vigência até 31 de dezembro, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DQ PRECQ

tí.l. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA • DQ RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DQ OBIETO

10.1. Os produLus/serviços serão recebidos na forma du edital e seus anexos.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEiRA - DQ PAGAMENTO

11.1.0 pagamento dar-se-á na forma do edital e seus anexos,

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA • DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.i. A fiscalização da conti*atação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência
à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibítóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.•f
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12.3. 0 fi scal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMlNlSTRATLVi^

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na formado edita! e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referêncía/Projeto Básico.

14.2. integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de
Referéncia/Projeto Básico e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-
se-áo as disposições constantes da Lei 14.133/21.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente .Ata será o da cidade de Icatu - MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

icatu - MA, 27 de março de 2024.
JAYZON TORRES A«in*lo<Jcfoima
CHAVES:754297
80391

d»9(UlporJAYZON
TOfBlES

CHAVES 75429780391

JAYZON TORRES CHAVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNlSTRAÇAO

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO/ENTE■M

GEORGE DE JESUS
GOMES

Aii nado do forma digital por
CEOftGEDEJESUSCOMfS
CAMPClS:9a833S1038)-

CAMPOS:98833510387 n»d««r >fi2a.03-2712;Z2:35 -Oií»

GEORGE DE JESUS GOMES CAMPOS
G. DE j. GOMES CAMPOS LTDA

REPRESENTANTE DA EMPRESA

•t
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fKuíerâoparuclpíít profeswvo eíMlvos. cin estógío probarório nu nfiO,
dcsd-.' qiiü nào dispooliuíndc fcdaçÒ>»<k carga horária do traballto.
Paia a scIc^ao dos cargos dc Gcscoi' Cicral c Gcsltn Adjunio. poderão
p&nicipnr servidores do sub^upo Magutírio da Lduoai;^^ Basíca.
devendo os uand!daios possuir gradriavãti dc uivei superiuj. H“ A
líomea^odecütTciiicdaveicçüodaquc rmlao <í3‘'ilesica:iij^>ii3orctira
B naxure/a jiwiilica de livre exoneração dts respectivas l-unçws
Oratificadas de Atividades Educacionais, podetido  o Secretário
Ma.ticfpal dc Educação exonerar a ocupaite di função, itmpic qiic
entender ctinveiuetUe e opnrtun» a medida para & AibuinistraçSo.  sem
prcjuira d«5 hipóte»:» previnas no art 5®, A rc 4" .A scIcçSo dc que iraut
artigo anterior será dc rcsponsabiUdaik e supcrv-!>ão da Secretaria dc

Educação do Município, podendo ser deie^da. abrangendo exaures de
ctnifwcitnentos c coinpioc-dçao dc capci iència. bein como avaliaçVw*
situaciomus de conípctêiicias especifteas eenue\isla. §1' Eni ca^o oe
empate, considerando n excupcíonaliikde do pr*^ramfl e suas açiWs
<lclor,go pTHro. será levado etn consideração ü mator tempo ik serviço
na AdjnitiislraçâoPjblica. desde que superior a 3 (tris) anos. 52" Os
c.iiKiKlalos que desejarem, deade qtic integrantes do subgnipo
Mai^stério da Educação Básica, poderão também coocorror as vagas dc
Professor, Cieslor Oeral e Cjcanr Adjunto. 5cleciona(J<>s medaate
anúlisc dc ciii tlailü. ccnirc vista, gi" O Edital dc lediMnbuiçàu poderá
pRi\'er uurratt vagas dc aptno e supofk pm os caudidatus servidores
efetivos do tnunicipio. que (i mbém serão selecionados mediante analiso
dc currículo, prova objetiva, avuliuçâo dc hubílidedca c eiitrcvisui. tt4“
Os candidAu» que atenüraem aos requisitos indicados nos parágrafos
ODteritK-es, mas qiio íse enuontrflrcrci tlassificados fora d#t vagas
pitn isias. tàráo pane de um banco dc profissionais a serem convocados
scii-.(ve que Itouver nocessidsdc e dispoaiÍHlidade de vagss. §5® Os
pmlíssíonais sujeitos ê carga horárii p)irví.sta no §3" farâo jus à
gratificação de dodicaçAn «clusíva. Sf'' O» servndores do subgrupo
MagistéjiO (rá Educação Oãsicu ou de Apoio à Educação Básica coiu I
(luria) maUncula ce 20 tviráe) horas semaiuiis que penníincccrcm nas
escolas de tempo integrai. apiSs eventual remoção ou redwtTinu;çâo,
cerSu SUB jornada de trabalho ampliada para 40 luxas semanais,
esítatwlecidas por Condição Especial de Trabalho, enquanto exercerem
atividades profissionais cm tempo integrai. Art. 5' \ scleçSn de que
trata o art 4". tarâ validade de 1 ídoisl anos. podendo ser pruirogada
por igual período. Art. 6*. Lste Dccrcto cetrt cm vicor uu data dc sua
publicação. WALACE AZEVEDO MENDES PRCFClfO MLMCIPAL

<1

iiiinx-memaçàn do Programa Mais Iniepal; Ctasuflciando o acordo dc
t iHvpcrdção '{ccniai assuiado entre as partes Sccrcttria dc Estado da Educação
d<' Maranhão c Secretaria Municipal dcl-duc^io do Município dc Icatu/MA.
par.i in^tcitK-niacâo do Programa Mats Integral; rowBdenuiííi». o Decreto n"
'íVí/t 05 iJt maijíte 202S, (jtu- ImIíIiií o Pruaiwm "Triihii de Apreiulíi.u^i^n'‘

üi-d.' Publica tk Ensino de karu, F,\tado do Manmkão. e nonoaíkaçào
(iiKíiíçáo nivmiativa n' 111/2023 > anexo 1 do decreto - SEMFl);

i.fíiuiiderandit. o Parecer n' ■49 dc 23 de HS de 2023'CME, aprevacõj do
Programo Escola cm Tempo Integral: Programa *• Tnlha de Aprentbvtagcm”
I>t.(;RETAr Art. T‘ Fica cti&do. na esltutota da Secretaria Municipal da
pAhicfçãü. o PrüR-amji KstoC» Tcmfnj iMcsírál: Mais IniCgjal. com a finclídadc
«k plaixitOf : executor 4çf«v cdticacionaii íot^d^ cm conteúdo, método c
^cstüo, dirocuwbúa» para 8 melhoria da oferta e qualidade do causo lu» Sistema
Mumcipíil dc Piistno, segundo princípios do coiTViHHXtsabilkladc  e

ipaváy. eiivolvcudo comunidade locai e ciiúdade» civis; § l* O

'•II

I om a

i.uwriii

I*rov»iiiíü Escola Tempo Integral: Mais Integral que tem por rái^etivo .a
tuipiiiiiiiH-mv (icl'arm.i prxigresitivs, do Terqio Iniqpnl; Mas Integral, em
i.üimc de (empo integral, no bisteirn Municipal dc Bmino integnd, com 3

c-|.*imacno gi-adativa das Unidadc.i dc Ensino Fundainenia'-, cm
Programa Mais Imegral do Estado do Maranhão.

..■•p«;!i<mà>-sc.icimve;iíènciac*iidotoçài>orçaniearánat]üMurJcipio. § 2" As
,!!cu,rv> iS« l‘;iiçi.(ina lAxola Tvnipo Imcgnd; Mais Imcg.xü [«sa a
lunuonamcnto scráo estabelecida* por Decreto. ArL 2* Os espiçtíS do Tempo
Inicgmh Mais iutcgial dc bwiiiü Fundaotcnal sào unidades escokras publicas
miuiicipnis. csüjtmaduA pcdagi>gico c adruniistraiívaiiienic ctwa o ybjciivü dtf
jitivkf. cm regime Jc te-mpe integial, aos estudarites, de acordo cum as
.iireifizes educacionais do Prograitm Mais Inrega'»! Art. 3* A estruturo
adnirixtrativa das Escolas de Educaçio Integral dc Ensino Eund-tmcntal será
composta por 01 (um) Oenor üeral, 01 (um) üesíor Adjunto, con; função
pedagíigica e 01 ium) Qwrdawdor Pedagógico, ctwn antlniiçõe» a serem
oclmiriàs |K.r Oetreio. | T O Gestor gera! c o Gestor adjunto seráo
sck.‘cionsdi.>s pii' ofttwios a «reui definidos por Portaria, s os d^ignadus
.i.-.Mtmrào coitnito de gestão específico, que «tenda às diretrizes do Progniina
.V iTlac-açâoAiTvmpíi Im^al.na forme definida m Porana. § 2“ 0 qtoidro
dc docentes dax E'>colas dc Tempo Inicfiral de EosUio Fondamcnul será
tomi.-iíbj. preteienciftliaentc. por servidores do Subgrupo Mistério.
1.1 .nwtwe'; de cargos de 20 (vinte) iior^ ̂ nismais ou por servidores ocupantes
lic cargos (Ití 40 ú|Uârcma) horas semanais, qoe se sujeitarão « diretrizes ài
IMaiw dc Educação lotcgiaL rcguluDKtuado por Dccrcto. Art. 4* .As despesr-s
deciicfcnu» da execução desu Decreto oorrerio á conta dos crcdiT<'4:
inçamcniunos propnos. Art. 5“ fcstc Da-rcw entra cni vigor na xtata da sua
[.uldkavàD. \VA1.ACE AZEVFJH) .MENDES PREFEnO MUNICIPAL

.  i-otiancia cenn fs

DECRETO N* 12. DE 01 DE ABRIL OE 2024

[>sp5e dfl alteração de nome c nomenciaiiira xlft Escola Municipal Ncwtmi
Beto para UcidadeMaislnte^lUMljProt*. Lourdintar Cionçsh es dc Sá.
O Preteito Municipal dc Icatu, no uso de suaa alribuiçòcs legais,
conferidas pela Lei Ogânica Muaicipal e «Epiomas legais; ConsUleranâo,
0 Decreto n" 1&'Í^13 de 10 de covtxnbrn de 2(tld. que cria os escráas
municipais lic Educação Infantil du Eiisiiio Fiusiamctital dc I * au 9* ano no
município ck Icatu/MA Cansideraiuio. a Lei 04/2019 de 13 de novembro
de 2019. promulgado, fica alterado n nome da Escola Municipal Newton
Belo i»ra Escola Municiai ProP. Lnaidimar Gtmçalv» de Sá;
CoBsiderantIo, a Decreto B® 10 de 01 dc abril de 2024, que cria o Programa
Escola de Tempo Eitegrah M«is Integral DECRETA An. 1‘ Fica alteraxia o
nome da Escola Municipal Newton Belo para Escola Munícspal Prof.
Lourdimai Gonçalves de Sá: An. 2® Fica altonida a nomcnclanua da Escola
Mu-iic^alKuwtcm Belo para Urádidc Mais Integral (L"MD ProP. Lourdtmar
Gonçalves de Sá. Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data dc sua
pubUcaçàü WALACE AZEVE1X3MENDES PREl-ülFO MUNICIPAL

DECRETO N* 11,DF. 01 DF ABRH. DF 2024

)'s1k1>cIccc ernúrios dc rcrástnbuição puni a ctrmtiruiçâo das equipus
docctrtc» c o provineim» da» buuçtks CnttificstdaK de Atividades
Lahictutonats (KiAD das Lsicolas de Tempo Inwgral  e dá «íttas
piuvklOiiciaH O PRF.FFITO MGNTCIPAl. DE ICATüdVlA no uvc dav
.tiiibiuçóin legais que lhe contereo art 65. VI ds Lei Orgàmca.cmi pleno
uvi‘)<‘iv’i> di> carito. (‘niisidcrandn a nor^ssidadc de regulamentar (ik
Liitcnov dc icdis.rbuiçãc para a coiugiauçOo das equipes docentes e n
prmiaann» das Fuoçoes Gratificadas dc Atividades Educacionus (FG/LE
1 J.O tiXHilax dc Tcírá» Iiuegral: Cuasidenmdo a aecesttdatk dc
pfuporcionar o ensino findamemal iiitcgrrá: Considerando a
nc,.'cssidadc de lotação do quadro efetivo dc servidores c de
piofiiisicitiaN c<> 'ir.bgrupu Magi.s[crir) da Educação Básica c Jo
'ungrupo Apcito trá bducaçáo c DbCREl.A Art. l" bica
pccrmiida b ccxiistiíbuiçàu dc si^vidvics públicos tuutüúpai.s, ita íixttia
do .Anexo Umco nitegmntc dssfc Decreto. 51® O corpo docente, dc
iU‘X'>áo c ifcORrívarlminwlratjvc das escolas de educação intcf^l será
constiiiiidü por servidores oprovadíis em conctirso píiblico de provas e
mulos, axlnútindo-tc. ninda. nos hipóteses legalmcntc previstas, n
«oiitiataçáo por teoipo cWtcTminado. Art. 2® A redistribuiçio de qu.-
iiaia esto flecrcm é cx-oficio. no iiireiossc da Administração, pam
piceudicr hs vaga.s tle '«cr/idores. professores, gestores gerais t
^(.'.surros adjuiuoi úBs escolas do educação integrai, compncuu de cargos
.  un.Tics dc gestor c asscssoramcnto supuriix c do nível medio dc
i>i>nifnen£o cr» annissão. Art. O provimento dos cargos p<n
loilislubuiçãojeráfeiiu através ds processos seletivos, observando uma

de irubaibo ein tempo integrai, cm regime de dedicação
‘•xcivisiva. a scr cxcrcidu. obngaioriamciiie. no intenoi rttspccúv^
c.scula.s, com carga horária multidisciplínar ou de gestão uspecia1ir.ada
de iFi lior^ setnímaw. is I” Para a seleção dos servitlores que integrarão
« corpo doente podciáo participar servidores etetivos que não

dc reduções dc caiga-luiráric dc ttabalhti, cm ci^ãgio
probatório ou nio, ulétn dos ocupontOB do cargos do svdigrupo .Apoio (ia
Fdinaçãiv Haxica. obedecendo as disposiçõcR acima discritas. §2" Para
ã «clcçáo dm piofcsstnes das disciplinas dn Base Nackmal Comum.

At A DE REGISI Hlf DF. PHK OS

:f)Dr.

PKtGÀO - ELEI RÔMCO PARA KEGISTKO ÜE PREGOS SKT N
M2a024

PROrr^SSO N® 64/2024

VALIDADE: 12 ^ZE) .VlEflFS

.Aof 27 dias do més de março de 2024, a Prefeitura Municipal de Icatu. MA .

WALACE
AZEVEDO
MENDES:25S609 MtbOfeiaswwtJW
21300 iwJ-iÉCJW

digxUpivWAUCe
AZEVtDOsará^AtAvw.icaaijna.guv.kr/disnos-üriciais * Págim 2 ■ Icatu

I
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SERVIÇO
LOCACÀO DL
mAqlína

PURlFlCAiX)

RA DEAüUA.
ATRAVÉS DE

aSMOSF.

REVERSA

20üL.1fR

ms-crjia dü CNPJ sob n' 05.296.29K/(K)01-42. coo sede na com sede ú Rüa
» uiocci Lofter Mockt!, 8'n. Centro. Icotu

scH Sccfctáno Ia I municipal o Sr, Jayzon Torres Chaves, porudor/a) da Cá-dula
fk iiícnttdacle n" 16"5983, CPF a* 754,297.a)í-9l, e em«>nfonnidade com as
jiribuicòcs i]uc lltc ibram delej^odas.

.VIA, iKatc ato. representada por

RSRS
UN

RS 138.018.-W , 1.6S6.22I).6.900,2Ü!
D

8092

'..".icrtutoda l.cín*' I4I33/2J casdcmaiií aorraas legaiscorrdacM;

i  in lace ela ulo.ssitVaeão das pit^stas apresentadas no ?ref5o - F.kirânko
{lai-a Repisiro de Preços N* 002^024. conforme Ata realizada em 20/02/2024
.  -.oiioiDgaca pelo Ordenador de J>e.spesas:

RS

VALOR TOTAL DO UlTE «3 1.656.220,

80

RS

j 2.328.674,Resolve RH0IS1RAR OS PREÇOS a eventual contratação dos Lens a
■<guii cleocados. cootorme especifitaçõe.s dn Ttsrao de Referêncía/Projeto
Bàitco. que passa a fazer parte -rilcgranlc desta, lendo sido, os referidos preços,
olerccidos pela anprest G. DE J. GO.MES CAMPOS LTDA. iiucriia no
CNPj sv>b o n" 21 593.889/0001-.18. com sede â Riu Treze, quadra 14, casa 08,
Vinhais, São Liiis - MA. CEP 650.713-30. ito Muuictpio de SSo Luís-MA.
nufite ato representada pdf>(a) Srta). Ckorge de Jesus (tomes Campos,
tv«Tador(a) da C édula de ídcm«laden‘OI7663?7200IOSESFC-MA eCTFN*
9KH..535.H13-H7, cuja prtçosta foi cbtósiflcaài an 1“ lugur no ceneme.

TOTAL GERAL
36

Valor Tool R$ 2.328.674.36 {dois milhões trezentos e vinte e oito mil
seíacentos c »et«niia « quatro reais e trinta e eeis centavos).

CL.ÂUSÜLA PRIMEIRA-ÜQ OBJETO

1. i. O objeto desta é a funnaçSo de rcgtsiio de preços para eventual c ímura
contratação de empresa espectalizada na prestação de servdço de líoipeaa e
dcainfccçío de rc.scmtório de ãgua, snál^ bacteríolòioca de água, centroie de
POTABILiDÂDE, análise fisico-quln^ de água, locaçlo de máquina
pttrilkadofa de água, através de osmose reversa 200D‘HR. com fomecimento
de mao ck obia, fciraincnuts, cquipaancnios. mmertais de conmmo para aloidcr
âs Dccessídales da {«feitura nwnicipal de ICATU- MA.

f l .OTR T -LIMPPZA E DFSTVFKIÇÃO DE RHSERVA1X)RlOS

VAL.GLO
BAL (2

StMtSlR
VALSEMESQN VAL.

UNIT
ITE LSPtCinCAÇ UN

ko l) TüM 1.2. A existOncía de preços r^sG-ados niU) obriga  a Administração e ltrm<u‘ as
contratações que deles poderão advir, facultando-sc a realização de liciuçâo
especíLca pars a contratação pieteodida. sendo assegurada ao beuefictário do
Rcipstro ti preferéneiu em igualdark de coiuiícõc.s.

Ei
SERVKTO

UMPEZA E

desikff.ccA
O DL

RESERVATÓ
KtO QL ÁGUA

RSRS
RS 16.18730350 32375,0046,25

CLÁUSULA SECUNDA - PO ÓRCÃQ CERENClAPOR E DOS
fARTÍÇTTAMXS

SLRVIÇÜ
ANÃLIbE

BACTRRIOl.Ô
CilCJÇ DF.

■ÀGU.A

2.1.0 úi^o gcrcDciadta': Sccccians Muaicu>9Ídc.AdiTuni:dniç»o;RS RSUN
2 123,7 R.S2723,1622 .5.446,32 ;D

8 2.1.1 0(s) drjâois) panicip8me(s); SecnHaria Munici|ulde Suíde. Secretaria
Municipal àc Fducaçla.

I

i-
RS

V.ALOR TOTAL DO LOTE 01 2J. Poderá utilí/ar-ire da Ala de Registro de IM^h. órgão ou entidade ái
Admioistração que nâo tenha participado do cerame, mcdiauie prévú anuência
do õrg^o gerenciador, desde que devidamente juatificada a vantagem c
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas tu Lei n.^
14.133/21.

.37.S2l.32 -

Lt)TE lí - SERVICT) DE CONTROLE DE POTABTLIDADE DE AOU A

VAL.GLO
VAL.
UNIT

VAL.Me^SA BaLITL liSPLCIFlCAÇ U\ QN 2J. Caberá ao fomeuedor beneficiário da Au de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas. <^}tar pela aceitação uu oão do
fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações uitcriormcnlc
assumidas.

ÂO TD L (J2M D
MESESl

SERVIÇO DE
CONIROLE RS KSUNf RS46,588.(fâDE 22 2.117,l 559,056,96D 2.4. As acukíçõ» ou contratações adiciona» a que se refim; este item não

jMdcião exceder, poi órgão ou CQtidadc, a cin^Mta por c<3Uo doa quantitativos
tkw iteas üo msirumento convocatório e regisundos rta ata d« registro de {«ços.

POTABIUDA 64
DP.

SERVIÇO
.ANÁLISE

BACTLRfOLÓ
(riCA Dt

.à(.k;a

RS
RSUN 2J. As ade^iesà ata de registro de ̂ eç(M são limitadas, na totalidade, ao dobro

do quantiraiivo de cada item registrado na ua de replscro de preços para o órgão
gerenciador e órgios participantes, independente do número de órgãos não
participasles que evsttluaiiaenle adenrem.

123.722 RS 2 722,72■?
32.672,64D

SERVIÇO
AN.ÁLISE
risico-

QUIMICÜ DF
■AGLA

RS
RSUN i62,53 2’ RS 3.575,22 2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir á presente ata os ato.^t

retatlvos á cobrarapa do cuti^irüucato pelo fa-necedor. cmreiaçâo às obrigações
comratualmenie assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o
coinraditório, de eventuais penalidades decorremes do descumprimerso de
cláusulas contratuais, em relação ás suas {aóiirias cootratações, infomando as
occurOncios ao óigio goronciador.

42.962,64D

R$
\ ALOR TOTAL DO LOTE 02 6.A4.632.24

>

i  LOTE ill - LOCCÃO DE MAQUINAS PURIFICADORA DE ÁGUA,
i  ATRAAXb DE OSMOSE REVERSA iüOLIlR CLÁUSULA TERCEIRA - DA VlCrfeNClA DA ATA DF REGISTRO DF.

PREÇOSVAL.Gl.O
VAI-
LNrr

VAL.MENSA BALITh KSPFCIUC.AC UN QN
À(3 TD L (12 3.1. A Aia de Registo de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, scotuarda

dara de sua assíaali«ra. pjdeadu ser prorropdo, por i^tal penodu. desde que
cunqvovttdc O preço vantajoso.

•  M D
MESES) :

WALACE AiUntUndefcrm*

A2TVRIO
MQiorsâiseaatiKO
Oadoi-USacam

AZEVEDO
M£NDES:25
560921300
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LIAUSULAQUINTA - DO CANCt l AMF-N10 PQ RfiQÍSTpÇ»C1.aIí:»VÍ.A OliARTA - DA Al. f FRACAO DA ATA DH í^EOi.STRQ ljK
í‘1<í:a:OS

5.1. Ü iüireceüor lerá u ku registro cwcelado pur <i«pschu do 6rgâo
gcTVDciador. usMgurwlu o contruditóno c a umpiu defoín em prccetao
AtJntiniMralivo especifico, quaodo'

4.1. (v \c(liid(j erecuuT ucrácinos iioe qunntítanvos fixwiospciB uhi de
d<* piTVOÍ'

5.1.1 Nào cumprir iMCMMlicòesdi .Ata de Registro de Prei^os:4 7 f) preço registnido pcxieni «er revisto, em decnrréttcia de evetmui redu;áo
dos preço» pniucados no mercada ou de fato que eleve o cu«o dos bens
rvgisirodos. cabvnido ao õrgàu gerenciador promoveras negociações junto oos
lofTtctedores

S.1.2. Nioretirvarespecuvi noudeenpo^oou iRSCruiuetcoaiuivalenu.  ou
iiSu liksiiiar u lajuliatu, uu pniAj esUbdccúU' pela Adnuisstnçãu. wnn
justificativa aceitável;

4 ■> Ü\i8n(k> n preço inicialmentc regittrado, por motivo superveniente, tomar-
supcior ao preço {^ucado ao mercado, o drgdo {tswnciador deverá; 5.1.} Sofrer oaitçãoprevista na Lei 14.133.21.

4.3.1. C'onv(>çar o lomecedor visando i negociai^ para redução de preços e
-iia iHitxiuHçào aii prsiicaüu pelo mncado:

3.2. O csutvekunento do registro de preços poderá ucvtirer por ieto
^iqmvefueiitc. decorrente de caso twniito ou force maior, que picjudique o
cumpriaienio da au. ikvtduDeaicuoffipruvBdus e justilicadu».

■i .i 2. hiusuada a negociação, liScraro tbrncccdor do canipron)ts.so assumido
0 cer.ccier 0 rcjr.stro. sem splicacão dc penalidade; 5.2.1. Tox luzõcsdc micrciuc pinico.

4..1.4 Comwku- us demais fonicccdon» visando igual upurtunidade dc
»og<x:iiiçàv, observada a ordem dc classificaçào original do cename.

5.22. A pedido do fotaccedor.

5.3. Em qualquer das hip^cMs acima, o órgão gerenciador comunicani o
caacelameDio du registro do fornecedor aos ó^os panicipaotes, se houver4.4. Quando o picço de iii6(i.-aiK) tuiuai - se siipenoc aos ptvçi>s registrados e o

(oiiKcedor. mediunte requcrimciilo dc\'itiainciiie eamprosudo. imu puder
cuntfuir o compromisso, o órgão gerenciador praierã: CL UISDI.A SKXTA - DA mSTR aTACAO COM OS FORNETEDORI-S

ó.l. A contrautçâo com o tómecedcM’ registrado observara a ciassitkação
segundo a ordem da últínts praposa apresentada durante a fue conipctim'8 di
licflsçàoqua deu origem ã preseme aut e será formalizada medíonlc iostrumento
contratual, conforme disposto na Lei I4.133<'21.

4.4. i. Convocar o tomcccdor visando á negMiaçào de preços « sua adequação
uu praticado pejo mercado, quando cabivd, para rever o preço registrado cot
meào do supervenièncta de làkis imprevisíveis, ou piwisiveis, poiétn de
ajnscquõncias incaloiláveis. reiardadorcs ou ímpeditivoi da execução do
aiustodo. ou. ainda em caso de torça toaic»'. caso fortuiio ou faio dc príncipe,
coifigiuando álea cconúniKa extraordinária ccitracontistual

•t

4.4.2. ('aso inviável ou fiusirada a negociação. Liberar o forncccdoi do
i.timpnmisso assumido, caso a romuuicoçào ocona ames do pedido de
lornevincato, som apliesçà» da penalidade te coníumada a veracidade dos
inoUvo» e eo«npr(»-antes aptesentados; t

Ó.2.0 tKgáü convocará o fomeceCur com preço registrado em .Ala para. a cada
ecmnUçãu, no pro/o) de (cíhm) dias úteis, cfcluar  a retirada da Nota dc
Eiopeidio ou icsirJmeDto equivalente, ou, ossiiur  o Comnto. sob pena de
decair do direito h contratação, sem prejiiíro das sanções previstas no Edíta e
na Ara de Regisuo de Preços.

4 4 c onvocar os denui» fornecedores para a.ssegurar igual oportunidade de
iiopiK-íaçSi.’. quando cabível. 0.3. E»ae iKtiiro podeii ser prorrogado, por iguul palodo, por solicitBção

justificada do fornecedor e sccha pela Adcimistraçáo.
4.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comptovsr ç
justificar as alterações havidas na planilha apresentada «tleríormente.
dc.non.nrando analiiicamente a vonacão dus componentes dos custos
devidamente justificada.

6.4. Previanicnte à formalização dc cudo coiiDataçâo. o (nome do Òrj^ol
ri:a!Í7aní consulta pare identificar piusivel proibição ik contratar com o Poder
Público e verificar a manutenção dos condições de habibução.

4 6 Sa nnáiise do pedido de revieio. dentre outros critórioa, a Admioútraçio
adtirara. para veriricação dos preços consouiies dos dcnioQslrmivos que
•vuniptinhcTn u pcdiilu, pesquisa dc luercado dentre empresas dc reconhecido

porte, produiocus e'ou comercalizodoras, a ser realizada pela própria unidade,
liowndu a dcbbentção. o defenmenio ou indeferimento da altera^ solicitada
Ncr iiiviruidu couijusnrKaiivaditcscoIltn Uocfiic.òoe incmónadosrcspcciivoa
cáioulos. para decisão da .Adminíairação qo piaao de .30 (trinta) dias. Todos os
rtoi,mmcnins uti1i7ado« pm a onábec do pedidn dc revisão dc preços «crao
dcvidamcntu auUiados, rubrkedos c Riimer&dos, sendo porte iategrante (lo>;
auuis pr<>cc5isuaia.

4.'. É vedado QO coatrMaó) iotemimpcr o lorogcimemo enqusnu) aguarda o
tiãinite do proceuo de revisão de preços, estendo, neste caso. stijeiu is sençÕes
previnas no Kdital Convocatório, salvo a hipótese do liberação do fomecedm
prcvistt nesta Ata.

6.5. A Coatiaiudii fi cará cbrigada a aceitar, nas mcsnias cuodiçAcs cuocratuais,
ocréscÚDOs ue. supressões de até 25% (vinie e cinco por ceuto) do vbIm inicinl
atualizado do cotirrato que se fizerein luts obras, noa serviços ou nas compras,
e, DO caso dc reforaa de cdificio ou dc equipaiaeiuo. o limite para os
«crá«itTws será de 50% (cinquenta por cenlo).

6.6. £ vedada a subcoatrataçic cotai ou parcial do objeto do coomo.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ein
compatibilidade com as obrigações asutimáas. todas as condições de
habilíuçio e qualificação exigidas na licíuçào.

rX.\LISLUA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DA CO.NTRATACÃO

'.1.0 coiitiatu tlriiiodo terá vigcitcia ate 3! dc dcottiibiu, a contar da sua
xs.Mnatura.

4.8. Nuo havendo êxito nas negociações, o órgão gereaciador devera pRx^der
á ivvogaç.lo parcial ou total da Ara de Registra de Preços, mediante publicação
m> Diáno Oficial, e adotar os medidas cabíveis para obtenção de coatralação
maí» vjiaiâiusa. CUüSULA OITAVA -JjQPRECÜ

4 4 1: proibido o pedido dc revisão coiu ctclio rcucafivo. 8.1. Durante a vigêocia de cada ccsiralo, os preços serão reajustados na sua
fomu.

4.10. \ao cabe rcpactunção ou reajuste de preços registrado.

4 1 1. Hilvendo qualquc' alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
dtuaJizade da Ats dc Registro ck Preços aos órgãrs puticipsnles, sc houver.

- DAS 06K10.ACÕE.S DO CONTRATANTE £ IX)
CONTO.ATADO

WALACE

AZeVEOO -

MENDES;255
60921300

AssumOo deforma
dioital oer WAtACE
AZEVfDO
MfNOES.-2SM<M2nOO
Osdn. 202-104.01
t9;4»0/-0300'
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CoiHisióçto de anironi especializada na presiaçâ« de serviço de limpeza e
dc$m^>;çào do rvsorvatóríc do ^ua, unálisc hactoriològica cc água, comcote
<k poitabiltdadc, análise fi«co-quimico dc água, iocaçáo do màtpjina
puniicadoni de água. atnivás de osmose reversa 200L>HR. com trenecio^nto
dc mão de obra, ^vramenos. cquiiMiuentos, mai^iais de coj^iato pa»
atciKferasitecesKtdadesrkpreíeiuira municipal de ICATU- MA. VAlí)R: R$
496.H6Ó24 IqualTOCcníos c novenia e seis mil e oitoeent»» e sessenta e seis
reais e vinle qtairo cecUvos). PRAZOS: 31 de (tezerrdwo. DOTAÇÃO
ÜRÇAMBNTÂRIA: Unidade: Secretaria de Administraçèo Athidade:
(>4.122 0020.2004.1)000 - Maautençáo e Funemiuancnus da Searcenria de
Atlniiuistiwfio Katurczfl: à.3.90.39 - Outros Serviços dc Tctcchiw Pessoa
Jtaídica SubElemtmto: 16 - Manutenção e Conservação dc bens imóveis Fonte
de Recurso: 1.500. ICATU.TdA. 27 de narço de 2024.

‘1.1. .As obngaeaes do conoítznte c da contratada .sâo aquelss pre» ísas «ir- edital
c seus ancxcte

11 AtJSt.>I.A DKCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITI RÍO Dl-
'kCI-ITACÀO rX) OBJETO

IH. o-i piodutovscmvo»*senio recebidosiia IbrmadoeditiiJe sciLsímesns,

i LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

• , 1 ' I pagamento dar-se-a na tqnna do edital c s<u.s ancwís.

< I.XLSUt.A DECTMA SF.CLNDA - DO COVTROLE DA EXECUÇÃO
IX U .wriLATO

EXTRATO OE CONTRATO

PREGÃO - ELETRONKX) N.'0023024. CONTRATO N‘* 002.2024.64.2024.
PARTES: CONTRATANTE; SECRETARLA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, inscrita ao CNPJ^MF iob d“ 30.5!l9.442/£HWi-86. cwn s«le na
Rua Corouei Ci^éa Maciel, ra. Icatu, neste aitv. Kpreveatada por iíeloiJe.
Barbosa Ciwlho Aresedo. ioscrítn iu> CPF mvb n n” H10.J0.3.A43-68, R(3 n"
ü7.1.<8K297-5. residente e donnicifUKjo. na Avcníila Baruleira. i/n\ Cacaueiro.
nesta cidade, doravante denominaria) LUNTRATAN'!  E e. dc outro Udo, a
anpresa O. DE J, GOMES CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
2l.593.8S9'’0(rai-3S, localizado à Rua Tre;%, quadra 14. casa 08, Vó^is. São
Lais - MA. oeste ato representada pelota) scnhoKa) Qeoi^e de Jesus Gumes
Campos, bti Federal n" Lei &* I4.133'‘202i. OBJETO: Contratação deefflpre.<ut
espccialÍTBãa na prestação tk serviço de Ut!^>ez3  e desinRoção de rescrvauiHio
de água, uiálise iKKteiiológica dc água, coriroie de porubtlidade, análise
•'isicoH^ímico de água. locação de máquina puriíicadraa de águo, através de
ostntAe reversa 200LTÍR. com rontecintenlu de mão de utoi. Ihcamcaus.
cquipamciilos, nmiciiaisüc coiieaimo para atendei a.siiccc.-^idadcsdBprefcitutii
nninicijMl dc ICATU-MA. VALOR; RS 453.079,58 (quatrocentos e cinquenta
(rês mü e setersa e nove reais c cinquenta e oito eentavos). PRAZOS; 31 de
dc/cmbio. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃR1.A: Unidade: Secretaria dc Edttcaçà
Atividade; 12.361.0120J023.0{IO(i - Manutcoç&o da Sccrcuuia dc EiAjcoçSo
Natureza; • Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridíca
Snl^lemento: 16 - Maoiitenção e Conservação de bens ireóveõ; Fonte de
Recurso: 1.5(K) Unidade; Secretaria de Educação Atívidade:
12.361,0126-21)27.OMO - Manutenção c Fundenamento do Fjifino Infantil
Nutimíza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa lurídíca
ScbCIeme.nto: 16 • Manutenção e C'Onservacão de bens imóveii Fonte de
Recurso; 1.500. ICATU/MA, 27 de maeço ik 2024.

o

'  1 Iricaliroçâu da cttotraiAção surá uxc-rcida por um representante <la
ndsiunivirnçáo, ao quai compelirá dúimir ax dúvidas t|ue .surgirem no curs(> dit

^ '.vstiy-.io doc.miratü, ode ludu derá cíêuciiià AdmíDistiaçâo.

' J ilscalizoçâo dc que truta esm íietn nSo exclui nem rcckz a
n;.s)K>ns<ü)iúdade iL &>rncccdnra, inclusive perante terceiros, por qualquer
iiTcgularitladc, ainíh que resultante tk impcrtciçôcs iccnicas, vícios
rcdibitorkis, ou em^go dc marerial malequudo ou de qualkladc uilerior, e, na
ocorrência desla, uào uapika em ctxTespuiisabUidade <k Administração ou de

agvntcs c prepastos.

12.3. O fisc.il do conuaio anotará em registro próprio toda» a» ocorrências
relacionadas com a exemição do contrato, indíesodo dia. mês e tmo. bem como
o mmK.' iks tuiKionànus cv^tuaimenie envolvidos. ^cmiinaiKk u que foi
necessário à Tegultnízação das faltas ou detMtt» obstfvados e encamitihaDdq
o» apuniamontos à atitundsde competente p^ os prov-idèncias caveis.

CLAUbULA UfcCLMA TERCE1KA -. DAS INflLACÕES h ÜAS
■SANCÒtbADMLMSIRAnVAS

'..3. A apur^ão c aplicação de .s:tnç^ dar^sc-á na íbrma do cdkal c seus
unevos.

CLAUSULAMCIMA quarta - DA8 DlSPOSlCÓhS GERAIS

4 I Será .tnexflda h esta Ata cópia do Termo de RefcTénciafProjeto Básico.

'4 ?. Imejp^ísni n l•.£lilal. milqvtsndetnemenie <k transcrição, a Ata ds Regi-stro
dc ?'rcçiis. 0 Tenno tfe Rcfcréocia>Prc4eio Básico e a pre^osta da ctnfHirsa.

E-XTR-ATO DE CONTRATO

PREGÃO • ELETRÔNICO M.» 002/2024. CONTRATO N' 003.2024.64 2024.
P.ARTÊS: CONTRATANTE; 5ECR£TARIAMUNÍCTPAL DE EDUCAÇÃO,
mscTÍtu no CNPJ/MF sob n* 30.589.442Ã)0Ü1-Í6. com sede ne Rua Coronel
Cortâ» Maciel s/n. ícahi, neste ato, represemada por Keloide Barbosa Coelho
Azevedo, inscrito i» CPF stã; o n" «10.503.643-68. RG n- 073588297-5.
residente c dotnicíliaxio, lu Asxntda Dandcira, ^-n', Cacaueiro, netta cidade,
donvai^ denomioadola} CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa G. DE
/. GOMES CAMPOS LTDA, inscrila no CNPJ sob o número 21.593.889.'000 i -
38. localizado à Ru.a Treze, qtiadni I4,ca»a Ü8, Vinhais. São Luls-MA, neMc
azo represetsoda poMa) senhoria) Oeorge ds Jcsiui G<«ks Campos. Le: Federal
b‘ Ifi rri 14,133/2021. OBJETO: C^ifralaçâo dc empresa especializada na
prestação de serviço de limpeza c desiniecção dc reservatório dc água. análí-se
baclcriülúgic&dc água, amtrole dc portabilidade, asáli-te Esico-químicode água.
locação dc máquina purificadora de jqjua, ainrvós dc osmoac reveraa 200L'HR.
cútn f<.Hna.'iwaito de nulo de ol:n. fciranteatas. cqoipameatus, materiais de
coíMumo para atender as necesidatka da prefeitura muiikii»! de ICATU- MA.
VALOR: RS 45.3.079.58 (quatiocent 08 e cinquoiiâ três mil esetenta eriove reais
< cinqueom e ono centavos). PRAZOS: 31 de dezembro. DÜT.AÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: RINDEB Atividâdc: 12.361.0188.2Q55.0000 -
Manutenção e Funcionamento do Eiuúno Fimdamemtal 30% Natureza: 3.3.90..39
- Outros Setviçwí de Terceiros Pessoa Jurídica SiibElwnento: 16 - Maniirenção
c ConsCTvacao dc bens imóveis Fonte dc Recurso; i .540 Fonlc dc Rccwiw;
l .541. ICATU/MA. 27 <k março de 2024.

i4.3. Nos cíisi^ uaiúuius ou expressos que tiveran em diver^eia eum 8
lugulumaitoçôo, aplkar-sc-ãu as di&pasivóes eonsUmiesda Lein* 14.133/21.

14 4. O foro paru dirimir questâes rcUávaa a presenre Ata será o da cidade dc
leaü) • MA. o.Mit exclusão de qualquer aulro, por n»is prtvtleipado que seja.
Icatu - MA, 27 dc itmíço dc 2024, JAYZON TORRES CHAVES
SECRETARIA MUNlCIP/J, DC ADMIKISTRAÇAO REPRESENTANTE
Df) ÓRGÃO,'F.NTF, GEORGE DE JESUS COMES CAMPOS G. DE J,
GOMES CAMPOS LTDA REPRF.SENTANTE DA EMPRESA

KVTÍtVIÜS

EXTRATO DE CONTRATO»

CLETRÒMCO .N,' 002'2024. CO.NTRATO N'
PARTFS, CONTRATANTE; SECRCTARÍA

PREGÃO
00l.2024,fi4.2024.
MUNIC IPAL DE ADMINIS ITÍAÇÃO. twste ato. represenada por Jayaon
Jorres (Tiav^s. brasiiam, caMtk, inscrito no CPf sob n n“ 754.>97.80.3-41,
RCi n’ 1675983- residente e domiciliado, na Rua Bariío do Rio Branco, vn*,
( entro, tiests cidude. dontvsntc denonúnadota) CONTRATANTE e. do nutro
l-tdo. a empresa G, DE J. ÜO.MCS CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
numero 2I.593.889W01-38. localizado à Rua Treze, quadra 14. caxa 08.
V inhaio, São Luis - MA. neste alo rcpresoitada pdo<a) sechor(a) George de
Jesus Gomes Campo. Federal n® I.ei n° 14.133/202!. OBJETO;

extrato de con tràto

PREGÃO - EI.FTRÔKICÜ N.” 002/2024. CONTRATTJ N“
Oí)4-2024.64.:()24. PARTES: CONTRATANTE: SECRÊTTARIA

tSgtUlpoiWAlACE
AZEVEDO

íiop:'''tfvvw.íeaas ir.a.gov.bf/iiariM-oilciaís • Pígica 5 • Icatu AZEVEDO

MENDES:2S56 «tM«s.z5se«ri'30Q
Omíot- :oiatMZii
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

FINALIDADE DAUClTAÇÃO/OBiETO:

Formação de registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise
fisico-químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com
fornecimento de mâo de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da
prefeitura municipal de ICATU- MA.

l.

ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (S):

Secretaria Municipal de Administração. Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação

II.

IV. NÚMERO DE ORDEM:lü. PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pregão - Eletrônico SRP N® 002/2024NS 64/2024

V. ANEXOS DO EDITAL

■ ANtXO : - TERMO DE REFERÊNCIA;

■ APENDÍCE AO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

; ANEXO it - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

; ANEXO Itl - MINUTA DO CONTRATO;
i ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
I ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO;
I ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL.

PRAZO OE VIGÊNOA DA ATA DE SRPVII.MODO DE DISPUTA;VI.

ATÉ 12 (doze) mesesAberto-Fechado

VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍaO DA LICITAÇÃO:

https;//www.licitaicatu.com.br/ENDEREÇO:

HORÁRIO: OShOOmin20 de fevereiro de 2024,  DATA;

VALOR MÁXIMO ESTIMADO

rS 3.104.539,36 (TRÊS MILHÕES CENTO E QUATRO MIL
QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS ETRINTAÊ SEIS

CENTAVOS)

X.REGISTRO DE PREÇO:IX.

SIM
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Prefeitura Municipal de icatu - MA

Pregão - Eletrônico N® 002/2024

A Prefeitura Municipal de icatu - MA, mediante o Pregoeiro(a) designado pela Portaria n®. 13 de 18 de abril de 2023,
torna púolico para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na
modalidade Pregão - Eletrônico para Registro de Preços, do tipo Menor preço por lote, sob regime de empreitada por
preço unitário, objetivando a formação de registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de limpeza  e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de
agua, controle de portabilidade, análise físico-quimico de água. locação de máquina purifícadora de água, através de
usmose reversa ZOOL/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo

para atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU— MA, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, e demais

legislação aplícavel e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica

de água, controle de portabilidade, análise físico-quimico de água, locação de máquina purificadora de água, através de

osmose reversa 2ÍX5L/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para

atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA.

1.1.

A disputa será por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facuitando-se ao licitante a

participação de acordo com seu interesse.

1.2.

DA PARTICIPAÇÃO NA LiaTAÇÃO2.

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados em

https;//\vww.licitaicatu.com.br/.

2.1.

2 1 i. Os interessados deverão observar os prazos  e condições de cadastramento na plataforma acima mencionada.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no item anterior e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

■ h

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.2.4.
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Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vâo ser exclusivos

a disputa entre ME ou EPP, conforme o Inciso I, art.48, da LC n® 123/06.

?.S.

2.5.1. Nas licitações que a disputa for por lote  o limite disposto no item 2.5 terá como base o valor do lote.

2.5.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item 2.5 fica limitada às microempresas e ás empresas de pequeno porte

que, no ano-calendárío de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

2.S.3. Nos termos do art. 4^ da Lei 14.133/2021, não serão aplicados os benefícios previstos na LC 123/2006 nos seguintes

casos, conforme;

i - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for

superior a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

it - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, ás licitações cujo valor estimado for superior à receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

soctedaoes cooperativas mencionadas no artigo 16 da Leins 14.133.de 2021. para o agricultor familiar,  o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual • MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n» 123. de 2006.

2.6.

Não poderão disputar esta licitação;2.7.

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);2.7.1,

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa aa qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

'ornecimento de bens a ela necessários;

. JA. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

.' ' 'j. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
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gestão do contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

ou na

2 7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

■ / pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

dc escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

i 7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a natureza do objeto ser de pouca complexidade e

vultuosidade, o que permite que empresas consigam, isoladamente, aterrder aos requisitos de qualificação técnica, bem

como executar o objeto. Tal medida possibilita aumentar o número de empresas concorrentes, uma vez que as licitantes

competirão de forma isolada.

2.7,9,

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição;2.7,10.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § do

art. 9^ da lei n.^ 14.133. de 2021.

2.7.11.

O impedimento de que trata o item 2.7,4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buriar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive  a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

2.8,

A critério da Administração e exciusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem

os Itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão tío contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9.

fcquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.2-10.

O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2.11.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

2.12,
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da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 14.133/2Q21.

A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

oe integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessorla técnica.

2.13.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO3.

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de3.1.

julgamento.
u

i

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

3.2.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:3.3.

í .3.1. Declaro para fins do disposto no inciso VI doart. 68, da Lei ns 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14

iquatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7®, da Constituição Federal/88;

• j 2 Deciaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento

i.onvocatório e me responsabilizo pela veracidade  e autenticidade dos documentos apresentados;

3.3.3. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nS 14.133/21;

3.3.4. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art, 14 da Lei Federai ns 14.133/21;

3.3.5. Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais para o cumprimento

das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n? 14.133/21.

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei

Complementar 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

observado o disposto nos §§ ao 3- do art. 4^, da Lei n.^ 14.133. de 2021.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá ainda, anexar; Declaração de localização e

funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens coloridas da sede da empresa licitante,

sendo no mínimo 1 (uma) da área externa (fachada)  e 1 (uma) da área interna (escritório, depósito, garagem, etc ),

comprovando que a empresa possui loca! e instalações adequados, bem como compatíveis para o exercício do ramo de

atividade.

3-4.
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0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Lompiementar n» 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos le ao 3S do art- 4^. da Lei n.^ 14.133. de 2021.

3.5.

i 3,1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não’

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

iiüs ttens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar ng 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133. de 2021. e3.6.

neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7,

Não havera ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

3.8,

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9,

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo lícitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

ae mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3,10.

0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.11,

As declarações que não estejam passíveis de serem assinaladas via sistema, deverão ser confeccionadas pelo1.12,

üciiante e encaminhadas juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes

campos, conforme o caso;

4,1.
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Valor unitário e total;4.1.1.

4.1.2. Marca;

4.1.3, Fabricante;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;4 1.4.

Alem do cadastro da proposta eletrônica, o licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema;4.2.

proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua proposta em numeral

e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo representante legal;

4.2.1.

r-

S Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.4.3.

m

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4.

Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

4.5.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4 b.

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os4.7.

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar  o objeto

Itcitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.4.9.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

publicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10,

4 10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10.
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O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar4.U.

a responsabilização pelos órgãos de controle.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES5.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e ioca! indicados neste Edital.

5 i.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso.

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante.S.2,1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

S.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráno, levado a

efeito na fase de aceitação,

5.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase5.3.

de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.5.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eielrònico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5,

O lance deverá ser ofertado em Menor preço por lote.5.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

5.7.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8,

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (um centavo).

5.3.

O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo definido pela plataforma, na

hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10.
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O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.5.11.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da

-.es-são publica.

‘.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

5-12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

N

5* 5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta,

para a definição das demais colocações.

5.12.5 Apos o reinicio previsto no ftem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13,

3.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicia! de quinze minutos. Apôs esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa

aberta, ou por ofertar melhor lance.

S.13.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

S,1.^.5.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", poderão5.14,

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.;4.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que

apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

S.14,2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão publica.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

'>.14,4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finai de classificação.

3.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta,

para a definição das demais colocações.

5.14,6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

Após o término ríos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5.15,

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em5.16.

primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance5.17,

• egistratíc. vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18.
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

S,19,

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.5.20.

O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceoendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

;  ::i:.siticadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n» 123. de 2006. regulamentada

pclü Decreto n^ 8.538. de 2015,

5.21.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com  a primeira

colocada.

5,21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.2i3, Caso 3 microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos sufaitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

5.22,

5.22,1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

cia Lei n9 14.133, de 2021. nesta ordem;

disputa finai, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato5.22,1.1.

continuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencíalmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5,22.1.2.
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desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de5.22.1,3.

trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de5,22.1.4.

controle.

.5.22,2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestaaos por;

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Munidpio, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.1,

í
empresas brasileiras;5.22.2,2,

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;5,22.2,3.

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187, de 29 de dezembro de5.22.2.4.

2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

S.23.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
>4

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatórlo

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.5 24,
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns 14.133/2021. legislação

correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, meoiante a consulta aos seguintes cadastros;

6.1.

,1, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - C6IS, mantido pela Controiadoria-Geral da União

•'.vww.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça (www.cnj.jus,br/improbídade_adm/consultar_requerido.php e

c) Lista de Inidòneos e o Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo

Inbunat de Contas da União-TCU;

d) Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens "b" e “c" acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/}.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

6.2.

4

Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

nOiretas. ÍIN 3/2018. art. 29. caput)

6.3.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. liN ng 3/2018. art. 29.

6,3.1.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n^ 3/2018. art.Õ.3.2.

.■.■9. fe 2aK

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.6,3.3.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.6.4.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto neste.

6.5.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
6.6.

-f
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maximo estipulado para contratação neste Édital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES

73. de 30 de setembro de 2022.

Será desciassificada a proposta vencedora que:6.7.

contiver vícios insanáveis;6.7 1.

nao obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;6.7 2.

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defínido para a contratação;6.7.3

não tiverem sua exequibiiídade demonstrada, quando exigido pela Administração;fe.7.4.

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.6.7.5.

1
No caso de bens e serviços em geral, diante de indícios de ínexequibiiidade das propostas, poderão ser

promovidas diligências.

6.8

A ínexequibiiidade. na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após diligência do pregoeiro.

quando evidenciado que:

6 8.1.

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

6.8 1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta;

6.8.1.3. Inconsistências e/ou ausência de comprovação das informações apresentadas.

Encerrada a fase de lances, a proposta que houver redução igual ou superior a 2S% do valor de referência do

edital, levando em consideração o tipo de disputa, poderá ser exigida a comprovação da exequibiiídade, sob pena de

desciassificaçâo.

6.9

A comprovação da exequibiiídade deverá ser feita mediante meios de provas idôneos, dentre eles, composição6.10.

de custos, devidamente comprovados com notas fiscais e outros documentos que se fizerem necessários.

1
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finai

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6 11.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.13.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.6.14.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa aceita pelo Pregoeiro,

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.15.

Se a(s) amostrais) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(emj aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação tía(s) amostrais)

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.16.

DA FASE DE HABILITAÇÃO7.

Os documentos previstos neste edital, necessários  e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação.

7.1.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostiiados nos termos do disposto no Decreto nS 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro

que venha a substítuí*lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7,2.1.

À

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por

qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

7.3.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021.

7,4.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63.1. da lei ng 14.133/2021).

7.5.

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de ínabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências ae reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

7.6.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

7.7.
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

do conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expres.samente o exigir.

7.8.

'V L dê responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualuados junto

orgàos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

cáo iogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.7.9.1.

Após a entrega dos documentos para habilitação, nlo será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 641:

7.10.

7.10.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atnbuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.11.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a propo.sta

•uDsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente editai.

•.•M2.

7.13.

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, satvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

7.14.

4

7.15. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da7.16.

respectiva sede;
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Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-neeocios/pt-

br/empreendedor:

/.17

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada • EIRELI; inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Púbico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatorio de seus administradores;

7.18,

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.s 77. de 18 de

marco de 2020.

" 19.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.20.

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.21.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além

do registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764. de 16 de dezembro 1971.

7.22.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos peia Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^. ̂ 2^ do

Decreto n- 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

7.23,

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.24.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação7.25.

respectiva.

Habilitaçao fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;7 26.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamentepela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

7.27.
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referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n* 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);7.28.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

I -?ftídão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V!l-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

cipiovdda pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1® de maio de 1943;

' 29.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede7 .30.

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das

Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual.

7.31.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação das

Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Municipal.

7.32.
■ri

»

. Serão aceitas para fins de credenciamento e habilitação a apresentação de certidão unificada de débito e

dívida ativa, de acordo com as regras do órgão/ente emissor, bem como as certidões positivas com efeito de negativas
7.33.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

34,

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

caoastros de contribuintes estadual e municipal.

7.35.

Qualificação Económico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida peto distribuidor da sede do fornecedor - Lei nS 14.133. de 2021, art.

69, caput, inciso III:

7.36.

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação

de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçao, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

K I
r»»
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índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados7,37.

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Gera! (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo}/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

|i - Solvência Geral (SG)= (Ativo Totat)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circuiante)/(Passivo Circulante).

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral !LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado da

parcela pertinente.

7.38.
<1

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n? 14.133, de 2021, art. 65, §1»),

7,39.

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

áo 30 ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei ns 14,133, de

2021, art. 69. §62)

,^40.

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.41.

Qualificação Técnica

Comprovação de que o licitante possui aptidão para prestação de serviços de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o lote pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7 42.

n

No caso do Lote 1, o Atestado de Capacidade Técnica da proponente fornecido por pessoa jurídica de direito7 47.1

público ou privado deve comprovar que executou ou está executando serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios

contendo nome, endereço, e telefone da entidade atestadora e a descrição dos serviços executados;

7.42.2. No caso do Lote 2, o Atestado de Capacidade Técnica da proponente fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado deve comprovar que executou ou está executando serviço de controle de potabiiidade de água,

contendo nome, endereço, e telefone da entidade atestadora e a descrição dos serviços executados;

7,42.3. No caso do Lote 3, o Atestado de Capacidade Técnica da proponente fornecido por pessoa jurídica de direito

publico ou privado deve comprovar que executou ou esta executando serviço de Tratamento de Água por osmose
reversa, por dosagem química/potabilidade, contendo nome, endereço, e telefone da entidade atestadora  e a descrição

dos serviços executados;
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Credenciamento junto ao Serviço de Vigilância Sanitária Municipal, mediante apresentação de licença ou7 43.

alvará, para a execução de serviços compatível ao objeto, ou declaração de dispensa de licenciamento;

Declaração de visita técnica ou de dispensa de vistoria;7.44.

Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Profissional competente, que comprove atividade7.45

relacionada com o objeto, por meio da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica; Conselho Regional de

FngQnhana e Agonomia - CREA, Conselho Regional de Química - CRQ, Conselho Regional de Biologia - CRBio, ou outro

conselho aue guarde relação com o respetivo lote de interesse;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto Conselho Profissional competente, que comprove

atividâoe relacionada com o objeto, por meio da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física: Conselho Regional de

Engenharia e /^onomia - CREA, Conselhtf.Regtonai de Química - CRQ, Conselho Regional de Biologia - CRBIo, ou outro

conselho que guarde relação com o respetivo lote de interesse;

4b,

Atestado de capacidade técnica do responsável técnico, devidamente averbado no conselho profissional

competente, comprovando ter o profissional executado serviços de complexidade igual ou superior ao objeto do lote

de interesse (Somente para os lotes 2 e 3);

7,47.

Comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante, que será através da apresentação7.48.

de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, de

declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de

anuência deste. (ACÓRDÃO n. s 1447/2015/TCU - Plenário;

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação sera feita através do Ato7,49,

Constitutivo da mesma ou Certidão do respectivo conselho, devidamente atualizada;

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar;7.50.

7.50.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão

u contrato, com as respectivas atas de inscrição  e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4^. inciso XI. 21. inciso I e 42. a 6^ da Lei n. 5.764. de 1971;

/ 50.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCl, para cada um dos cooperados

indicados:

7.50,3. A comprovação do capital socia! proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

7.50.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971, art. 1Q7:

A comprovação de integração das respectivas guotas-partes por parte dos cooperados que executarão o7.50.5.

contrato: e

1 /.50.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa; a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assemblela que o aprovou; c) regimento dos fundos Instituídos pelos cooperados, com a
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ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) trés registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;^
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

:a dâ sessão

Folha

(

A úítima auditoria contábll-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764. dè^971. ou

uma declaração, sob as penas da teí, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalízador.

•• dO 7.

DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou ínabilítaçâo de licitantes, à8.1.

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da lei 14.133. de 2021.

I O prazo recursât é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.8.2.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou ínabilítaçâo8.3.

do licitante:

3.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

S.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

oü Ínabilítaçâo;

a.i.i. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § do art. 17 da Lei 14.133. de 2021. o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.8.4

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.5.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.8.6.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.7.

0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.8.

O acolhimento do recurso invalida tão semente os atos insuscetíveis de aproveitamento.8.9
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
http5://icaíu.ma.gov.br/.
8.10.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES9.

As disposições acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a9,1.

esse edital.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO10.

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 14.133.10.1.

de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo10.2.

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes10.3.

meios: cplicatulicitacao@gmail.com ou por meio da plataforma https://vvww.licit3icatu.com,br/.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.10.4.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.

10.4.1.

k
4
4

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5,

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.11,i.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

dara marcada, a sessão será automatícameníe transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que nlo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11,2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -11.3.

DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.11.4,

Página 22 | 56



roiha

::^4t,.

S| ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

CNPJ: 05.296.298/0001-42

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA

i oc
i

ICATU^ Ã■sJJ

CIDADE DE TODOS:ar

As normas discíplinadoras da ticitação serão sempre Interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

11.5,

3; ,6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
Mira, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
ikiiatorio.

iNa contagem dos pra20$ estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluír-se*á o dia do início e incluír-se-á o11.7.

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Editai.

11.8.

Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as
disposições constantes da Lei n® 14.133/21.

11.9.

C Editai e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
sitio eletrônico https://icatu.ma,gov.br/.

11.10.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DÊ REFERÊNCIA;
APENDiCE AO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO:
ANEXO V ■ MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO;
ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL.

• I.IM.

11.11.1,1.

ií.n.2

1111,J

.11.4

ai.11.5

11.11.6

Icatu - MA, 31 de janeiro de 2024,JAYZON

TORRES

CHAVE5:754297
80391

As&inado de forma
digital por JAYZON
TORRES

CHAVES:754297803
91

Jayzon Torres Chaves
Secretaria Municipal de Administração
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ZOZIMO PAULINO AsMnadorfefe-madgital
por2oa.MOPAUUNO
DA SILVA

NETO:64399338334 neto64199338334

OA SILVA

Zózimo Pauiino da Silva Neto

Secretaria Municipal de Saúde

Assinado de formaHELOIDE

BARBOSA COELHO
6ARBOSA COELHO

AZEVEDO:8105036436AZEVEDO;8105036

4368 s

Heloide Barbosa Coeiho Azevedo

Secretaria Municipal de Educação

lé
«*
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ANEXO I -TERMO D&RgERjlfelA

1. OBJETO

Formação dc registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade,

analise fisico-químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com

tornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da

prefeitura municipal de ICATU- MA.

1.1.

LOTE I - LIMPEZA E OESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS

VAL.GL08AL

(12 MESES)

VAL.
ESPECIFICAÇÃO VAL.SÊMESTRALUNO QNTDiTEMi

UNIT

SERVIÇO LIMPEZA € DESINFECÇÃO DE
RESERVATÓRIO DE ÁGUA

R$21.581,00 R$ 43.162,00M* RS 61,66350'1

í RS
2  SERVIÇO ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA RS 3.630,00 RS 7.260,00UND I 22

165,00

RS 50.422,00VALOR TOTAL DO LOTE 01

!

r

LOTE II - SERVIÇO D£ CONTROLE DÊ POTASILIDADE DE AGUA

VAL. VAL.GLOBAL

(12 MESES)
ESPECIFICAÇÃO UNO QNTD VAL.MEN5ALITEM

UNIT

RS
RS 62 113,26 RS 745.359,121  1 SERVIÇO DE CONTROLE DE PORTABILIDADE UND 22

2.823,33

R$SERVIÇO ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE ÁÜUA R$ 3.630,00 RS 43.560,00UND 222
165,00

i

RS
RS 4.766,52 RS 57.198,243  ' SERVIÇO ANÁLISE FISICO-QUIMICO DE AGUA UND 22

216,66

RS 846.117,36VALOR TOTAL DO LOTE 02

“í.

P

LOTE III - LOCÇÂO DE MAQUINAS PURIFICAOORA DE AGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 200L/HR
I

VAL. VAL.GLOBAL

(12 MESES)
ESPECIFICAÇÃO VAL MENSALUND QNTDITEM

UNIT
I
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SERVIÇO LOCAÇÃO DE MAQUINA
PURIFICADORA DÊ ÁGUA, ATRAVÉS DE

OSMOSO REVERSA 200L/HR

RS
RS 2.208.000,00RS 184.000,00UND 201 9.200,00

i

R$2.208.000.00VALOR TOTAL DO LOTE 03

RS 3.104.539.36TOTAL GERAL

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 10.818, de 2?

.•ie setembro de 2021.

t  T
t.í,-

-4

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

1.3.

Especificações

1.4, Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, e com antecedência mínima de 48
{quarenta e oito) horas;

1.5. Após a expedição da Ordem de Serviço, providenciar o agendamento prévio dos serviços com a fiscalização,
evitando-se interferência nas atividades das unidades;

1.6 A execução dos serviços de limpeza e desinfecçio dos reservatórios e caixas de água deve ser acompanhada por
fiscai técnico designado;

1.7, Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de
proteção coletiva (EPC), conforme NR 35;

1.8. Verificar antecipadamente em cada localidade, as condições de acessibilidade; o estado da caixa  e da tampa, se afs)
boiais], registro{s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos,
notificar as irregularidades à fiscalização;

1.9. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo as
condições atuais, indicando o(s} motivo(s) dessa impossibilidade;

1.10. Procedimentos de limpeza e desinfecçio de reservatórios d água:
1.10,1. Fechar o registro, impedindo a entrada de água na cisterna ou caixa d’agua;

1.10.2. O serviço de iimpeza deve ser iniciado pelos reservatórios inferiores e após, ser
estendido aos reservatórios superiores, procurando evitar ao máximo a interrupção do

abastecimento, tratando cada unidade isoladamente. Assim, havendo mais de um conjunto

reservatório inferior - reservatório superior, tratar cada conjunto separadamente, ou seja, enquanto um conjunto é
isolado para execução dos serviços, o outro mantém o abastecimento normalmente.
1.10.3. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação;
1.10.4. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da{s) saída{s)
dc distribuição, para a primeira limpeza;
1.10.5. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilize
sabào, detergente ou outros produtos não autorizados;
T.10.6. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema
de sucção, deixando a caixa limpa;
1.10.7, Enxaguar a caixa ou cisterna com esguicho de água ümpa;

i.10.8. Retirar a agua suja resultante do enxague, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a caixa limpa;
não permitir a salda de resíduos pela tubulação de distribuição;
1.10.9. Proceder a destnfecção química com soiução de hipoclorito de sódio (NaCIO), mantendo as paredes molhadas

desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes contaminantes dacom o

B
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1.10.10. Enxaguar as paredes da caixa ou cisterna com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação do
desinfetante;

1.10.11. Elimtnar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, balde e
panos, ou sistema de sucção.

1.10.12. Nâo permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa;
1.10.13. Medir o residual de cloro de cada reservatório, nao devendo ser excedido o valor de 5,0 mg/l.
1.10.14. Colar etiqueta autoadesiva, resistente a intempéries e indelével, no lado externo da cisterna ou caixa d’água,
constando informações do serviço executado (data da limpeza e desinfecção, data do próximo serviço, nome da
emp'esa nome do profissional);

1-10.15. Tampar adequadamente a cisterna ou caixa d'água, deforma a impedir a entrada de pequenos animais, insetos
i'u sujeiras:

1. iü Ib. tmitir certificado de higienização e desinfecção dos reservatórios de água limpos;
1.10 17. Emitir iaudo de análise microbiolOgica com informações do antes e depois da desinfecção de cada reservatório;
1.10.18. Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do serviço, e sua adequada recolocaçlo no final

dos serviços;

1.10.19. Proceoer regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo resultante dos serviços, se houver, para loca!
apropriado, evitando transtorno ao funcionamento das atividades das unidades.
1.10-20. Por ocasião da entrega final dos serviços em cada caixa de água ou cisterna, a fiscalização designada realizará

vistoria de avaliação da qualidade com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções;
1,10.21. A avaliação da conformidade dos serviços executados se baseia no cumprimento integral do disposto no item
6. deste Termo e no Manual de Saneamento FUNASA 2021;

1.10.??. Qualquer irregularidade venficada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa
CONTRATADA, devendo repor telhas quebradas e tubulações entupidas, quanto for o caso. decorrentes da execução

dos serviços;

1.11 Aceitos os serviços, subsiste na forma da Lei a responsabilidade da CONTRATADA pelos serviços prestados.

1.12. Procedimentos do controle de Potabilidade:

1.12.1. A execução do serviço se dá em cumprir as etapas de fornecimento de bombas dosadoras sob regime de
comodato, instalação e as devidas manutenções preventivas e corretivas nas mesmas, com fornecimento de peças,

execução de análise prévia da água, tratamento corretivo com base nos laudos da análise prévia e análise posterior ao

tratamento para efeito de verificação dos parâmetros aceitáveis de acordo com a Portaria 6M/MS n® 888, de

04/04/2021 do Ministério da Saúde. Ressalta-se que é de total responsabilidade da empresa a Manutenção do residual
tíe cloro e a instalação de bombas dosadoras de cloro automatizadas, sob regime de comodato, de acordo com a
necessioade da contratante, assim como visita de técnico especializado para sanar irregularidades e manter os

Oosadores de cloro em bom funcionamento;

1.13. P.-ocedimento dos serviços de controle e correção de potabilidade em poço artesiano com teores elevados de

turbidez, ferro, dureza ou cloreto:

2.13,1. A execução do serviço se dá em cumprir as etapas de fornecimento de melhor equipamento que se adequa a

realidade da localidade e parâmetro à serem ajustados, sob regime de comodato, instalação e as devidas manutenções

preventivas e corretivas nas mesmas, com fornecimento de peças, execução de análise prévia da água, tratamento

corretivo com base nos laudos da análise prévia e análise posterior ao tratamento para efeito de verificação dos
parâmetros aceitáveis de acordo com a Portaria GM/MS 883, de 04/04/2021 do Ministério da Saúde. Ressalta-se que

é de total responsabilidade da empresa a manutenção e adequação de parâmetros em nâo conformidade com a
legislação e a instalação de quaisquer equipamentos para correção de parâmetros, sob regime de comodato, de acordo

com a necessidade da contratante, assim como visita de técnico especializado para sanar irregularidades e manter o

equipamento adotado em bom funcionamento

4

1.14. Üs equipamentos previstos no cole 3 devem ser certificados com base nas confoimidades previstas no

Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Equipamentos para Consumo
de Agua, disposto na PORTARIA N® 102, DE 12 DE MARÇO DE 2022, bem como, a certificação deverá estar disponível

no banco de dados de produtos e serviços do inmetro.
J
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Vigência

O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, com

inicio na sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.14.

1.15.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento.

) 1

i DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA OO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO3.

PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste instrumento.

3.1,

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

indicação de marcas ou modelos (An. 41. inciso I. da Lei 14.133. de 2021):

Na presente contratação não há exigência de marca especifico.4.1.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

a) Na presente contratação não haverá vedação cie utilização de marca/produto.

Da exigência de amostra

Na presente contratação nõo havera exigência de omosfro.4,2,

Da exigência de cano de solidariedade

Na presente contratação nõo haverá exigência de cana de solidoriedade.4.3,

5i/bconfrofoçâo

Nõo e admitida a si/ócontrorofdo do objeto contratual.4 4.
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Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia do contratação dos artiaos 96 e seguintes da Lei ns 14.133. de 2022.4.5.

MODELO 0£ EXECUÇÃO DO OBJETO5.

Condições de Fntrega

O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a} ordem de serviço.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com

pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

Situações de caso fortuito e força maior.

5.2,

Os bens deverão ser entregues nos endereços informados na ordem de serviço, devendo preferencialmente

ser noís) depositofs) do contratante.

53.

Garantia, manutenção e assistência técnica

0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do5.4.

Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6

O contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá peias consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.

£m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente peio tempo correspondente, anotadas tai.s circunstâncias mediante simples apostila.

6.2.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato6,3,

exigir íâ! formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediata.

6.4.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(5) fiscai(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ÍLei 14.133. de 2021. art. 117, caputK

6.5,

O fiscal técnico do contrato acompanhará .a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.6.

4,
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c.D.l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

(Lei ng 14-133. de 2021. art. 117.

nJ. loentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

..•xecuçào do contrato, determinando prazo para a correção.

> Ü fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

6.Ó.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

I b.ó.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

0 fiscal administrativo do contrato, se houver, verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.

■- 'M.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, atuará

cempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fi nalidade da administração. Será

atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao físcai administrativo, caso não haja específico.

b.8.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fi ns de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obsíem o fluxo norma! da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

m

â.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

0.8.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial (os dois últimos, quando houver) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

ft.g.rl ü gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal administrativo do contrato, se houver, comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.9.

m

0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que6.10.

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7-

Recebimento do Objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

7.1,

ou

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.3

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art, 75 da lei n^ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até prazo de 5 (cinco) dias úteis.

■^4,

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6.
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e peia segurança do7.8.

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

/.9

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso (I do art. 75 da Lei nS

24.133. de 2021-

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança7.10

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:»

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar, e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

a)

b)

c)

d)

e)

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

Ml.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da7.12,

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta em sítios eletrônicos oficiais.

A Administração deverá realizar consulta em sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas,

7.13,

%

Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

7,14.
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do

coni^^atarte.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

orgios responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.15.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos7.16.

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela

resci.são do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7.17,

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior.

7.18.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetarlamente entre

o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de variação pro rota

ternpore do IGP-M |FGV).

7.19.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.20.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.,'.22.

Indepenaentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22 1.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123. de 2006.

nàü sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORS.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

0 fornecedor será selecionado por nneio do(a) Pregão - Eletrônico, com adoção do critério de julgamento

Menor preço por lote.

8.1.

O critério da aceitabilidade do preço será Menor preço por lote.V

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO9.

O valor máximo estimado da contratação é de R$ 3.104.539,36 {três milhões cento e quatro mil quinhentos e

trinta e nove reais e trinta e seis centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no10.1.

Orçamento.

A contratação será atendida pela seguinte dotação;10.2.

I
10.2.1. Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura

especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no
momento da efetiva contratação, ou equivalente, portanto, não quando da abertura da licitação.

JAYZON TORRES Armado de fotma

CHAVES:7542978
digital por JAYZON
TORRFS

0391 CHAVES.7542978039t

Jayzon Torres Chaves

Secretaria Municipal de Administração

ZOZJMO PAUÜNO

DA SILVA

NETO:64399338334

Aiunsdo de forma dígicai
por ZOZl.UO PAUUNO OA
SILVA NETO;MJ9<?33833*

Zózimo Paulino da Silva Neto

Secretaria Municipal de Saúde

Assinado de íorrra

digrtôl por HELOIOê
BARBOSA COELHO

AZeVEOO:ai0503M368

HELCHDE BARBOSA

COELHO

A2EVEOO-.810S0364368

Heloide Barbosa Coelho Azevedo

Secretaria Municipal de Educação

1
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ANEXO II • MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5 XXXXXXXXX

Pregão - Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP NB 002/2024

PROCESSO N2 64/2024

VAliDADE; 12 (dore) meses

Aos XX dias do més de XXXXXXXX de 2024, a Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ sob n.s
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato. representada por seu Secretário (a) municipal a
XXXXXXXXX,, port3dor(a} da Cédula de Identidade nB XXXXXXXXX. CPF n » XXXXXXXXX, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n? 14133/21 e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão - Eletrônico para Registro de Preços N» 002/2024,
conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenadorde Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do
Termo oe Referência/Projeto Básico, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n® XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX,
neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portadorfa) da Cédula de Identidade nS XXXX e CPF ns XXXX, cuja proposta
foi classificada em XX lugar no certame,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1, O objeto desta Ata é a formação de registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de
portabilidade, análise fis co-químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa

200L/HR, com fornecimento de mâo de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as

necessidaces da prefeitura municipal de ICATU- MA.

1.2, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador: XXXXXXXXXXXX.

2.1.1. 0(s) órgão{s) participantefs): XXXXXXX

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 14.133/21.
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2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.r>. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
ns ata üe registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventiialmente aderirem.

2.5.t. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor, em relação às obrigações coniratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

r*

CUUSUU TERCEIRA > DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 {doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.4,

CLAUSULA quarta - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. £ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

4.2 O preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o órgão gerenciador deverá;

4.3.1. Convocar 0 fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade:

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação

origina! do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:%

pur
■y

4.4.1, Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4 4,2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
rnmprnvantes apresentados: e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
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4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada antenormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, 3 Administração adotará, para verificação dos preços
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido
porte, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
caiculüs, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

4.7 £ vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso. sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

4.9, É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4,10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos
ofgáos participantes, se houver.

CLAUSULA QUINTA • DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

& S.l, O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo especifico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3, Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21.

5.2,0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos
órgãos participantes, se houver.

1
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CLÁUSUU SEXTA • IjA f ONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu ongem à presente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.

6.2, O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias

■■.r.eis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair
do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

b.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela
Administração.

Õ.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do órgão) realizará consulta para identífícar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vmte e cinco per cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

■é

6.6. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato fi rmado terá vigência XXXXXXXXXXXXX, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA • DO PRECO

8.1, Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10,1. Os produtos/serviços serão recebidos na forma do edital e seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

li 11.1, 0 pagamento dar-se-á na forma do edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competira dirimir as
duvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
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de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

\23. O fiscaí do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário â regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS INFRAÇÕES F DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1, Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referéncia/Projeto Básico.

14 2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência/Projeto
Básico e à proposta da empresa.

14,3. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, apiicar-se-âo as disposições
constantes da Lei n? 14.133/21.

14.4.0 foro para dirimir questões relativas a presente .Ata será o da cidade de xxxxxxxxxxxxx, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Prefeitura Municipal de icatu, MA . XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Órgão/Ente

Representante da Empresa
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

[ CONTRATO NS

Pregão • Eletrônico N.5 002/2024.
PROCESSO N.Ç 64/2024.

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ/MF sob ns xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
^ doravante

inscrita no CNPJ sob o número
doravante

por intermédio da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx, neste ato, representada por,
fiennminado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

,  locali2ado à
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas  a seguir,
tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações, se houver.

neste ato representada pe!o(a) senhor{a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. 1 e II)11.

1.1. O objeto do presente instrumento é a formação de registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e desinfecçâo de reservatório de água, análise bacteriológica
de água, controle de portabilidade, análise fisico-qutmico de água, locação de máquina purificadora de água, através de
osmose reversa 200L/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para

MA, nas condições estabelecidas no Termo deatender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU-

Referència/Projeto Básico.

1,1.1, Objeto da contratação;

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

ITEM

1

2

i
3

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.2.
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O Termo de Referènda/Projeto Básico;

0 Edital da Licitação;1.2.2.

A Proposta do contratado;1.2.3.

Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.2.4.

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.• 3

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário

contados do{a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133. de 2021.

2.1,

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV.VIleXVlin3.

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este

Contrato.

.3.1,

A gestão e a fiscalização deste Contrato será feita;3.2

3.2,1. Por parte da CONTRATANTE:

a. ÓRGÃO GESTOR:

b. NOME 00 GESTOR:

c. NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO;

3 2.2. Por parte da CONTRATADA:
3

4»

a. NOME DO GESTOR:

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR:

MATRIZ DE RISCO:3.3

Neste instrumento nlo está previsto matriz de riscos.3.3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4,

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

Q Maior total da contratação é de R$ 3.104.539,36 (três milhões cento e quatro mil quinher^tos e trinta e nove

reais e trinta e seis centavos).

5.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeio, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

:nxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO lart. 92, Ve VI)6,

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato.

b.l.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)7.

Os preços iniclaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.1.

Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores; a) iPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido

pelo IBGE •• Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e

íNPC, exciusivamenie para as obrigações iniciadas  e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a seguinte

fórmula;

7.2,

Pr = P + (PxV)

Onde;

Pr - preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente do reajuste

Deverá ser utilizado preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice,

um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a

administração. (TCU, Ac. nS 114/2013-Plenáno)

7,3.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4.
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No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

dívulgado{s) o|s) índice(s) definitivo(s).

7.S.

fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado(s) para reajuste seré(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivoís).

7.6.

r 7

7.S. Caso o(s) indice(s) estabeiecidofs} para reajustamento venha(m) a ser extintojs) ou de qualquer forma não

possa(m) mais sei utílizadojs), será(ão) adctadojs), em substituição, o{s} que vierjem) a ser determinadofs) pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9,

O reajuste será realizado por apostüamento.7.10.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XíV)8.

São obrigações do Contratante:8,1.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seusS.2,

anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;8.3.

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções

por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para8.5.

que seja por eíe substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações peio Contratado;8.6.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objetu, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021:

8.7,

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.8.
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Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do8.10,

descumprimento de obrigações pelo Contratado.

Êxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhurti

interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,11.1.

Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 {trinta) dias.

8.12,

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.14.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92. XIV. XVI e XVH)9.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.

Quando nouver, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versio em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.2.

Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,11):9.3,

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantiaade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4,

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.S.

■f
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Responsabíti2ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumiaor (Lei 8.078, de 1990);

9,6.

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os9.7,

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,

da Lei n.? 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,8,

Efetuar comunicação ao Contratante, asstm que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artieo

48, parágrafo úmco. da lei ns 14.133. de 2021;

9.10.

1 Quando não for possível a verificação da regularidade em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

aocumentos: 1] prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e

á Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

9.11.

Responsabliizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Irabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabaihistas, sociais,

pievidenciárias, tributarias e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9 12.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou9.13.

acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantíndo-lhes

o acesso, a qualquer tempo, ao locai dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução do

empreendimento.

9.14.

«

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo9.15.

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudoo que for necessário a execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16.
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos. nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

9.17.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as9.18,

condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116],

9,19,

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;9-20,

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, il, d, da lei 14.133. de 2021:

9,21.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança9.22.

do Contratante;

Alocar os empregados necessários, com habilitação  e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste Mntrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.23.

«

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotanao medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato,

9.24.
4

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

9.25.

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.26.

9.2/. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.
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CUUSULA D£CI MA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À IGPD10.

As partes deverão cumprir a Lei nS 13.709. de U de agosto de 2018 (LGPDl. quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD-

10.2.

F vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.10.3,

A Administração deverá ser informada no prazo de  5(cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

lC-4,

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado elimina !os, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.5.

E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.6.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente10.7.

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

lO.S.

O Contratado devera prestar, no prazo fixado peio Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1D.9,

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávei de

tratamentos reaiizaaos (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.

10.10,1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD,
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O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando10,11.

Indicado pela autoridade competente, em especial  a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

CUüSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92.XlleX_m)11.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.11.3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIV)12.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:12,1.

der causa à inexecuçâo parcial do contrato;a)

der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços púbiicos ou ao interesse coletivo;
b)

der causa à inexecuçâo tota! do contrato;c}

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;d)

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;c)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;n

comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g)

praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.846. de de aeosto de 2013.h3

Serão apücadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:12.2.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂2^, da Lei ns 14.133. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c" e "d" do

subiíem acima deste Contraio, sempre que nlo se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. § 4^. da Lei

ngl4.133.de 2Q21I:

Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

■f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", "c" e "d", que justifiquem  a imposição de

penalidade mais grave íart. 156. §5^. da Lei ns 14.133. de 2021).
Multa:

moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

iimítp de 45 (quarenta e cinco) dias;

i)

ii)

III

IV

/1
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moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da

garantia.

(2)

0 atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 do Lei n. 24.233.

de 2021.

a.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do(5)

Contrato.

Compensatória, para a inexecuçâo total contrato prevista na aiínea "c" do subitem 12.1, a multa será de 25%

a 30% do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato,

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12,1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4)

3

(6)

(7)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação12,3.

integral do dano causado ao Contratante (art. 156. da Lei n^ 14.133. de 2021)

-^1

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuíativamente com a multa (art. 156. §7^.

datei Rg 14.133. de 2021),

12-4.

12.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14,133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do pagamento eventualmente devido

peio Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8^, da Lei n^ 14.133. de 20211.

12 4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente no

prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS 14.133. de 2021.

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂15. da Lei n» 14.133. de 20211:12,6.

■] a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a)Cí

b)

c)

d)
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãose)

de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846. de 2013. serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

delinidDS na referida Lei (art. 1591.

12,7.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia íart. 160, da Lei nS 14.133. de 20211

1?,8.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federai. (Art. 161, da Lei n5 14.133. de 2021)

12.9.

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.10.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com 0 mesmo órgão ora contratante.

12.11.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ait. 92. XIXl13.

0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

13.1.

Se as obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.

13.2.

13.3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficara ele constituído em mora, sendo-íhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

■5)

b)
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0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado.13.4.

por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

.13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo13.4.2.1.

para alteração subjetiva.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizaíório (art. 131. cgpuf. da Lei n.e 14.133. de

2021).

13.5.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. Vltl)14.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada:

14.1.

14 1,1. Nos editais de licitação para registro de preços não ha obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou

equivalente, portanto, não quando da abertura da licitação.

■k
■í

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária14.2.

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ilij15.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei ns 14.133. de 2021.

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, .segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -

CódiRO de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

IS.l,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 14.133. de 2021.16,1.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.

16,2.

1
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Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14,133. de 2021.

16.3,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO17.

Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma previsia no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.

8°, ̂2^, da Lei n. 12.527, de 2011.

17.1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92. SIS)18.

Fica eleito o Foro de Icatu, MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato18.1,

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1^. da Lei n^ 14.133/21I-

«P

[LocalJ, {diaj de [més] de [anoj.

i

Representante lega! do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

ItSItMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PRECO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOiO/COMISSÃO D£ CONTRATAÇÃO
Ref. Pregão ■ Eletrônico SRP NS 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 64/2024

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S^, a nossa proposta relativa ao Pregão - Eletrônico SRP NS 002/2024,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE;

C.N.P.J:

CONTATOS:

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL:

DADOS BANCARIO; (8ANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGÉNCIA/CONTA);

7. PROPOSTA DE PREÇOS:

9
{INSERIR PUNILHA DE HOUVER)■%

Importa a proposta no valor global de R$
Termo de Referência e no Edital.

.), seguindo os parâmetros inseridos no

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS.

4 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor e atesto
pcíü setor responsável da Administração Pública Municipal.

(local e data por extenso)

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCAUZACÃO E FUNCIONAMENTO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUiPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Ref. Pregão - Eletrônico SRP N® 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 64/2024

Prftzario |a) senhor(aj.

e do CPF
declaro sob as penalidades da lei,

, está localizada e em pleno funcionamento
^ Estado do(a)„ sendo o local e instalações adequados e

portadorfa) da cédula de identidade n®.
(endereço completo).

(nome do representante legal).ru.
, residente e domiciliado na

que a empresa (nome da empresa) , CNPJ n®
na (endereço completo) , cidade de
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.
Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco
(se houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATA^O/EQUIPE DE APOiO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ressalvada o
direito á ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.
Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a
Prefeitura Municipal de Icatu, MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n® 14.133/21 e alteraçõçs posteriores, bem como demais normas pertinentes à
espécie".

(local e data por extenso)

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal.
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ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA 00 EDITAL

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÂO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Ref. Pregão - Eletrônico SRP N® 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 64/2024

OBJETO; Formação de registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade,

analise íisico-quimico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR, com
tornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da

prefeitura municipal de ICATU- MA.

EMPRESA;

ENDEREÇO:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONE;

FAX:

E-MAIL:

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela administração

para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao certame.

Declaro que a empresa apresenta - se no endereço acima, sendo o mesmo constante no CNPJ, podendo ser realizada

diligência ao local.

Recebí da Prefeitura Municipal de icatu - MA. o Edital do Pregão - Eletrônico SRP N® 002/2024.

0

(local e data por extenso)

Nome, Identidade e Assinatura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ENTE LICITANTE; MUNiCIPiO.

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA.

OBJETO: Formação de registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de limpeza, desinfecção de reservatório de água, análise
hai teriok)gi(.a de água. controle ue pcitabilidade, análise físico-químico de água e locação de

máquina punficadora de água, através de osmose reversa 2Ü0L/HR, com fornecimento de mâo

de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da

prefeitura municipal de ICATU- MA,

ENTE INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNCIPAL
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a co.ntrataçâo de solução que atenderá a necessidade

especificada.

abaixo

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri Io, em observãncio às normas vigentes e aos princípios que 'egem

a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE*

A garantia de acesso à água potável de qualidade  é um direito fundamental e um pré-requisito

para a saude pública, sendo assim, a administração pública é responsável pelo bem-estar da

população, devendo assegurar a efidencía e segurança no fornecimento de água para

consumo humano. Surge, então, 3 necessidade de contratar serviços de limpeza e desinfecção
ac rcscrvatór:o de águo, análise bacteriológico de águo, controle de potabilidade, análise

físico-quimico de água e locação de maquina purificadora de água.

Os reservatórios de água, tanto inferiores quanto superiores, necessitam de manutenção
regular para impedir 0 acúmulo de sedimentos e a proliferação ae microorganismos. A limpeza

e desinfecção periódica são cruciais e devem ser realizadas com ferramentas e métodos

adoquacos, demandando mão dc obra qualificada c experiente. As regulamentações

sanitárias e ambientais demandam um rigoroso controle dc qualidade da égua, sendo assim,

a contratação dos serviços especializados é essencial para manter o abastecimento dentro dos

padrões exigidos, evitando contaminações que podem levar a surtos de doenças e a

problemas legais.
m

1
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Terceirizar o serviço de limpeza e desinfecçào de reservatório de agua, análtsc bacteriológica
de água, controle de potabilidade, análise físico-químico de água permite que « administração
publica se concentre em suas atividades fins, ao mesmo tempo em que reduzem custos
relacionados a equipes internas permanentes de manutenção e à aquisição e armazenamento
de equipamentos e materiais.

Eventuais situações de emergência, como desastres naturais ou falhas críticas de
infraestrutura, requerem respostas rápidas e eficientes. Empresas especializadas na prestação
de serviço de limpeza e desinfecçâo de reservatório de água estão preparadas para atuar
nessas circunstâncias, mitigando riscos à saúde pública.

1 A contratação dos serviços inclui a responsabilidade pela correta utilização dos produtos
químicos e pela minimízação de desperdício rJe água durante os processos de limpeza e
desinfecçâo.

Diante desses aspectos, a contratação dos serviços é uma decisão estratégica. Garante, assim,

a qualidade e segurança no fornecimento de agua à população, além de alinhar-se às
exigências legais e ambientais, promovendo a saude publica e a sustentabilidade.

A necessidade é de serviços comuns, conforme definição constante do art. 6^, XHI, da Lei

14.133/21, são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado".

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A contratação dos serviços requer urna especificação ciara dos requisitos necessários e

suficientes para garantir a eficiência, segurança  e qualidade dos serviços. Abaixo estão aiguns

requisitos que podem ser considerados:

Experiência comprovada na prestação de serviços de limpeza e desinfecçâo de reservatório

de água, análise bacteriológica de água, controle de potabilitíade, análise físico-químico de

agua. Indicação da estrutura organizacional e equipe técnica responsável pelos serviços.

1
Adoção de práticas seguras e em conformidade com as normativas técnicas, sanitárias e

ambientais. Implementação de medidas de segurança para a equipe de trabalho.

Garantia de que os materiais utilizados atendem aos padrões de qualidade e segurança

estabelecidos pelos órgãos de controle. Especificação dos materiais de consumo necessários

para a realização dos serviços.

Detalhamento dos equipamentos a serem utilizados, com comprovação do bom estado de

conservação e funcionamento.

Compromisso corn o alendirnenlo ás rK:>rmdtivas e legislação vigente, incluindo normas
técnicas, ambientais e de saude pública.

2
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LEVANTAMENTO DE MERCADO

Existem várias soluções no mercado que oferecem serviços de limpeza e desinfecçào de
reservatórios e locação de máquina purificadora de água, Vejamos algumas soluções que
podom atender a essas necessidades:

Empresas especializadas em engenharia ambiental e sanitoria frequentemente oferecem
sorvtços abrangentes que incluem a manutenção de sistemas de abastecimento de água e a
hmpezd de reservatórios. Elas possuem equipes técnicas qualificadas para lidar com aspectos

operacionais, de segurança e ambientais.

Empresas focadas em serviços de saneamento geraimente têm expertise na limpeza de

sistemas de água potavei. Elas podem oferecer soluções completas que englobam desde a
captação até a distribuição^ incluindo a limpeza  c dcsinfccção de reservatórios.

Algumas empresas especializarias na fabricação e fornecimento de equipamentos e produtos
químicos para saneamento podem oferecer serviços de consultoria e execução de limpeza e

desinfecçào de reservatórios. Elas geraimente têm conhecimento técnico sobre os produtos

necessários.

E mpresas de terceirização de serviços podem oferecer mão de obra especializada na execução
das atividades de limpeza e desinfecçào de reservatórios. Elas podem atuar em parceria com

empresas especializadas para garan tir a qualidade e conformidade dos serviços.

Algumas soluções tecnológicas oferecem sistemas de monitoramento e controle remoto de
sistemas de abastecimento de água. Embora não realizem a limpeza física, esses sistemas

podem otimizar a manutenção, identificar problemas precocemente e melhorar a eficiência

operacional.

Consultoria.s especializadas na manutenção de recursos hídricos e saneamento podem

oferecer serviços de avaliação, planejamento e implementação de ações para otimização dos

sistemas e manutenção dos reservatórios.

A contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção do sistema

ae abastecimento de água, limpeza, desinfecçào de reservatórios e locação de máquina

purificadora de água se mostra a melhor opção a alcançar o interesse público diante o cenário

atual do Município.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A terceirização dos serviços envolve a contratação de uma empresa especializada para realizar

essas atividades em nome da entidade contratante. F^ara garantir o sucesso dessa

terceirização e atender às necessidades específicas, algumas características devem ser

consideradas:
í

1
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A empresa terceirizada deve possuir experiência comprovada na prestação dos serviços de
limpe/a e desinfecção de reservatório de água. arrálise bacteriológica de água, controle de
potabilidade, análise "^ísico-químico de água e locação de máquina purificadora de água. Ter
conhecimento técnico é crucial para garantir a eficácia e a conformidade corn normas e
regulamentos.

A terceirizada deve ter □ infraestrutura e a capacidade operacional para atender às demandas
do município, considerando a extensão do sistema de abastecimento e a frequência
Dtícessaria paia a limpeza e desinfecção dos reservatórios.

A empresa contratada deve contar com uma equipe de profissionais qualificados, incluindo
engenheiros, técnicos e operadores especializados na área de saneamento e limpeza de
reservatórios.

A segurança dos trabalhadores e a conformidade com as normas de segurança ocupacional
são essenciais. A empresa terceirizada deve adotar práticas seguras de trabalho e fornecer os
equipamentos de proteção necessários,

A empresa deve operar em conformidade com a legislação local, normas técnicas e
regulamentações ambientais aplicáveis à manutenção dos serviços de distribuição de agua e
saneamento.

A terceirizada deve dispor de equipamentos modernos e tecnologia adequada para a
realização eficiente dos serviços, incluindo equipamentos de limpeza, medição, inspeção e
monitoramento.

A consideração de práticas sustentáveis na execução dos serviços é importante. A empresa
terceirizada deve adotar medidas que minimizem o impacto ambiental, promovendo o uso
eficiente de recursos na manutenção adequada dc resíduos.

ler um plano de resposta a emergências é crucial para íidar com situações inesperadas, como
vazamentos ou contaminações, garantindo a segurança e a saúde pública.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES*

As quantidade foram definidas com base no processo abaixo:

IDtINTiFICACAOr 001,202á.l529.2022

VALOR 00 CONTRATO •• ÍMCIAL: RS 3,143.440,30
OBJETO, coniratacâo do pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção e ampliação de
sistema de .abastecimento de agua
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1529/2022.

IDENTIFICACAO; 002,2023,1529,2022

VALOR 00 CONTRATO - INICIAL; RS 2.227,17],31
OBJETO; contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção b ampliação de
vstema de abastecimento de água.
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PROCESSO ADMIMSTRATtVQ: 1529/2022.

TABELA COM AS QUANTIDADES

LOTE i - üMPtiA t DkSINFfcCÇÃÜ DL RESERVATÓRIOS

CDUCSAÚDC ADMmTDUNDESPECiriCAÇACl'CM

SERVIÇO IIMP57A E DFSiNfECCAO Df
RESERVATÓRIO Dt AGUA

118116 ;16350l
t

SERVIÇO ANAl I5E 3ACTER101 OGICA OE AGUA ? 82? 7UNi)•)

LOTE ii - SERVIÇO DE CONTROLE DE POTABIllDADE DE AGUA

CSPECiriCAÇÃO CDUCONTD SAUDC ADMUNDITCM

? 82? /SERVIÇO DE CONTROLE DE PCTABILIDAÜE UND1

l

SERVIÇO ANÁI.ISe BACTERinirtíllTA DE AGUA 7 R22 7UNÜ7

SERViÇÕÃNÁLiSE EISICO-QülMICO DE ÁGUA 7 8UNO 22 71

LOTE m - LOCÇÃO Dt MÁQUINAS PUlUflCAÜORA Ot ÁGUA, AI HAVtS Dt OSMOSE REVERSA 200t/HR

ESPECIFICAÇÃO ADM EDUCQNTD SAUDEUNDITEM

SERVIÇO l OCAÇÃÜ DE MAQUINA
PUKIEK ADORA DE ÁGUA, AlHAVES DE ÜSMOSO

REVERSA 7001 /HR

UND 20 Ki h

A presente contratação prevê o seguinte cronograma:

1° 2°
FSPECíFICAÇÂO UND ONTDITFM

SEMESTRE SEMESTRE

SERVIÇO IIMFFZA R DESINEECÇÃO Of RESERVATÓRIO DE
'  Agua

M* 17S 17S

SERVIÇO AKAIISE BACIERIOIOGÍCA DE AGUA UND 2? n 112

LOTE II SERVIÇO DE CONTROLE Dí PüTAtilÜDAOE DE ÁGUA

1^1 2®
ESPECIFICAÇÃO UNO QNTDHEM j

SEMESTRESEMESTRE

5V
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I
11 1122SERVIÇO DE CONTROLE DC POTABILIDADt UND1

SERVIÇO ANÁLISE BAaERIOlÚGICA DE ÁGUA 11 li22UND2

11SERVIÇO ANALISE Fl«CO-QUiMICQ OE ÁGUA 11ÜND 223

: O't III - tOCÇAO DE MÁQUINAS PURII-ICADORA Ut AGUA, ATRAVÉS DE OSMOSE REVERSA 'lOOiyHR

2e1^
ESPECIFICAÇÃO UND QNID■ IhM

SEMESTRE SEMFSTRE

SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÁQUINA PURIFiCAOORÀ DE
ÁGUA, ATRAVÉS DE 05M0S0 REVERSA 2i'CL/HR

1020 10UND1

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO*

Segue abaixo a estimativa do vaior da contratação:

LOTE ' LIMPEZA E DESIVfECÇÃO DE RESERVATÓRIOS

j  VAL.QLOBAL
I  (12 MESES)

VAL.
VALSEMESTRAL jÜNTDESPECIFICAÇÃO UNDITEM :

UNIT
4.

SERVIÇO lIMHfcZA fc UtSIN-tí.ÇÂÜ Ufc.
KtSfcKVAlÕRIODtÃGUA

i  RS 43.162,00RS 61,66 RS 21.681,00M‘ 3S0J

R$SFRVIÇO ANALISE RACTERIOLOGiCA DE

ÁGUA
RS 7.260,00RS 3.630,00UND : 22•»

165,00

RS SO.422,00VALOR ÍOFAI DO lOTE 01

LOTF II • SFRVIÇO DF CÜNTROll- OF Fü ARIi I )ADF Dfc ÁGUA

i  VAL.GLOSAl
i  (12 meses:

VAL
VAL.MtNSALESPECIFICAÇÃO UND , QNTD!  ITEM

UNIT

RS
RS 745.359,12SfcRViÇOOE CONTROLE OtPOrABIüDAÜL ! ÜND , 22 RS 62,113,26

2.823,33
+

SERVIÇO ANÁÜSE BACTERIOLÓGICA DE
Â6UA

RS
;  R$ 43.560,00RS 3.630,00UND 22

165,00

RSSERVIÇO ANÁLISE FÍSICO QUÍMICO DF

ÁGUA
RS 57.198,24 :RS 4.766.52,  UND I 11.3

2iò,Db

:  RS846,117..56VALOR TOTAL DO LOTE 02
J
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ori l!l - I..OCÇÀO Dt MAQUINAS PUlíH-lCADOUA Dl AGUA. ATRAVF.S DE OSMOSE REVERSA 2001/HR

VAL.GLOHAl

(1? MESES)
VAL.

NO : QNTD VAL-MF-NSAlFSPEriFirAÇÀO. 'tM
UNIT

f

SERVIÇO LOCAÇÃO DC MAQUINA
PURIUCADORADE AGUA, ATRAVÉS Dt

OSMOSO REVERSA 2iX>l /HR

RS RS
RS 184,000.00?0UNO

2,208,000,009.200,00

RS
VALOR TOTAL DO LOTL 01

2,208.000,00 .

RSI
lOIAl OEKAl S,104.S.T9.3ò I

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAfMFNTO*

.A escolha do critério de adjudicação por lote é considerada ideal por vários motivos;

Diferentes empresas podem ter especializações especificas em áreas distintas, sendo assim,
ao adotar a adjudicação por lote, é possível selecionar empresas especializadas em cada área
de atuação, gerando eficiência economicidade na contração. Isso garante que cada empresa
desempenhe um papel que esteja alinhado com suas competências específicas.

Empresas especializadas em um determinado serviço tendem a ser mais eficientes e oferecer
um serviço de melhor qualidade naquela área específica. Ao dividir os serviços em lotes, cada
empresa pode concentrar seus recursos e conhecirnentüs na prestação do melhoi serviço
possível na sua área de especialização.

A divisão por lotes permite que empresas do diferentes tamanhos e especializações
participem da concorrência. Isso pode aumentar a competição, resultando em propostas mais
competitivas e preços mais eficientes para cada serviço.

Ao atribui»- cada serviço a uma empresa especializada, torna-se mais fácil estabelecer e
monitorar padraes de qualidade específicos para cada atividade. Isso pode facilitar o
gerenciamento e a avaliação do desempenho de cada contratado.

A adjudicação por lote oferece flexibilidade na gestão dos contratos, permitindo que
Giferentcs empresas assumam responsabilidades específicas, isso pode ser benéfico em
situações em que é necessário ajustar as operações ou substituir um contratado sem afetar
todos os serviços.

Ao dVidir os serviços em lotes, o ergão pode mitigar riscos associados a possíveis falhas em
uma única empresa. Se uma empresa não atender ás expectativas ou enfrentar problemas,
ISSO não necessariamente afetará todos os serviços prestados.

7
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tíTT casos nos quais os serviços estáo distribuídos geograficamente, a adjudicação por lote
pode permitir a contratação de empresas locais que compreendem melhor as condições e
necessidades especificas de uma determinada região.

Em resumo, a adoção do critério de adjudicação por iote em contratos de terceirização
oferece vantagens relacionadas à especialização, eficiência, qualidade, competitividade e
flexibilidace, contribuindo para uma gestão mais eficaz dos serviços terceirizados.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/iNTERDEPENDENTES

Con base em uma visão global do orgão ou entidade pública foi identificado que não existem
contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores
Liiidados no planejamento da desta contratação.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços visa alcançar diversos resultados pretendidos em termos de
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos, vejamos;

Garantir a qualidade da agua fornecida para o consumo humano, conforme as normas e
regulamentações locais.

Realizar limpeza e desinfecçâo regular de reservatórios para prevenir a contaminação.

Proporcionar treinamento adequado para a equipe, promovendo a especialização e a
segurança no trabalho Adotar práticas que promovam a sustentabíiidade ambiental na
gestão da água.

Utilizar materiais e equipamentos eficientes e duráveis para minimizar resíduos e reduzir
custos a longo prazo.

Ao aicançar esses objetivos, não apenas fornecer serviços essenciais à comunidade, mas
também otimizar a utilização de recursos, promovendo uma gestão eficiente, sustentável e
economicamente viável.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da celebração do contraio de terceirização dos serviços é crucial adotar uma abordagem
proativa para garantir a eficácia e a conformidade com os requisitos legais e organizacionais.
Abaixo estão algumas providências que devem ser tomadas em relação aos servidores ou
eriípregados para a fiscalização e manutenção contratual, bem corno para a adequação do
ambiente da organização:

8
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Proporcionar treinamento adequado para os servidores que serão responsáveis pela
liscrili/ação do contrato, visando garantir que a equipe compreenda os aspectos técnicos e
operacionais dos serviços terceirizados.

Venf car se a infraestrutura da organização está preparada para receber e integrar os serviços
terceirizados, além de garantir que existam instalações adequadas para o desempenho das
atividades

Certificar-se de que os servidores estão cientes das normas de segurança e qualidade
estabelecidas pela organização e pela legislação vigente.

que 05 procedimentos de segurança estejam em conformidade.e

Garantir a conformidade com padrões reguiatórios específicos para os serviços terceirizados.

Estabelecer canais claros de comunicação entre os servidores envolvidos na manutenção do
contrato e a empresa terceirizada.

Informar us demais colaboradores da organização sobre as mudanças e impactos esperados,
ao adotar essas providências, pode-se garantir uma transição suave para os serviços
terceirizados, promovendo uma gestáo/manuíençáo eficiente, econômica e em
conformidade com os padrões estabelecidos.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A terceirização de serviços de limpeza/desinfecção de reservatórios e locação de maquina
purificadora de água quando realizada de forma inadequada, pode ter diversos impactos
negativos do ponto de vista ambiental.

0 uso inadequado de produtos químicos na limpeza  e desinfecção dos reservatórios pode
resultar na contaminação da água potável, prejudicando a qualidade da água distribuída para
consumo humano e afetando ecossistemas aquáticos.

A geração de resíduos sólidos provenientes da limpeza e manutenção dos reservatórios pode
levar a problemas ambientais se não forem descartados de maneira adequada, Produtos
químicos, materiais de limpeza e outros resíduos podem contaminar o sob e corpos d'água.

«r.

Â utilização inadequada de recursos hídricos e energcticos durante os processos de limpeza e
manutenção pode contribuir para o esgotamento de recursos naturais, especiaimente se não
forem implementadas práticas sustentáveis.

Se as atividades terceirizadas envolverem o uso de equipamentos movidos a combustíveis
fósseis ou se houver uma logística Ineficiente, pode ocorrer a emissão de gases de efeito
estufa, contribuindo para as mudanças climáticas.

A poiuiçào da água e do solo, juntamente com a perturbação causada pela atividade humana
durante os processos de manutenção, pode levar à perda de biodiversidade em ecossistemas
locais.

9
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A falta de treinamento adequado para a equipe terceirizada ou a utilização de práticas

inadequadas durante a execução dos serviços pode aumentar os riscos de acidentes

ambientais, como vazamentos de produtos químicos.

Para mitigar esses impactos, é fundamental a fiscalização do contrato e cumprimento das

regulamentações ambientais e incentivem práticas sustentáveis ao longo de toda a cadeia de
serviços.

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO*

O parecer finai é pela necessidade da contratação da solução pretendida, diante das
disponíveis, com base nas quantidades e preço estimado, assim como a adequação à

necessidade identificada na demanda de contratação.

JAYZON TORRES Assinado de íorma digital
CHAVES:7542978039 por JAYZON TORRES

CHAVES;754297803911

Jayzon Torres Chaves

Secretaria Municipal de Administração

ZOZIMO PAULINO

DA SILVA

NETO:64399338334

Aislnadodefoims dígiiaf
pof ZOZIMO PAULINO DA

SLVA NÊTO:64399338334

Zózimo Paulino da Silva Neto

Secretaria Municipal de Saúde

Assinado de forma digital
porHELOIDE BARBOSA
COELHO

AZEVEDO:81050364368

Heloide Barbosa Coelho Azevedo

Secretaria Municipal de Educação

•a

HELOIDE BARBOSA

COELHO

AZEVEDO;81050364368

IC



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação Orçamentária
suficiente para contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por
osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra,

ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de

água potável no Município de Anajatuba - Ma, no VALOR ORÇADO: R$ 414.055,20
(Quatrocentos e catorze mil, cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

Ressaltamos que serão 03 (três) unidades para a Secretaria de Educação e 02 (duas)

unidades para a Secretaria de Administração,

Valor TotalValor

Unít.

QUANT.

(12UNID.ITEM

DESCRIÇÃO meses)

R$R$Serviço locação de máquina purificadora de água
através de osmose reversa 2001/hr.

05Unid.1
414.055,206.900,

LOCAIS PE INSTALAÇÕES DAS MÁQUINAS
LOCALORDEM

Secretaria de EducaçãoPovoado Ponta Bonita01

Secretaria de EducaçãoPovoado Máquina02

Secretaria de EducaçãoPovoado Teso Grande03

Secretaria de AdministraçãoPovoado Perimirim04

Secretaria de AdministraçãoPovoado Frades05

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos. /

Atenciosamente,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA'—'
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Anajatuba - MA, 03 de junho de 2024

/
to ^

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n'^ 218/2022

í Ciente,

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n®043/2022

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

LICITAÇAO - DISPENSA

Contratação de empresa para locação de
máquina purificadora de água por osmose
reversa, com capacidade de produção de 200
litros por hora, com mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, para
suprir as demandas de fornecimento de água
potável no Município de Anajatuba - Ma.

20 - Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

DFD

R$414.055,20

04122 0032 2021 MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA SEC DE ADMINSITRAÇÃO

3.3.90.39.00 ~ Outros Serviços de Terceiros PJ

04122 0032 2021 0000 MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO DA CONTRATAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SETOR
REQUERIMENTO

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

PROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO
NATUREZA

DOTAÇÃO

SIMVALOR SUPLEMENTADO

Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer.

DFD

R$414.055,20

1236100412046 MANUT DA SEC MUN DE

EDUCACAO

SETOR

REQUERIMENTO

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

PROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ

12361004120460000 MANUT. DA SEC.

MUNICIPAL DE EDUCACAO

NATUREZA

DOTAÇÃO

SIMVALOR SUPLEMENTADO

Fundeb - Fundeb - Fundo de Manut. E Desen. Da

Educação Básica

DFD

R$414.055,20

SETOR

REQUERIMENTO

DOCUMENTO

ORÇAMENTO VALOR ESTIMADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1236100512070 - FDO MUN DES EDUCA BAS

EVAL PROF DA EDUC
PROJETO/ATIVIDADE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ

12361005120700000 FUNDEB 30% - FDO MUN

DES EDUC BAS EVAL PROF DA EDUC

NATUREZA

DOTAÇÃO

SIMVALOR SUPLEMENTADO

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária1.

do exercício.

Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.2.

.<2

ANAJATUBA/MA, 03 de junho de 2024.

JADEVÀLDO CRUZ RIBEIRO
Contador Municipal

CRC/MA n° 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n°032/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

I

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação de empresa para locação de

máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros

por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Anajatuba/MA, 03 de junho de 2024.

CúiúitM Ql
ÀÜRISdiLEYjGUIA SÃMPÃtO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n°043/2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa para locação de
máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros
por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba ~ Ma, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$ 128.200.253,64TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 414.055,20ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,32%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
R$13.796.892,65

R$ 414.055,20ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
3,00%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajatuba/MA, 03 de junho de 2024

C,
AURÍSCIÍEYQUIA SÃMPÃIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n°043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490-{X)0, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa para locação de
máquina purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros
por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba - Ma, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$128.200.253,64TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024
f

R$ 414.055,20ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,32%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
RS 34.794.095,26

R$ 414.055,20ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
1,19%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

♦ Para a Secretaria de Administração, para providencias do seu cargo.

Anajatuba/MA, 03 de junho de 2024

SAMPAÍO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n°043/2022

ClUjijní^ C./
ÃURISCtfLEYdbUIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar r\° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose reversa, com

capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos,

materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável no Município

de Anajatuba - Ma, possui adequação orçamentária  e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro

de 2024.

Anajatuba - MA. 03 de junho de 2024.

/ Í!
/\

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas em que ocorrerá a futura contratação, cujo

objeto é a contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmose

reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas,

equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável

no Município de Anajatuba - Ma, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no

exercício de 2024 conforme planilha abaixo;

TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024 R$ 128.200.253,64

R$ 414.055,20ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO. 0,032%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
R$10.640.535,96

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA R$ 414.055,20

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
3,89%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

r Anajatuba - MA, 03 de junho de 2024

r
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ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

JUSTIFICATIVA PARA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA á ADESÃO ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS n° 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024,

tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e

desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade,

análise físico-quimico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose

reversa 200L/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de

consum, uma vez que a Prefeitura Municipal de Anajatuba tem urgência na aquisição dos

referidos serviços e que a adesão á ata é um processo menos oneroso do que um processo

licitatório comum. Procedeu-se a pesquisas no site do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão CONTRTATASINCTCE/MA

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. em Diário Oficiais e Portal da

Transparência, na qual verificou-se que este ente, procedeu com o procedimento licitatório para

0 registro de preços com o objeto compatível com  a contratação em questão.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justiftca-se

pela agilidade da contratação e vantajosidade para a Administração Pública, uma vez que, foram

efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos anexos, os valores

propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição

dos serviços através de adesão ao Registro de Preços é vantajosa para a Administração, tendo

em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado,

gerando economia para o órgão.

sistema

Justifica-se, ainda, que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, considerando que a adesão à

ata é um processo menos operoso do que um processo licitatório comum, considerando que a

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA tem urgência na aquisição dos referidos serviços,

visando garantir e facilitar o bom funcionamento das atividades da administração pública, no que

se referem aos mais importantes setores de atividades, a conciliação entre os menores custos

possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração, buscando sempre a

prática dos princípios da eficiência e efetividade, além de que com este procedimento, a

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA contratará um serviço já aceito por outro Órgão Municipal,
fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de

qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao mercado, como demonstra o mapa

comparativo no ANEXO I, desta presente justificativa, onde comprova a vantajosidade e

economicidade por parte da administração pública, uma vez que o valor estimado das pesquisas

encontradas foi no valor de R$ 600.000,00 {Seiscentos mil reais), e os valores da referida adesão

representa o valor de R$ R$ 414.055,20 (Quatrocentos e catorze mü, cinquenta e cinco reais e

vinte centavos) o que representa uma economia de R$ 185.944,80 (cento e oitenta e cinco mil,

novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), que equivale a aproximadamente 31%

restando provado, conforme mapa de apuração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW.anaiatüba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 14.133/2021:

Art. 86. O órgão ou entidade gerencíadora deverá, na fase

preparatória do processo lícitatório, para fins de registro de

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o

único contratante.

§  2“ Se não participarem do procedimento previsto

no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes,

obsenrados os seguintes requisitos;

I  • apresentação de justificativa da vantagem da adesão,

inclusive em situações de provável desabastedmento ou

descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma

do art. 23 desta Lei:

Ml • prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade

gerenciadora e do fornecedor.

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2° deste artigo estará timitada

a órgãos e entidades da Adminietraçâo Pública federal, estadual,

distrital e municipal que, f^a--eoBdição de não participantes,

desejaram aderir à ata da registro de preços de órgão ou

entidade gerenciadora fedefal, estadual ou distrital.

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na

condição de não participante poderá ser exercida; (Redação

dada pela Lei n° 14.770. de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distrital: ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)

II' por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de

preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído

pela Lei n° 14.770, de 20231

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais  a que se refere

o § 2° deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

instaimento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços a que se refere o § 2® deste artigo não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

A Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba - MA adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico
n° 002/2024 da Prefeitura de Icatu - Ma, tais como:

Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador;

Disponibilidade orçamentária

Prévia consulta ao órgão gerenciador

Consulta ao detentor/fornecedor da ARP Anuência do fornecedor/detentor em

praticar os preços constantes na ARP, sem comprometer o quantitativo constante

e que não prejudique as obrigações assumidas Junto ao órgão gerenciador;

Justificativa das vantagens advindas da adesão;

1.

2.

3.

4.

5.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados

urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de

registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis á

adesão e submetemos à Assessoria Jurídica do Município de Anajatuba/MA para apreciação e

deliberação.

Anajatuba - MA, 03 de junho de 2024

/

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ANEXOi

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Valor

Unit.

Pesquisa

de Preço

Valor

Total

Valor

Unit.

Valor

Total
QÜANT.

(12ITEM UNID.
Da

meses)
AdesãoDESCRIÇÃO

R$ R$ R$ R$Serviço locação de máquina purificadora de água,
através de osmose reversa 200I/hr.

Unid. 051
10.000.00 600.000,00 6.900.02 414.055,20

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao

Ilustríssimo

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS

Procurador do Município

Prefeitura Anajatuba/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para a Adesão à Ata de

Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024, Processo

Administrativo 64/2024.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo N° 2024.04.24.0026, que

versa sobre a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e

desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade,

análise físico-químico de água. locação de máquina purificadora de água, através de osmose

reversa 200L/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de

consumo, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no inciso III,

do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 03 de junho de 2024

'

ii ~A ^ ^
ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRÁ SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2024.04.24.0026, de 26/02/2024.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços. Lei n“ 14.133/2021.

PARECER 85/2024 - PGM

Ementa. Adesão à Ata de Registro de Preços n®
001.2024.64.2024, emitida pela Prefeitura Municipal de Icatu,
CNPJ n® 05.296.298/0001-42. Lei n® 14.133/21, por analogia.
Decreto Federal n® 11.462/2023, Decreto Municipal 295, de 16
de maio de 2023, Decreto Municipal 563/2021. Secretaria
Municipal da Administração. Parecer favorável, com
condições.

I-DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de
atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação defimções, da motivação, da vinculação ao edital, dojulgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n^ 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto
matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de
Administração, ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53 §
4®, da Lei Federal n® 14.133/2021, para proceder  à análise de ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS oriunda do processo Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP w® 002/2024 e
seus anexos, cujo objeto a contratação de empresa para locação de máquina purifícadora de
água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento
de água potável do Município de Anajatuba/MA para atender, conforme encaminhamento de
DFD com Justificativa encaminhada pela Diretora de Engenharia AMANDA D’FATIMA MENDES
SOUSA (fls.03-05) e encaminhamento da Ordenadora de Despesas para Designação da Equipe de
Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP e respectivo, ANEXO I -
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, com aprovação do ETP pela
Ordenadora de Despesas, a Secretária Municipal de Administração ANTÒNIA DO ESPÍRITO
SANTO DUTRA SR.VA (fls.06-58). Mapa de Apuração à fls.59 e Justificativa de Preços às fis.60-
63.

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com encaminhamento e
TERMO DE REFERÊNCIA com aprovação ao final pela Ordenadora de Despesas (fls.65-76) e ATA
DE REGISTRO DE PR^OS N® 001.2024.64.2024 {fls.77-95), com Termo de Aceite/Anuência às
fls.94 pela Pref^ [unicipal de Anajatuba/MA.
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Esclareço aos órgãos de controle externo que a citada ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, tem validade por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Consta também dos autos, pedido de autorização do Município de Anajatuba para Adesão
á citada ata, endereçado os Órgãos Gerenciadores, ou seja, a empresa G. DE J. CAMPOS LTDA,
CNPJ N” 21.593.889/0001-38 e a Prefeitura Municipal de Icatú, CNPJ if 05.296.298/0001-42, deram
os respectivos aceites, conforme documentos às fls.87-256.

Em despacho às fls.259-260, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.257-258, o Contador JADEVALDO CRUZ RIBEIRO,
CRC n° 013047/0-5 MA, apresenta Rubrica Orçamentária, acompanhada de Adequação
Orçamentária, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira e Declaração Sobre Estimativa
de Impacto Orçamentário e Financeiro (fls.261-265). Ato contínuo, constam Justificativa de Adesão
à Ata de Registro de Preços demonstrando a vantajosidade na pretensa contratação, chancelado
pela Ordenadora de Despesas (fls.266-268). Mapa de Comparativo de Preços (fls.269).

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 414.055,20 (quatrocentos
e quatorze mil, cinquenta e cinco reais e vinte centavos), documento às fl$.257.

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

✓ Capa de Processo (fls.Ol);
Termo de Abertura (fls.02);
Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-05);
Designação da Equipe de Estudo Técnico Preliminar  - ETP e anexo com
aprovação ao seu final e Contratações Similares (fls.06-20);
Encaminhamento e TERMO DE REFERÊNCIA, com Aprovação da
Ordenadora de Despesas ao seu final (fls.2l—35);
PESQUISA MERCADOLÓGICA (fis.36-58);
Mapa de Apuração (fls.59);
Justificativa de Preços (fls.60-63);
Termo de Referência com aprovação ao final pela Ordenadora de
Despesas (f1s.64-76);
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001.2024.64.2024 e anexos (fls.77-
86);
Solicitação de Aceite dos Órgãos Gerenciadores (fls. 87-256);
Encaminhamento para solicitação de rubrica e respectiva rublica com
certidões financeiras {fls.257-265);
Justificativa Para Adesão à Ata de Registro de Preços (fls.266-268);
Mapa Comparativo de Preços (fls.269);
Encaminhamento à PGM para Parecer (fls.270);

✓

V

✓

11. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA
II.A. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento
jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante
análise jurídica das itratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões

ANDRÉ LUiSMfpONÇA
PROCURADOR MUNICL
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envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4® do artigo 53
da Lein" 14.133/21:

Ar/. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitaíóno .seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análisejurídica da contratação.

(...)

§ 4"^ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos
de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(...)

III. DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente
jurídicos da questão trazida ao exame desta PGM, partindo-se da premissa básica de que, ao propor
a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades
orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises
econômicas e sociais de sua competência.

Para que haja Adesão à Ata de Registro de Preços, deve ser demonstrado que os valores
registrados estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai
do artigo 86, § 2°, lí, da Lei n° 14.133/21:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins
de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos
de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.
§ 1® O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.
§ 2“ Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
i  - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
11 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
(...)

Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são
compatíveis com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23 da
Lei n“ 14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

1 HEINEN, Juliano. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas - Lei n" 14.133/21. São Paulo,
JusPodivm, 2024, p. 373 -
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Alt. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
0 índice de atualização de preços correspondente;
ÍII - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(••■)

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível Adesão à Ata de
Registro de Preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se pesquisa de preços o que
percebo nos autos através de Mapa Comparativo de Preços, pois é suficiente a mera comparação
dos valores constantes em Ata de Registro de Preços com os obtidos junto a empresas consultadas na
fase interna da licitação.

Analisando-se os autos, verifica-se que foram juntadas certidões negativas e de
regularidade em nome da pessoa jurídica a ser contratada. Não se localizou, no entanto, cópia dos
atos constitutivos da empresa, bem como comprovante de inscrição e regularidade perante o CNPJ.
Tais documentos devem ser juntados ao processo.

Recomenda-se, ainda, seja verificada eventual descumprimento de condições de
contratação, especialmente quanto à existência de sanções. Sendo assim, sugere-se sejam consultados
os seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensitô - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça;
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Registra-se que as consultas referidas poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU. A consulta aos cadastros, no entanto, deverá ser realizada em nome da
empresa contratante e também de seus dirigentes, haja vista o que estabelece o artigo 12 da Lei n°
8.429/92.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

\
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Ao tratar sobre o sistema de registro de preços,  a Lei rf 14.133/21 prevê os órgãos
gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assim
estabelece:

Alt. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro
de preços dele decorrente;
XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;
XLLX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro
de preços;

(...)

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os
quais integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos
quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e
entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo que
a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins
de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de
regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.
§ 1” O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.
§ 2® Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão
aderir á ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I  - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 3® A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser
exercida: (Redação dada pela Lei n® 14.770, de 2023)
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela
Lein® 14.770, de 2023)
II - por órgãos c entidades da Administração Pública municipal, rclativamcntc a ata dc registro de preços
de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido
formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)
§ 4® As aquisições ou as contratações adicionais  a que se refere o § 2® deste artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5® O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços a que se refere o § 2° deste artigo não
poderá ex ríifftotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
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para o órgào gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
§ 6“ A Adesão à Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal
por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5” deste artigo se destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art 23 desta Lei.
§ 7® Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federai, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5® deste artigo.
§ 8® Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2°, VI, do Decreto Federal ri
11.462/23. Esse diz o seguinte:

Art. 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;
I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação
direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à
prestação de serviços, às obras e á aquisição e á locação de bens para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, no qual são registrados  o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as
entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da
licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;
III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de
preços dele decorrente;
IV - órgão ou entidade participante - órgào ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;
V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;
VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade
gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado á execução descentralizada de
programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção
de registro de preços- IRP;
VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade
gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada,
mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes;
VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada,

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos
licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas
entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fúndacional;
IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para controle
e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de
adesão e de remanejamento das quantidades; e

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-govemamentais/atas-
deregistro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais/atas-vigentes/2023/arp-4-2023/parecer-juridico-rpn-6_2023-
onibus-escolar.pdf
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X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal
de preços relativos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras,
de que trata o inciso 1.

Nas hipóteses envolvendo compra nacional, órgão gerenciador conduz os
procedimentos para registro de preços. Os beneficiários, no entanto, serão os demais entes
federativos, os quais poderão demandar a ata de registro de preços.

V. DA CONCLUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as
justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade
jurídica da ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda do processo Pregão
Eletrônico para Registro de Preços SRP n° 002/2024 e seus anexos, cujo objeto a contratação de
empresa para locação de máquina purífícadora de água por osmose reversa, com capacidade
de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, para suprir as demandas de fornecimento de água potável do Município de
Anajatuba/MA para atender, conforme encaminhamento de DFD com Justificativa encaminhada
pela Diretora de Engenharia AMANDA D’FÁTIMA MENDES SOUSA (fls.03-05) e
encaminhamento da Ordenadora de Despesas para Designação da Equipe de Planejamento para
Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP e respectivo, ANEXO I - CONTRATAÇÕES
SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, com aprovação do ETP pela Ordenadora de
Despesas, a Secretária Municipal de Administração ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA
SILVA (fls.06-58). Mapa de Apuração à fls.59 e Justificativa de Preços ás fls.60-63.

E meu parecer S. M. J. À consideração superior. Ato contínuo, encaminhem-se os
autos ao Controlador Geral do Município para, na forma do art.74,11 da Constituição Federal, emita
Parecer final.

Anajatuba/MA, 05 de junho de 2024.

ANDRE L >WA MARTINSf
o Mqnicípiorocurador OWã
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER N2 072/2024-CGM

Adesão à ATA de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n°

002/2024, Processo Administrativo n° 64/2024 - Prefeitura Municipal de Icatu/MA.

Processo Administrativo n- 2024.04.24.0026

Objeto: Contratação de empresa para locação de máquina purificadora de água por osmo

se reversa, com capacidade de produção de 200 litros por hora, com mão de obra, ferra

mentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as demandas de fornecimento

de água potável no Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n^ 2024.04.24.0026, no dia 24

de abril de 2024, tendo como objeto: Contratação de empresa para locação de máquina

purificadora de água por osmose reversa, com capacidade de produção de 200 litros por

hora, com mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, para suprir as

demandas de fornecimento de água potável no Município de Anajatuba/MA. A Autoridade

Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para  o processo é a Secretária Municipal

de Administração, conforme Decreto Municipal n^ 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 24/04/2024 001

Abertura de processo administrativo;11 24/04/2024 002

Documento de Formalização da Demandas

- DFD;
III 24/04/2024 003-005

Indicação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar ETP;

IV 24/04/2024 006

Estudo Técnico Preliminar - ETP;V 07/05/2024 007-019

Aprovação do ETP com Despacho à EPC

para elaboração do Termo de Referên

cia;

VI 07/05/2024 020

Despacho do Termo de referência com

anexos;
VII 07/05/2024 021-fl)34

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: httDs:/Avww.anaíatuba. ma.cov.br
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Aprovação do Termo de Referência com

Despacho ao departamento de compras

para pesquisa preliminar de preços;

07/05/2024 035VIU

Pesquisa preliminar de preços com

planilha orçamentária, relatório de

pesquisa. Termo de Referência conso

lidado e ATA de Registro de preços

07 a 14/05/24 036-086IX

anexos;

Solicitação de Adesão a ATA de Regis

tro de Preços junto à empresa deten

tora;

15/05/2024 087-093X

Termo de aceite com documentações da

empresa em anexo;
16/05/2024 094- 154XI

Solicitação de Adesão a ATA de Regis

tro de Preços junto ao Secretário de

Administração da Prefeitura municipal

de Icatu-MA;

155-15917/05/2024XII

Termo de aceite com documentações

pertinentes ao processo em anexo;
17/05/2024 160 - 256XIII

Despacho à contabilidade solicitando

informação a respeito de dotação or

çamentária;

257-25803/06/2024XIV

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

03/06/2024 259-260XV

Declaração do Ordenador de Despesa,

declaração de adequação orçamentária

e financeira, declaração sobre esti

mativa do impacto orçamentário-

financeiro;

03/06/2024 261-265XVI

Justificativa para adesão à ATA de

Registro de Preços com Mapa Compara

tivo em anexo;

03/06/2024 266-269XVII

Solicitação de parecer juridico; 03/06/2024 270XVIIl

Parecer Juridico com encaminhamento à

Controladoria para emissão de parecer

final.

05/06/2024 271-277XIX

A necessidade da contratação partiu da Diretora de Engenharia, a Sra. AMANDA

DTÁTIMA MENDES SOUSA, responsável pelo Documento de Formalização da demanda -
DFD, onde encaminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTÔNIA DOi ESPÍ
RITO SANTO SILVA DUTRA, solicitando providências para a contratação. Ato contá:

Secretária Municipal de Administração indica a equipe de planejamento para Eiabc
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA.
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do Estudo Técnico - ETP, encaminhando os autos ao coordenador da Equipe de Planeja

mento de Contratação - EPC.

Elaborado e encaminhado o ETP para apreciação e providências, a Secretária apro
va e encaminha os autos ao órgão requisitante para a elaboração do Termo de Referência.

Acatando a solicitação da secretária, o coordenador de compras iniciou o procedi
mento solicitado onde consequentemente foi aprovado pelo ordenador de despesa. Ato

contínuo, fora solicitado a pesquisa preliminar de preços. Assim, realizada a pesquisa, jun
tamente com a planilha orçamentária onde chegou a um valor estimado de R$ 600.00,00

(Seiscentos mil reais). Em seu relatório de pesquisa, justifica-se o preço e faz constar que

foi identificado uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em que atendia e oferecia vantajosi-

dade à administração pública. Concluindo e anexando o Termo de Referência consolidado,

juntamente com a referida ATA.

Aprovado o Termo de Referência pelo ordenador de despesas, segue em consulta à

empresa detentora da ATA a possibilidade de adesão. Sendo que, atendido o pedido, envi

em a documentação da empresa. Dando anuência à solicitação, a empresa envia toda do

cumentação solicitada.

Prosseguindo, a solicitação de adesão à ATA foi feita ao Secretário de Administra

ção da Prefeitura Municipal de Icatu/MA, que autoriza a adesão e envias as documenta

ções pertinente ao processo que deu origem a ATA.

Os autos foram encaminhados para a contabilidade em consulta sobre informação

da dotação orçamentária. Obteve-se resposta que há previsão em orçamento da referida

despesa. Assim, as ordenadoras de despesas das secretarias de Educação e Administração,

respectivamente, declaram adequação orçamentária  e financeira, assim como a estimativa

sobre o impacto orçamentário-financeiro.

Por fim, faz-se a Justificativa para Adesão à ATA de registro de Preços, onde nesta

se justifica a vantajosidade da contratação à administração pública. Ato contínuo, despa
cha os autos à Procuradoria Geral do Município para apreciação e deliberação.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para adesão à ATA pelo Ordenador da Despesa; considerando a análise jurídica dos autos e
que em seu parecer de n° 85/2024 - PGM (fls 271 - 277), conclui com a viabilidade jurídi

ca à adesão, e considerando não haver falhas de natureza material ou formal nõ autos,

esta Controladoria opina pela continuidade do processo em epígrafe, cabendo, no e A

à autoridade competente, a discricionariedade quanto à oportunidade e conveniêncw.
nto.

É 0 parecer.

Anajatuba/MA, 06 de maio de 2024.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.
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•

Gícivaldo Nunes Machado

Controlador Geral

Decreto n" 022/2022
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TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADESAO 001/2024

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no

Processo Administrativo n° 2024.04.24.0026 RATIFICAMOS Adesão à Ata de Registro de

Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024, Processo Administrativo

64/2024 da Prefeitura Municipal de Icatu - Ma, tendo como objeto a Registro de Preço para

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e desinfecção de

reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise físico-

químico de água, locação de máquina purificadora de água, através de osmose reversa

200L/HR, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de

consumo para atender as necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA, reconhecida

pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa G. DE J. GOMES

CAMPOS C.N.P.J n^ 21.593.889/0001-38, sito a RUA 13, QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS,

SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis - Ma, por intermédio de seu representante legal Sr.
George de Jesus Gomes Campos, portador do RG n° 0176635720010 SESEC/MA, CNH N“

04678773804 DETRAN/MA, do CPF n° 988.335.103-87.

Esse Termo se fundamenta no Art. 31 do Decreto Federal N° 11.462, DE 31 DE

MARÇO DE 2023.

I
O valor global ratificado e homologado é de R$ 414.055,20 (Quatrocentos e catorze mil,

cinquenta e cinco reais e vinte centavos), que será pago com recursos do Programa de Traba

lho;

04122003220210000 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO
12361004120460000 MANUT DA SEC MUN DE EDUCACAO

12361005120700000 FUNDEB 30% - FDO MUN DES BAS EVAL PROF DA EDUC

Sendo assim, autorizamos a realização da DESPESA  e determinando o respec

tivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO, conforme planilha abaixo:

QUANT. (12 me
ses)

ITEM UNID.DESCRIÇÃO

Serviço locação de máquina purificadora
de água, através de osmose reversa
2001/hr.

1 Unid. 05

LOCAIS DE INSTALAÇÕES DAS MÁQUINAS
ORDEM LOCAL

01 Povoado Ponta Bonita Secretaria de Educação

Povoado Máquina I Secretaria de Educação02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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♦
03 Povoado Teso Grande Secretaria de Educação

Povoado Perimirim Secretaria de Administra04 ção

Secretaria de Administração05 Povoado Frades

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Anajatuba - MA, 11 de junho de 2024

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

f

i
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESAO 001/2024. Considerando as informações, pareceres,
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 2024.04.24.0026 RATIFICAMOS
Adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2024,
Processo Administrativo 64/2024 da Prefeitura Municipal de Icatu - Ma, tendo como objeto a Registro de
Preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e desinfecção de
reservatório de água. análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise físico-químico de
água, locação de máquina purificadora de água. através de osmose reversa 200L/HR, com fornecimento
de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as necessidades da
prefeitura municipal de ICATU- MA, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar
com a empresa G. DE J. GOMES CAMPOS C.N.P.J n* 21.593,889/0001-38, sito a RUA 13. QUADRA
14, CASA 08, VINHAIS, SÃO LUIS - MA, CEP 650.73-30 - São Luis - Ma, por intermédio de seu
representante legal Sr. George de Jesus Gomes Campos, portador do RG n® 0176635720010
SESEC/MA, CNH N° 04678773804 DETRAN/MA. do CPF n® 988.335.103-87.  Esse Termo se
fundamenta no Art. 31 do Decreto Federal N® 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. O valor global
ratificado e homologado é de R$ 414.055,20 (Quatrocentos e catorze mil, cinquenta e cinco reais e vinte
centavos), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 04122003220210000 MANUTENCAO
DOS SERVIÇOS DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO. 12361004120460000 MANUT DA SEC MUN DE
EDUCACAO. 12361005120700000 FUNDEB 30®/o - FDO MUN DES BAS EVAL PROF DA EDUC. Sendo
assim, autorizamos a realização da DESPESA e determinando o  respectivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Anajatuba - MA, 11 de junho de 2024. ANTÔNIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de Administração. Decreto n° 218/2022.

<
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sendo assim homologada os respectivos itens às empresas vencedoras. Anajatuba/MA. ̂  ̂
2024. AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e T-áS^-
Decreto n® 043/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER -
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 002/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo
n“ 2024.05.23.0035, RATIFICAMOS e HOMOLOGAMOS a Adesão a Ata de Registro de Pre^s n
08/2023 decorrente do Pregão Eletrônico n° 06/2023 cujo objeto é o Registro de preço nacional para
e eventual aquisição de ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE
3. e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados. Distnto
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no
âmbito do Programa Caminho da Escola, Processo n** 23034.038983/2023-60 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar otiti a
empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, Endereço: Rodovia MG-238, KM 73.5 SALA ON-HIGHWAY
BLOCO II. DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, SETE LAGOAS/MG inscrita no CNPJ: 36.519.^2/0001 -15,
objetivando a Aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural
Escolar (ORE) - Padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino
do Município de Anajatuba - MA. Esse Termo se fundamenta no Art. 86, § 2® da Lei n® 14.133/2021 e no
Decreto Federai n® 11.462/2023. O valor global ratificado e homologado é de R$ 398.500,00 (^ezentos e
noventa e oito mil e quinhentos reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGAO: 02
PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA,
DESPORTOS E LAZER PROJETO ATIVIDADE: 12361 0041 2046 MANUT DA SEC MUN DE EDUCAÇAO
ND: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente DOTAÇÃO: 12.361.0041.2046.0000. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o
TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, detemiino  a publicação deste ato. Anajatuba/MA. 10 de
junho de 2024. AURISCILEY GUIA SAMPAIO. Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer. Decreto n“ 043/2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO  - EXTRATO DE CONTRATO N“ 1006.002/2024

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2023

CONTRATO N® 1006.002/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n® 38.350.483/0001-27. OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando
0 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de
veículos de grande porte e de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Anajatuba/MA. BASE LEGAL: Lei n* 8.666/93 e a licitação Pregão Eletrônico n"
007/2023. VALOR GLOBAL: R$ 654.885,00 (SEISCENTOS  E CINQUENTA E QUATRO MIL E
OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contrato terá o prazo de vigência
de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. CÓDIGO DA FICHA: 1097 ORGÃO: 02 PODER
EXECUTIVO UNIDADE: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS
DOTAÇÃO: 04.122.0017.2678.0000 FUNÇÃO: 04 Administração SUB_FUNÇÃO: 04122 Administração
Geral PROGRAMA: 04122 0017 ADMINISTRAÇÃO GERAL PROJETO/ATIVIDADE: 04122 0017 2678
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS AÇÃO: 04122 0017 2678 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros — Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração peia Contratante e o Sr. ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR,
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipai. Anajatuba - MA,

de junho de 2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO
DUTRA SILVA- Secretária Municipal de Administração - Decreto n®218/2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO N“ 001/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESAO 001/2024.

11

Assinado etetronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes ■ CPF: .380.333-” em 11/06/2024 17:28:06 ' lííiSa
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Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n"
2024.04.24.0026 RATIFICAMOS Adesão à Ata de Registro de Preços 001.2024.64.2024 oriunda do Pregão
Eletrônico n° 002/2024, Processo Administrativo 64/2024 da Prefeitura Municipal de Icatu - Ma, tendo como
objeto a Registro de Preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza
e desinfecção de reservatório de água, análise bacteriológica de água, controle de portabilidade, análise
físico-químico de água, locação do máquina purificadora de água, através de osmose reversa 200L/HR,
com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo para atender as
necessidades da prefeitura municipal de ICATU- MA, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a empresa G. DE J. GOMES CAMPOS C.N.P.J n* 21.593.889/0001 -38, sito a RUA 13,
QUADRA 14, CASA 08, VINHAIS, SÃO LUIS - MA. CEP 650.73-30 - São Luis - Ma. por intermédio de seu
representante legal Sr. George de Jesus Gomes Campos, portador do RG n® 0176635720010 SESEC/MA.
CNH N“ 04678773804 DETRAN/MA, do CPF n® 988.335.103 -87. Esse Termo se fundamenta no Art. 31 do
Decreto Federal N® 11.462. DE 31 DE MARCO DE 2023. O valor global ratificado e homologado é de R$
414.055,20 (Quatrocentos e catorze mll, cinquenta  e cinco reais e vinte centavos), que será pago com
recursos do Programa de Trabalho: 04122003220210000 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DA SEC DE
ADMINISTRAÇÃO. 12361004120460000 MANUT DA SEC MUN DE EDUCACAO. 12361005120700000
FUNDEB 30®/o - FDO MUN DES BAS EVAL PROF DA EDUC. Sendo assim, autorizamos a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.
Anajatuba - MA. 11 de junho de 2024. ANTÔNIA DO ESPIRFIO SANTO DUTRA SILVA. Secretária
Municipal de Administração. Decreto n° 218/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ■ TERMO - PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N"
3105.005/2023

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO AO CONTRATO n® 3105.005/2023

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N® 3105.005/2023: Termo Aditivo de n®
01 ao Contrato n® 3105.005/2023, que entre si celebram a Secretaria Municipal de Saúde e LUENYS BRAZ
COSTA MENEZES LTDA inscrita no C.N.P.J sob o n.® 11.579.983/0001-89, com sede na Rua 25 de
Agosto, 160, Centro, CEP: 65780-000, Governador Eugênio Barros/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Luenys Braz Costa Menezes, RG:
000082320997-0 SPP MA e C.P.F. n.® 880.640.183-15. OBJETO: prorrogação de vigência do contrato
3105.005/2023 por mais 12 (doze) meses a contar de 31 de maio de 2024, decorrente do Pregão Eletrônico
N®003/2023; DO VALOR: O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 131.940,00 (cento e trinta e um
mil novecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, inciso II da Lei Federal n®
8666/1993. DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 31/05/2024;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n® 06.002.372/0001 -33, CONTRATADA LUENYS BRAZ COSTA MENEZES
LTDA ASSINATURAS: p/ Contratante: HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS - Secretária Municipal de
Saúde; Contratado: LUENYS BRAZ COSTA MENEZES. Anajatuba- MA, 03 de junho de 2024. HILTON
ROBSON OLIVEIRA BASTOS ■ Secretário Municipal de Saúde - Decreto n® 357/2024
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